
tribunal
de justiça
do esíado de goíás

COMARCA DE GOIANIRA
GABINETE DA JUÍZA-2" VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Tendo a escrivania informado oralmente a existência de
interloçutória pendente de juntada, devolvam-se os autos.

Goianira, f \J déU T^de 2015.

Eugenia Btóerra de Oliveira ATÍIUJo
Juíza de Direito \
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w
PODER JUDICIÁRIO '
Comarca de Goianira
Fazendas Púb.Reg.Púb.Amb.e 2.Cível

RECEBIMENTO

Aos lfj_ de julho de 2015, recebi os autos em cartório.

/eito



¥
MÍRIAN GONTEJO'

EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VARA. DA FAZENDA
PÚBLICA, REGISTROS PÚBLICOS, AMBIENTAL E 2a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIRA - GO.

DATA : 08/04/2015 ' HORA : 13:04

REF AUTOS NO 428622-83.2012.8.09.0064 ™S ™'™^ "IVEL

TRANSCERES LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 86.608.684/0001-24 e na Inscrição Estadual n°
480901457.00-10, estabelecida em Patos de Minas/MG, na Rua Professor Laumar
Santos, n° 558, Bairro Planalto, CEP: 38.706-305, por seus advogados infra-assínados,
com escritório situado na Rua José de Santana, n° 674, Centro, Patos de Minas — MG,
CEP: 38.700-052, onde recebe as comunicações de estilo forense, vêm à presença de
Vossa Excelência, nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL de
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, APRESENTAR
DIVERGÊNCIA QUANTO AOS CRÉDITOS com base no art 8° da Lei
11.101/05, expondo o seguinte:

A requerente, conforme já noticiado anteriormente, é credora
quirografária nos autos da recuperação judicial em epígrafe, como se vê da lista
apresentada pela empresa devedora,

O valor apresentado pela requerida foi de apenas R$21.533,79
(vinte e um mil e quinhentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos), referente
ao Contrato de Locação de Equipamento n° 044/2009 e Nota Fiscal n° 000034
vencida em 24/09/2011.

Ocorre que diante da mora da Requerida, a Requerente manejou a
Ação de Cobrança de n° 0250249-33.2012.8.13.0027, ern tramite perante a 3a Vara
Cível da Comarca de Betim/MG, pleiteando o recebimento do dito valor com seus
acréscimos legais.

Assim, em 29/04/2013 fora exarada sentença condenando a
Requerida a pagar a importância de R$25.215,45 (vinte e cinco mil e duzentos e quinze
reais e quarenta e cinco centavos), acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês,

9 Rua José de Santana, 674 | Centro <- 34 3821 0208
Patos de Minas MG | CEP 38700 052 e miriangontijo.com.br



MÍRIAN GONTITO'

contados da citação, e correção monetária, a partir da sentença, custas processuais e
honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento).

Desta feita, em observância ao disposto pela r. sentença, deve a
Requerida proceder ao pagamento da importância de R$43.347,11 (quarenta e três mil
e trezentos e quarenta e sete reais e onze centavos) devidamente atualizada até
01/04/2015.

E certo que a lei 11.101/05 não contempla a intempestividade da
impugnação; fala somente da intempestividade da habilitação de crédito (art 10, caput
e §5°). Entretanto, não há razão jurídica para tratamento distinto, pois é a própria lei
que, à habilitação retardatária, confere o processamento da impugnação (§5°).

Nesse mesmo sentido, sobre a fase de impugnação é de se
destacar a possibilidade de "divergência retardatária", que, segundo Fábio Ulhoa
(Comentário a Lei de Falências e de Recuperação Judicial, Saraiva, 2013), em respeito ao
princípio da igualdade, tal procedimento é cabível, posto que a lei permite
expressamente a habilitação retardatária (art. 10, § 5°, da lei de falência), ou seja,
proposta após o prazo de 15 dias previsto no art. 7°, §1°, da lei de falência. Assim, por
medida-de isonomia, é permitida a impugnação após o prazo de 15 dias.

Assina sendo, requer seja recebida a divergência, e, seja observada
a r. sentença para constar o crédito da Requerente na importância de Rf 43.347,11
(quarenta e três mil e trezentos e quarenta e sete reais e onze centavos) atualizada até
01/04/2015.

Outrossim, requer o cadastro dos procuradores abaixo nos
expedientes de publicação destes autos, bem como lhes sejam encaminhadas as
intimações acerca de futuras designações de assembleias, sob pena de nulidade.

Termos em que,
Pede deferimento.

Patos de Minas - MG, 01 de abril de 2015.

Mirian Gontijo Moreira
OAB/MG 45.028

Costa

9 Rua José de Santana, 674 l Centro
Patos de Minas MG | CEP 38700 052

34 3821 0208
miriangontijo.com.br



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Justiça de Primeira Instância

3a Vara Cível de Betím-MG •

Comarca ; Betim

Processo : 0027 12 025.024-9

Requerente : Transceres Ltda

Requerido : Indústria Nacional de Asfaítos S/A

Ação : Cobrança

Juiz : Élíto Batista de Almeida

- Relatório

TRANSCERES LTDA, pessoa jurídica já qualificada nos

autos, ajuizou em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

também com qualificação no presente feito, ÁçAO DE COBRANÇA,

argumentando, em síntese; que aos 11.05,2011 foi celebrado entre as partes

um contrato de Jocaçáo de equipamento de n°44/2009. Que durante a

vigência do respectivo contrato, tudo ocorreu na mais absoluta regularidade,

sendo que ambas as partes cumpriram com as o.brigações que lhe eram

cabíveis. Que ao término do contrato, aos 19.05,2010 as partes continuaram a

contratar de forma tácita. Que a requerente continuou a prestar os serviços

contratados, Ocorre que a requerida não realizou o pagamento dos serviços

prestados em setembro de 2011,' no importe de R$28.533,79 (vinte e oito mil,

quinhentos e trinta e três reais e setenta e nove centavos). Informa, contudo

que em dezembro de 2011 a requerida efetuou um pagamento parcial no

vaíor de R$7.000,00 (sete mil reais), estando o valor remanescente ainda em

aberto. Aduz que tentou inúmeras vezes receber, o seu crédito de forma

amigável, porém sem sucesso.'

* t
Autos; 002? 12 025,024-9 • - '



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Justiça de Primeira Instância

3a Vara Cível de Betlm-MG

Ao final da narrativa, requereu a autora a condenação da ré

a lhe pagar o importe de R$25.215,45 (vinte e cinco mil e duzentos e quinze

reais e quarenta e cinco centavos) com os encargos de praxe.

A inicial veio com documentos-

Em audiência de conciliação não houve acordo. A requerida

.apresentou contestação acompanhada de documentos. Aduz no mérito que a

autora descumpriu suas obrigações estipuladas no contrato. Informa que

houve um aditamento ao contrato originai. Que a requerente reteve seus

caminhões ilegalmente. Que a autora lhe causou prejuízos materiais no

importe de R$465,669,72 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e

sessenta e nove reais e "setenta e dois centavos); Ao final requereu a

declaração da extinção dos vínculos contratuais, existente entre as partes e ao

final que os pedidos iniciais sejam julgados improcedentes.

Impugnação às f,90/102.

Em AÍJ não houve acordo. Foi coíhjdo o depoimento de uma

testemunha. Em alegações orais as partes ratificaram suas posições.

É O RELATÓRIO. DECíDO, • . . . , . . . . ...

li - Fundamentação

Trata-se de Ação de Cobrança, aos argumentos acima

expostos.

Infere-se dos autos que a requerente busca receber.do

requerido o valor de R$25.215,45 (vinte e cinco mil, duzentos e quinze reais e

quarenta e cinco centavos) com base em contrato firmado entre as partes,

Autos: 0027 12 025,024-9



Poder Judiciário do Estado dá Minas Gerais
Justiça de Primeira Instância

3a Vara Cível de Betrm-MG

O requerido por ocasião da • contestação negou , o

inadimp/emenfo ao argumento de que não efeíuou. o pagamento da quantia

reclamada com suporte na exceção.do contrato não .cumprido,

Pois bem. ' • . . .

incontroverso a realização de negócio jurídico entre as

partes.

No que se refere à legitimidade do crédito reclamado, a

despeito de todas, as argumentações lançadas peio requerido-, o conjunto

probatório coligido converge para a ratificação das. informações expendidas

na'iniciai,

A alegação da requerida no sentido de.que a autora estava

inadimpiente com suas obrigações não se sustenta diante fruição dos serviços

prestados. As alegadas incertezas por parte da requerida, se de fato existiam

deveriam ter sido aventadas antes de fruir do serviço contratado e não após.

Quanto ao valor do débito, tenho que deve ser acolhida a

píanílha apresentada pelo autor, haja vista que o requerido a despeito de ter'

discordar do valor cobrado não apresentou nos autos qualquer elemento que

tivesse a capacidade de modificar o direito reclamado na iniciai, ónus que íhe

incumbia a teor do artigo 333, li do CPC.

O requerido ao discordar do vaíor cobrado pela autora atraiu

para si o ónus de comprovar o equívoco do cáfcuío,, ou seja,<competia-!he no

mínimo dizer o quanto entendia que devia em favor da autora.

Os fatos constitutivos do direito reclamado enconíram-rse

presentes nos autos e diante, repita-se da ausência de qualquer elemento',

impeditivo deste direito, a medida que.se impõe é a.procedência do pedido.

Lado outro,' o pedido de declaração de extinção do contrato

forrnulado pela requerida não merece acolhida, pois não restou demonstrado

durante o curso da ação nenhuma falha da autora durante a execução do

contrato firmado entre as partes,

Autos: 0027 12 025.024-9 ' •- * ' ' ' ;. ' • ' ' • " ! '



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Justiça de Primeira Instância

3a Vara Cível de BetirmíWG

Quanto ao pedido de indentação, melhor sorte não socorre

a requerida, seja por ausência de prova no que diz1 respeito ao próprio dano

sofrido, seja por ausência de configuração de ato ilegal praticado peia

"requerente.

Nesse mister, consigno que não consta dos autos nenhum

elemento que seja apto a ratificar o teor das informações lançadas pela

requerida, haja vista que a planilha' de f.67 é imprestável para os fins

almejados, pois foi fabricada unilaterafmente pela requerida.

Aliás, como já dito alhures, o que ficou muito claro durante a

instrução deste feito foi que a requer/da tentou de toda forma encontrar uma

justificativa para o descumprimenío de sua obrigação assumida perante, a'
requerente. - ' ' f ;

Assim, diante das razões'"' acima, hei por bem julgar

improcedente os pedidos contrapostos formulados em sede de contestação.

"l •Dispositivo

ISSO POSTO, e por tudo mais que dos autos consta,

DECIDO: A) JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial, .para condenar a

requerida a pagar em favor da autora o importe de R$25.215,45 (vinte e cinco

mil; duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos) com juros de 1%

(um por cento) ao mês, contados da citação, e correcão monetária a partir da

sentença; B) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido contraposto formulado na

contestação.

Condeno o réu no pagamento das custas processuais e em

honorários advocatfcios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação, com correcão monetária a partir do ajuizamento da açãa, face o

que dispõe o artigo 1°, § 2°t da Lei 6.899/81.

Abíos; 002712 025.02-1-9 • '



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Justiça de Primeira Instância

3* Vara Cíveí de Betim-MG

Julgo o presente feííoj com resolução do mérito, com fulcro

no arí. 269, l, CPC em vigor.

Publique-se, registre-se, intimem-se e curripra-se.

Betím, 18 de março de 2013,

Autos; 0027 12 025,024-9



Autos n° 0027.

CERTIDÃO DE REGISTRO, DE SENTENÇA

Certifico que nesta data, registrei a sentença de fls. J
dos autos de n°:
sob o n° oívro n0.
O referido é verdade, dou fé.
Betim, $6de f Q t o de 2013,
P/ Escrivã



CERTIDÃO: PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé que a(o)

(S<5 sentença.

( ) despacho

( ) ato ordfnaíórío __ ! •
foi dísponibilfzada(o) em 26/04/2013 no

DJe/TJMG, consíderandò-se pub!joada(o) e/n

29/04/2013, nos termos cio art. 4° § 1C,

§ 2° da Portaria Conjunta n° 119/2008,

Betim,29 de abril de 2013

O (A) Escrivão(ã) . y/

00257-0250249.33,2012.8.13,0027 •;.'
Autor; Tron&cçtàs Uda; Réa: Industria Nacional de
Asfaltas S/A =5- Diante o exposto por tudo mais que
dos autns condiu: A) JULGAR PROCEDENTE, o
pedido iniciai, pais condenar a Requerida a pagar
cm favor da autora o importe de RS' 25,2l5}45(v!t)le '
c (nnco jníí, duzentos c qionza reais é'qu^feDta c
cinco centavos), com juros de 1% ao'lnê3) contados,
da cílapão, e coiTcção moíielfluX a padír da
wntonya, B) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido
contraposto fomiuladn na coíiteataçuó. Condeno o
i'éíi no pagamento dpa cijátas processuais e era
tíotioranos advocatfçios, que fíxô cin Í5% sobre o
valoí da condenação, cnrn coireçuo mpnctána a
paríir tio ajuizíimcníu da ação, face o qua-díspõe a
artigo 1°í 2nda Lei ÍS99/ÍU. Adv-JoséAntónio
Resende Reis, Sflíonaia Orcgurío Terii^ií,
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Poder Judiciário dp Estado ds Minas Q.eraís

Justiça de 1a e 2a Instarás Q PA G U J : 0027,12(00151-233:2

poder Judiciário do Estado de Mlnss Qerala
\ Justiça ds 1a e 2a instâncias

Guia de Recol/ilaienlo de Custas e Taxes Judiciárias;- QFÍCTJ.

NUMERO DA GU(A : 0027,12,00̂ 51233-2
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AÇÃO DE COBRANÇA

REQUERENTE: TRANSCERES LTDA ME

REQUERIDA: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

Valor da divida 25.215,45

índice de atualizaçao (Sentença em 29/04/2013 para 01/04/2015) 1,1280076

Valor atualizado até 01/04/2015 28.443,22

furos de 1,0% ao mês (Citação em 15/Q9/2Q12 a 01/04/2015) 30,57%

Valor Custas Iniciais em 21/08/2012

8.695,09

índice de atualkação para 01/04/2015 1,1869449 554,83

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBÊNCIA 15% T>C> c /"t"? r\n ' lJtv$ 5.653 $7"-1 ^^:> U

VALOR TOTAL DEVIDO ATE 01/04/2015



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
JUSTIÇA DE 1a INSTÂNCIA

CONTADORIA JUDICIAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE

TABELA VÁLIDA PARA: mar-15

FATORES DE ATUAUZAÇÃO MONETÁRIA BASEADOS NA VARIAÇÃO DE; ORTN/OTN/BTN/TR/IPC-t INPC fev-15 1,16%
ANO
1964

' 1965
1966

.1967
1968

• 1969
1970
1971 -
1972
1973
1974

..1975
1976
1977
1978
1979 :
1980
1981
1982
1983 .
1984

M 985 '
1986

1987'
1988

. 1989
1990

-. '1991-.
1992

, 1993:.
1994

.1995.
1996

..••1997'
1998
1999.-:
2000

: 2001 :
2002

:' 2003

2004
2005

JAN

0.0015784
0,0010744
0,0007679
0,6262634
0,5007294
0,4211566
0;3531178
0.2899217
0,2516718
0,2212352
0,1670662
0,1337632
0.0971194
0,0748405
0.0545744
0.0365619
0.0241518
0,0122673
0.0061273
0.0023637
Q',0007300
0.0002228
0,1372318
0.0298791
2:8906765
0.2639454
0.0273910
0.0052320
.0.0004165
0.0161756
4.1362900
3,4062655
3,1216620
2.9918130
2,9192033
2.6922403
2Í5574130
2.3367799
2.0365869
1.8450035
1.7383848

FEV

0,0015784
0.0010461
0.7500412
0,6154583
0.4917558
0.4119164
0.3467337
0,2864758
0,2492103
0.2189270
0.1645690
0,1312434
0.0954664
0,0732935
0.0533692
0,0350875
0.0230015
0,0116831
0.0057804
0.0021526
0,0006483
0.0001917
0,1174736
0,0256449
_2,8906765
0.1690771
0.0227860
0.0041695
0,0003285
0,0114364
4.0683486
3,3572496
3.0965796
2.9665970
2,90035.10
2.6759172
2,5378715
2,3120410
1,9874957
1.8298160
1,7285321

MAR

0,0015784
0.0010310
0;7345955
0.6066659
0.4832290
0,4038031
0.3422099
0,2827069
0,2466258
0,2156969
0,1618803
0.1283719
0,0936223
0,0716334
0.0521565
0,0338354
0,0215977
0,0111267
0.0054175
0.0019169
0.0005883
0.1676319
0,0982106
0.0217402
2.7902283
0,0978566
0.0212954
0.0033194
0.0002599
0.0081770
4.0284667
3,3335812
'3,0827074
2.9506634
2,8634130
2.6745799
2:5254966
2,3048959
1,9588958
1.8227075
1.7209600

ABR

0,0013311
0,0010134
0.7238628
0,5979208
0.4765158
0.3992832
0.3388295
0,2795171
0,2436942
0,2130178

_0i1588951
0.1253936
0,0915464
0,0698328
0.0508858
0,0326285
0.0203177
0,0105969
0.0049701
0.0017426
0.0005220
0,1678211
0.0857625
0.0187399
2:6300397
0.0692642
0.0196271
0.0026711
0.0002067
0.0057646
3.9724551
3,3239418
3,0618866
2.9362756
2,827-2245
2.6711074
2.5134321
2.2906936
1,9324216
1.8123769
1.7084880

MAI

0,0013311
0,0009758
0.7131540
0,5869029
0:4692445
0.3956518
0.3349480
0,2758425
0,2409291
0,2095885
0.1557864
0,1223067
0,0889797
0,0678509
0.049D484
0,0314646
0.0191677
0,0100444
0,0045597
0,0016002
0.0004688
0.1665206
0.0709017
0.0157108
2.4509721
0.0692642
0.0180180
0,0022062
0.0001612
0.0039491
3,8976207
3.2933140
3.0436248
2.9231215
2;8139986
2,6687056
2Í4924952
2.2752221
1.9061172
1.8049765
1.6930809

JUN

0,0013311
0_,0009343
0_,70Q5491
0,5716660
0.4635130
0.3919996
0.3302348
0.2712698
0,2379082
0,2052236
0,1522751
0,1187719
0,0862058
0,0658446
0.0472427
0.0304301
0,0180827
0J0_095208
0,0042219
0.0014694
0,0004244
0.1642208
0.0574374
0.0133391
2,2294281
0,0657281
0.0165318
0.0018414
0.0001253
0.0026968
3,7999617
3,2516923
3,0402806
2,9022255
,2.8125923
2,6700406
2,4783685
2,2731763
.1,8874316
1,7977854
1.6813118

JUL

0.0011734
0.0008976
0.6812827
0,5558111
0,4573329
0,3860602
0.3238196
0,2664871
,0,2353032
0.1986189
0.1495429
0.1153685
0.0834237
0.0639191
0.0457216
0.0294864
0,0170592
0,0090244
0,0039165
0.0013456
0,0003886
0.1621604
0.0486672
0.0111597
•1;7859118
0.0599654
0.0.151114
0.0015211
0:0000952
5,0492552
3.7320386
3,2090125
3.0296767
2,8978786
.2,8106249
2.6620544
'2.4635870
2.2593940
.1.8885647
1,7888413
1.6831632

AGO

0,0011734
0.0008731
0.6645298
0.5436141
0,4541884
0,3826643
0,3174792
0,2627188
0,2332110
0,1902505
0,1470281
0,1124943
0,0812536
0.0620210
0.0445110
0,0285720
0,0160935
0,0085137
0.0035931
0.0012200
0.0003611
0,1602374
0,0472265
0.0089968
.1,3869478
0.0541253
0.0137313
0.0012298
0.0738406
4.7598560
.3.6424346
3,1709609
,3;0242331
2,9060155
2.7899791
2.6255591
2,4365414
2.2337064
•1,8878096
1.7758774
.1.6826585

S ET

0.0011360
0,0008489
0,6545313
0,5338516
0.4508589
0.3790857
0,3109482
0,2605315
0,2312757

_0_,1815922
0,1447726
0,1094434
0.0796213
0,0603444
0:0432660
0,0276858
0.0152114
0.0079566
0:0033117
0,0011031
0,0003338
0.1576038
0.0444024
0,0074564
1,0723685
0.0489467
0.0122656
0.0009981
0.0553777
4,5134231
3.6056569
3.1551850
3,0251406
2.9203251
2;7747181
2,5941697
2:4174436
2,2146603
1.8844177
1,7670422
1,6826585

OUT
0,0017836
0,0011217
0,0008253
0.6514236
0,5264457
0;4467931
0,3746267
0,3043163
0.2586800
0.2290482
0.1750341
0,1418932
0,1059584
0,0785207
0,0588084
0.0415951
0,0268793
0.0143909
0,0074362
0,0030244
0.0009982
0.0003059
0.1549477
0,0420155
0.0060127
0.7887894
0,0433733
0.0105031
0.0007961
0.0411364
4.4462843
3,5639586
3.1545540
3;0221184
2.9294062
2.7639388
2,5830626
2.4068534
2,1964300
1.8690911
1.7640434
1.6801383

NOV
0,0017836
0.0011113
0_,0008041
0,6469343
0,51 86386
0,4396347
0,3676764
0,2983105
0^2562273
0,2274998
0^1713350
0.1388771
0,1022706
0,0774468
0,0574447
0,0397707
0.0260460
0.0136148
0.0069497
0.0027569
0.0008866
0,0002807
0.1520418
0,0384829
0.0047251
0,5731603
0.0381437
0,0087694
0,0006365
0:0301299
4,3650936
3.5147521
3,1426122
3.0133796
2,9261873
2;7376572
2,5789362
2Í3844396
2,1624791
-1 í 86 18300
1,7610496
.116704497

DEZ
0,0017836
0,0010943
0,0007861
0.6379106
0.5103285
0.4306127
0,3600319
0,2934998
0.2545452
0,2255720
0.1692057
0,1362253
0,0992653
0,0763069
0,0560106
0,0380533
0,0252385
0,0129051
0,0065255
0.0025433
0,0008067
0.0002526
0.1472104
0.0341040
0.0037229
0,'4052881
0.0327021
0.0067.188
0.0005162
OÍ0221283
4.2268747
3,4624688
3.1319634
3:0088663
2.9314640
•2-7121629
2,5714789
2,3540721
2.0915748
1,8549666
1,7533348
1.6614777

ANO
1964
1965
1966

. 1967
1968

•1969
1970
1971
1972

• 1973
1974

. . 1975

1976

1977
1978

. 1979
1980
1981
1982
1983 :
1984

.1985
1986
1987
1988
1989 .
1990

.. -1991 '
1992

: 1993 ..
1994

•:-,1995
1996

. 1997
1998
1999'^
2000
•2001
2002

.2003
2004
2005. ' .

ANO
2006

: 2007*. •

2008
.,2009:.
2010

"2011
2012

:. '2013<-
2014

12015.-

JAN
1.6548583
,1,6095743
1.5306579
.1.4374879
1,3806893
1,2968457
1,2225178
1/1511707
1.0905093
1.02657.1 V

FEV
1.6485936
1.6017257
1,5201688
1;4283464
1,3686452
1.2847689
1,2163146
1W06765
1,0836821
1.01-16000

MAR
1.6448105
1.5950266
1,5129068
-1.4239322
1.3591313
1 ',2778684
1.2115894
1-.1 347756
1,0767907
-1.0000000

ABR
1.6403814
,1.5880393
1.5052302
1:4210900
1,3495495
1;2694898
1.2094124
11280076
1.0680328

>1. 0000000

MAI
1,6384154
15839211
1.4956580
1,4133168
1.3397693
1.2604147
1.2017214
1.1213914
1.0597666
1 .0000000

JUN
1.6362882
1.5798136
1.4814362
1 ,4048875
1.3340329
1,2532711
1.1951481
1.1174802
1 ,0534459
.1.0000000

JUL
1,6374344
1,5749313
1.4680767
1,3990116
1.3355020
12505199
1,1920488
'11143600
1,0507141
1,0000000

AGO
1,6356353
1,5699076
1.4596109
1,3958012
13364374
.1.2505199
1,1869449
-1-1-158105
1.0493499
•1 0000000

S ET
1.6359624
15606994
1,4565521
1.3946855
1.3373736
1.2452896
1.1816276
11 140281
1.0474645
•10000000

OUT
1,6333491
-1.5568075
1.4543706
13924576
1,3301906
12397109
11742299
11110283
1,0423569
1:0000000

NOV
1 .6263557
.15521511
1,4471348
:,13891237
1,3180644
,1(2357565
1.1659517
4.1042921
1,0384110
1 ;0000000

DEZ
1,6195536
1-.5455054
1.4416566
.1,3840029
1.3046268
1 -.2287526
1.1596894
•10983610
1,0329364
10000000

ANO
2006

. 2007 ....
2008

,-...2009 .-
2010

- -2011 '-'
2012-

.2013
2014- '

. 2015

NOTAS: Os íatores a do lado s'foram baseados rta evolução das ORTN's, QTN's, BTN's.TR's,IPC-r e INPC, apllcando-se, com exclusividade, aos feilos em curso na Jusllça Estadual, sendo o INPC o subsllluto do IPC-n

Os coeficientes levam em consideração as seguintes alteraçCes no padrão monetário: lelirada de três (3) zeros da moeda em março de 1.986, Janeiro de ],9B3,e egosto de 1.993; conversão de cruzeiro real para

real. em Julho de 1.994; .

Paraa conversaoemreais.multíplica-seovalorhlstóiicopelo fator correspondente à data de origem, desde que: . •

GrS (cruzeiro) para dalas anteriores a 26/02/66; CzS (cruzado) para as datas entre 01/03/1986 e 15/01/1989, observando-se que se c valor histórico no perlodo.de' r. a 15/01/89 for expresso em cruzados, dlvldir-

^e-a o resultado por 1.000 {um mil); NCzS (cruzado novo) ou CrS (cruzeiro) para as datas entre 16/01/39 e 31/07/93; CRS (cruzeiro/e, a l) para as datas entre 01/08/93 e 30/06/94; RS (real) a partir de 01/07/94.

Encontra-se expurgada da presente tabela a Inflação desconsiderada pelos planos económicos.

Caso haja expressa determinação do MM Juizda Vara, os fatores a consíderarsSo os seguintes: .. . • ' • ;

Janeiro de 1989 - 42,72%; Março de 1990 = 30,46%; Abril de 1990-44,30%; Maio de 1990 «2,36% e Fevereiro de 1991 -13,9054. ; • • •

Nos lermos da Lei Federal n*. 9,494, de 10 de setembro da 1997, coma redacao da UI Federal n*. 11.960, de 29 de junho de 2009, "nas condenações Impostas à Fazenda Pública, Independente me n lê de sua

natureza e para fins de atuaBzaçao monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a Incidência urna única vez, até o efatlvo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados â caderneta de poupança', não se aplicando, por conseguinte, a presente tabela.
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DATA s 23/06/2015 HORA s li-TS
FAZENDAS PUB.REG.PUB,. AMB. E 2. CÍVEL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabiiidade: 8092015756709

Nome original: Of. 535- BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL.pdf

Data: 22/06/2015 15:51:29

Remetente:

Suelma Maria Carvalho

Assessoria para Assuntos de Recursos Constitucionais

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OF. 353/2015- COPIA DE DECISÃO E CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO.



•i tribunal
de justiça
do estado de goiás '•%

Gabinete da Více-Presídêncía

RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 399769-

28.2013.8.09.0000 (201393997694)
COMARCA DE GOIANIRA

AGRAVANTES : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A E OUTRA

AGRAVADA ; INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

t

O BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A, não se

conformando com o acórdão unânime da Terceira Turma Julgadora da

Quinta Câmara Cível (fls. 494/504), proferido nos autos do Agravo de

Instrumento n° 399769-28.2013.8.09.0000 (201393997694), da Comarca

de Goianira, interpõe Recurso Especial para o Superior Tribunal de

Justiça, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal (fls. 524/542).

W O acórdão impugnado traz a seguinte ementa; r

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. APRESENTAÇÃO INTEMPESTIVA. DO

PLANO DE RECUPERAÇÃO. APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA,

IMPÔS SIBILIDADE DE CONVOLOCAÇÃO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA. RECURSO

SECUNDUM EVENTUM LITIS. DECISÃO MANTIDA.

l. O Agravo de Instrumento está adstrito

ao acerto ou desacerto da decisão

impugnada, não podendo adentrar no mérito



ntribunal
de justiça
do estado de-goíás

Gabinete da Vice-Presídêncía

da demanda ainda não decidida pelo juizo

de primeiro grau (recurso secundam eventum

lítis).

2. O principio da preservação da empresa,

insculpido no artigo 47 da Lei n°

11.101/2005, dispõe que a recuperação

judicial tem por objetivo viabilizar a

superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego

dos trabalhadores e dos interesses dos

credores, promovendo, assim, a preservação

daquela, sua função social e o estimulo à

atividade económica.

3. O principio da preservação da empresa

deve prevalecer sobre a rigidez dos

exíguos prazos- fixados pela Lei n°

11.101/05, sobretudo pelo interesse

social, evitando-se a decretação

precipitada de quebra, sobretudo em razão

da necessidade de conclusão dos trabalhos

periciais, realizados com o intuito de

avaliar a viabilidade económica da

sociedade empresarial.

AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO. "/O A_^

u
399769-28
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tribunal
de justiça
do estado de goíás

Gabinete da Vice-Presidência

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados

pelo acórdão de f/s. 515/522.

Alega o recorrente violação dos artigos 53, caput, da

Lei 11.101/2005, 182 e 183 do Código de Processo Civil.

Preparo às fls. 543/545.

Ausência de contrarrazões (fl. 549).

A Procuradoria-Geral de Justiça deixou de se

manifestar no recurso interposto por desinteresse tópico (fls. 551/552).

Os artigos 182 e 183 do Código de Processo Civil não

foram objeto de discussão no acórdão atacado, deixando de ocorrer o

prequestionamento indispensável à admissibilidade do recurso especial.

Embora opostos embargos de declaração, não restou suprida a falta do

referido requisito, o que enseja a incidência das Súmulas 282 do

Supremo Tribunal Federal e 211 do Superior Tribunal de Justiça,

No que concerne ao artigo 53, caput, da Lei

11101/2005 verifica-se, na espécie, que a conclusão sobre o acerto ou

desacerto da decisão recorrida demandaria incursão no acervo fático-

probatório dos autos, o que impede o trânsito do recurso especial, nos

termos da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

REspAI 399769-23



n tribunal
de justiça
doestado degolas

Gabinete da Více-Presídencia

Deixo, pois, de admitir o recurso.

Intimem-se.

Goiânia, 30 de abril de 2015.

17

/ í l /

Desembargador João Vtçalc eck Felíx de Sousa

Vice-Presidente

7
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Y

RECEBIMENTO

Aos 22 dias do mês de maio do ano de 2015, foram
me entregues estes autos e lavrei o presente termo.

DALMEVAZDESrçn
Assessor para Assuntos de Recursos Constitucionais

CERTIDÃO

Certifico que nesta data encaminhamos ao Diário da
Justiça Eletrônico, intimação(ões) referente(s) à(s)
decisão(ões) retro. O referido é verdade e dou fé.

Goiânia, 22 de maio de 2015.

.DALMBVAZD]
Assessor para Assuntos de Recursos Constitucionais



O J> E R J T U J D - X C X i f t i

TRXEUIMIAL JDE -JUQTXCA

CERTIDtO DE PUBLICAíi.J-0i . n i

DO DESPACHO DENEGATQRIO. EM RECURSO ESPECIAL E OU
EXTRAORDINÁRIO fART- 544, Al DO C.P.C» - LEI N. 8950. DE 13/12/74).

PROCESSO
NATUREZA

_RELATOR
,j|CORRENTE

RECORRIDO

DIÁRIO DA JUSTIfjAí

PAGINA DD D,J- :

201393997094
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DÊS- FRANCISCO VILDQM JOSÉ VALENTE
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A E OUTRO f S)
ADVÍS) s LEONARDO RIBEIRO ISSY

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
ARGUMENTO ASSESSORIA £ PROJETOS LTDA
ADWS) s LEONARDO RIBEIRO ISSY

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ADVÍS) s JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES

KARLOS BORGES NOGUEIRA
ALINE OELLERS FERREIRA
THIAÍ30 VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA

1793

DATA PUBLICADO s 27/05/2015

CERTIFICO EJUE O EXTRATO DESTES AUTOS.
DA JUSTIIW ACIIIA ESPECIFICADO

FOI PUBLICADO NO

DOU Fr=u

27 DE MAIO
AS 07528:25 HS

DE 2015 .

WDALME VAZ SIQUEIRA
/ ASSESSORIA PARA ASSUNTO DE RECURSOS CONS



y

tribunal
de justiça
do estado de goiás

CERTIDÃO

CERTIFICO que a(s) decisão(ões) retro de fls.
transitou(aram) em julgado em_

l Qla l j^O-f^r . O referido é verdade e dou
fé.

W,Goiânia, > de / W,̂  de 2015.

?/ DALMEV^K DE SIQUEIRA
Assessor para Assuntos de Recursos Constitucionais

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, foi extraído ofício ao MM, Juiz
informando da decisão retro.

Goiânia, .-} 3, de Q6 de 2015.

DALME VAZ DÊ SIQUEIRA
Assessor para Assuntos de Recursos Constitucionais



SIÍLICIME: 4392
áflteilíitac& cofís vsri fiada es Mlfl5://«ifíí.tjgo. iirs.tr/sicad/ Í5I11

MTÓJ 2015-0^-22 s PS i r
E S T A D O I» E G O I Á S

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIVISÃO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS

AVu ASSIS CHATEAUBRIAMD. MR. 195. EDa PALÁCIO DA JUSTIÇA- SALA
207 ÊETOR OESTE, GOIANIA-GO. CEP 7412S-900, FOME OXXÓ2 2.16 2160

OF-MR- 535/2015 AMIA:, 22 DE JUNHO DE 2015

FEITO
PROCESSO
AGRAVANTE
AGRAVADO
COMARCA
RELATOR

PRQT- ORIGEM

s AGRAVO DE INSTRUMENTO
s 399769-28.2013.S.09,0000(201393997094)
2 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A E OUTRO
s INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

s FRANCISCO VILDON JOSÉ VALENTE

Venho através deste, encaminhar a Vossa
Excelência-, cópia da decisão proferida pelo Excelentíssimo «senhor
presidente*do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no processo
em referência..

Atenciosamente*

Í5ALWE W SIQUEIEé

EXCELEWTISSIWOÍA) SEWHQRÍA)
ORA. FLAVIAH LAWCONI COSTA PINHEIRO
JUIZ BE DIREITO 0E FAZENDAS PUB.RES.PUB.AMSESt.JLJIZ1
CO/1ARCA DE GOIANIRA/GO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

DATA s 10/07/2015 HORA s 09=17
FAZENDAS PUB»RÉS„PUB.AMBn E 2«CÍVEL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 51020156110103

Nome original: 0002491-10.2014.5.10.0802.pdf

Data: 09/07/201508:40:56

Remetente:

MARINETE OLIVEIRA UMA

2a Vara do Trabalho de Palmas-TO

Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região

Prioridade: Normal.

Assunto: Para anexar ao Processo 201204286226. Ofício n.612/2015 Comarca de Goianira-GO



Tribunal Regional do Trabalho -1 Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

09/07/2015

Número: 0002491-10.2014.5.10.0802
Data Autuação: 18/12/2014

Classe; EXECUÇÃO FISCAL

- Relator: FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS

Valor da causa (R$): 218.029,56

Partes

Tipo

EHXEQUENTE
EXECUTADO
ADVOGADO
EXECUTADO
EXECUTADO

Nome

UNIÃO-FAZENDA NACIONAL-TO - CNPJ: 00.394.460/0001-41
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CNPJ: 03.354.176/0001-30
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA - OAB: GO22861
ÁLVARO CASTRO MORAIS - CPF: 122.477.741-72
MARCOS ZAGLUL DAHER - CPF: 087.694.511-68

l"
• . id. Data de Juntada

|608d9 08/07/201511:17
j cc

Documentos

Documento

Criar Expediente de Secretaria

Tipo '

Oficio



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇADO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10a REGIÃO

2a Vara do Trabalho de Palmas - TO

302 Norte Conjunto QI12 Alameda 2, Lote 1A, Plano Diretor Norte, PALMAS -TO - CEP: 77006-338

e-mail: svt02.palraas@trtlO.jus.br-Telefone: (63) 32241589

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

OFICIO P3E N° 0612/2015

PROCESSO N° 0002491-10.2014.5.10.0802 -EXECUÇÃO FISCAL (1116)

AUTOR: UNlAO-FAZENDA NACIONAL-TO
RÉU: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A e outros (2)

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental de Goiânia-GO

Excelentíssimo Senhor Juiz

GOIÂNIA-GO

Assunto: Informações

.Senhor Juiz.

í:c: -' Solicito a Vossa Senhoria informações sobre dados do processo n. 201204286226, especialmente
quanto a "bens livres - não abrangidos pela recuperação que possam ser constritos neste feito - ou a meios
e prazos para o pagamento do débito privilegiado da União.

2'. ' ' ' Informo que o valor da presente execução fiscal é o total de R$231.985,53(duzentos e trinta -e um
miis oitocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três centavos).

Atenciosamente,

PALMAS-TO, 8 de Julho de 2015 07:28:15.

Assinado oletTJnicamente; A Certificação Digital pertence a: FRANCISCO RODRIGUES DE BARROS
impr^pjeM10jus.br/primoirograyprocesso/ConsultaDocurnento/listView.seam?nd=l5070807531418000000002525775
Ntinre-^& 'Jocu.Yienta: 15070807531418000000002525775



PODER JUDICIÁRIO ' • " '.
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO

Ia VARA DO TRABALHO DE PAULINIA -
AV. DOS EXPEDICIONÁRIOS, 1500 - VÍSTÁALEGRE
CEPM3MO-I76 -. PAULÍNtA/SP .

ATENÇÃO AOS CORREIOS
NÃO ENCONTRANDO Ç DESTINATÁRIO, DEVOLVER

- EM 48 HS, CONF. PAR. ÚNICO ART. 774 DA CLT

EXMO'SR.'., DR. JUIZ' DE DIREITO DA 2aVARA- CÍVEL DA COMARCA DE GOIANÍRA/GO
AV. ''GOIÁS , 438 - CENTRO • ^O1 ̂ OA^RA^^A/r 7 1 4.
75374-970, - GOIANIRA/GO j ^ ^ ^^Q0^^6/ O214

DftTA : 13/07/2015 HORA i 16:11
' ' ,1 Fft2ENDfíS PUB.REG.PUB.AÍ18, E 2.CÍVEL

Processo n° 0000356-03.2011.5.15.0087 RTOrd
Reclamante: ELIMAR NASCIMENTO DA GOSTA
Reclamada: INDUSTRIA NACIONAL D'E ASFALTpS.-S/A

' '- c . ' - ; " - '

Assunto: Encaminha Carta de Habilitação
Referência: Processo Faiimentar n° 201204286226

Exmcx Sr. Juiz,

Pelo presente, com referência ao processo supra, solicito a Vossa
Excelência que determine a habilitação dos créditos da\Uniao constantes da Carta de
Habilitação n° 37/2015 (via original anexa), no processo faiimentar supra mencionado em

JJrâmite ness.e Juízo. .--... '.- ._. - .^ ......r- - . . _ -.-,--,-.-.• - • - , - - ' : -

• Atenciosamente,

LUCIANE CRISTINA M U RARO DE FREITAS
JUIZADO TRABALHO



PODER JUDICIÁRIO . . ' .
JUSTIÇA DO TRABALHO . '
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO
- • "̂  •>

1a VARA D O TRABALHO D E PAULÍNIA . - ' . - . ' -
AVENIDA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 1500 - JD. VISTA ALEGRE - PAULÍNIA/SP -. CEP 13140-176
FONE:'38741910. ' - . . - . ''. ' " • ' • - . .

CARTA DE HABILITAÇÃO N.° 37/2015

PROCESSO N°: 0000.356-03.201Í.5.15.0087 RTOrd

EXEQUENTE: ELMAR NASCIMENTO DA COSTA

EXECUTADA: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ADVOGADO: Edson Dias Mizael '

AO" EXCELENTÍSSIMO'JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS/PÚBLICAS,
REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS.

T3u, Dr (a). LUCIANE^CRISTINA MURARO DE FREITAS da 1a VT de Paulínia, FAÇO SABER que por esta Vara do
Trabalho, cuja Diretora.de Secretaria também subscreve, processam-se os autos acima mencionados, no qual.a
executada foi condenada', por sentença transitada em "julgado: Tendo em vista, o NÃO
PAGAMENTO/RECOLHIMENTO DO DEVIDO À UNIÃO e a decretação da FALÊNCIA DA RECLAMADA,
cujo processo tramita por essa , sob n° 201204286226, solicitamos a Vossa Excelência as providências necessárias,-no
sentido de que SEJA HABILITADO JUNTO À FALÊNCIA CITADA, a UNIÃO, com a importância'de R$1.596,62
referente às contribuições previdenciárias, atualizado até-30/06/2015.
Para comprovar.o débito da reclamada, mando expedir a PRESENTE CARTA DE HABILITAÇÃO, na forma da lei,
que vai por mim assinada.

ROSELI VICENTE COUTO, digitei e conferi,-ePassada enVPauMnia, em 24/06/2015. EU,.
-eu,—' t J\' MÁRCIA SIM ONE" VEIGA SOARES, DIRETORA DFSECRETARIA, subscrevo:

LOCIAN-E-eSR-rSTlNÂ MURARO DE FREITAS
JUÍZA DO TRABALHO



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2* VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064 (2012.042.862.26]

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Requerido:....

4286228329128890801

Requerimento de convocação da Assembleia Geral de Credores

DATA s 21/07/2015 HORA : OS-41
FAZENDAS P U B „ R E G „ P U B „ A M B „ E 2„CÍVEL

LEONARDO DE PARTERNOSTRO; Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador íudicial nomeado por V. Ex.- nos autos da

ação de recuperação judicial em epígrafe, respeitosamente, vem informar

e requerer o que segue.

Meritíssima, em cumprimento à decisão do TJ/GO de fl. 3135-3149, um

novo termo aditivo ao plano de recuperação judicial foi apresentado

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresaria! Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



RECUPERAÇÃO J U D I C I A L

tempestivamente pela recuperanda às fl. XX-XX e fl. 3664-3666 (art 53 da

lei 11.101/2005],

Às fl. 3646-3658 o credor BANCO DO BRASIL S/A apresentou

tempestivamente sua objecão ao Termo Aditivo ao Plano de Recuperação

Judicial proposto pela devedora (art 55 da lei em comento].

Diante desse fato, este Administrador Judicial vem requerer a convocação

da Assembleia Geral de Credores, requerimento que será feito ao fim desta

cota, para que nela os credores exerçam o direito de debate e votação do

referido Plano, bem como de outras resoluções previstas nos dispositivos

da Lei 11.101/2005.

Pois bem.

Para a realização da Assembleia Geral de Credores, já vem sugerir as datas

de 3/11/2015 (terça-feira) e 10/11/2015 (terça-feira) para realização

da primeira e segunda convocação, respectivamente. A Assembleia Geral

de Credores será realizada no Centro de Convenções e Cultura Durval de

Assis Pereira, situado na Avenida Goiás, s/n. Centro, Goianira-GO, CEP

75.370-000, Tel (62) 3516-7009.

O cadastramento para que os credores participem da Assembleia Geral nas

datas indicadas iniciar-se-á às 8:30h [cadastramento e assinatura de lista de

presença] e encerrar-se-á às 9:00h, quando acontecerá a abertura da

Assembleia.

c- -

Após o deferimento deste pedido, este Administrador Judicial redigirá o

Edital, colherá a assinatura de V. Ex.-, e entregará à recuperanda para que

seja providenciada a sua publicação.

Por fim, com base no exposto, com o mais elevado acatamento e respeito,

vem requerer o que segue:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
RECUPERAÇÃO J U D I C I A L

l

1) Que V. Exâ defira a convocação da Assembleia Geral de Credores

nas datas de 3/11/2015 e 10/11/2015 (primeira e segunda

convocação], na forma dos art. 35, 36 e seguintes da Lei

11.101/2005.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 21 de julho de 2015.

Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

ADMINISTRADOR JUDICIAL

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goíânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Públicas, Reg,
Públicos, Ambientai e 2° Cível

CONCLUSÃO

Juíza de Direito.
Na presente data faço conclusão destes autos à MMa.

Para constar lavrei o presente.

Goianira-Go, 22/07/2015.

Marcilene Divina Pereira Marques Santos
Escrevente Judiciária



CJ.O. FRANCO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

M1CHELLE GANHO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE

FAZENDAS PÚBLICAS E REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE

GOIANIRA/GO. - —

DATA : 22/07/2015
FAZENDAS PUB . RE^. PUB . AMB

14,56
B 2-C1VLL

Autos n° 428622-83.2012.8.09.0064

CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA,

já qualificadas nos autos em epígrafe/ onde se processa RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, promovida por INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A,

comparece respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de

seus advogados, a fim de requerer a expedição de certidão de objeto e
pé destes autos1.

P. Deferimento.

Curitiba/ 21 de julho de 2015.

Carlos Joaquim de Oliveira Franco
OAB/PR 17.916

1 A certidão de objeto e pé deve constar sobre o objeto do processo e em que fase do
trâmite ele está. Deve conter urn breve resumo do processo (natureza da ação/ partes/
principais atos praticados/ movimentação, intimações das partes e a fase processual).

Rua Voluntários da Pátria, 400, conjunto 1502, Fone: (41) 30)6-6092 ]_

Curitiba, Paraná - CEP 30.020-000



Termo de Substabelecimento-de^Poderes

Substabelecemos, com reserva-^de iguais, na pessoa do Dra. ELISANGELA

APARECIDA MOREIRA^eE BARROS, brasileira, advogada, inscrita na

OAB/GO sob o n° 29x0013; com escritório na Alameda Botafogo, 149, apto 1404,
^^—

Centro - CEP 74030-020, na cidade de Goiânia/GO; os poderes que nos foram

conferidos por CONSEG ADMINISTRADORA DÊ CONSÓRCIOS LTDAV

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

81.742.223/0001-26, com sede social na Rua 25 de Dezembro, n.° 363, bairro

Estância Pinhais, Município de Pinhais, Paraná, especialmente para requerer

e retirar a certidão de objeto e pé nos autos de n.° 428622-

83.2012.8.09.0064, em trâmite perante a Vara de Fazendas Públicas e

Registros Públicos da Comarca de Goianira/GO.

Curitiba, 21 de julho de 2015.

Carlos Joaquim de Oliveira Franco

OAB/PR 17.916

Aírneic

B/PR 38.602



de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Gpianira
FAZENDAS PÚBLICAS, REG,
PÚBLICOS, AMB. E 2° CÍVEL

CERTIDÃO NARRATIVA

Marcilene Divina Pereira Marques Santos,
Escrivã em substituição da Escrivania da
Vara de Fazendas Púb. Reg. Pub. Am. E 2°
Cível, desta Comarca de Goianira,, na forma
da lei, etc.

Autos n.°:
Natureza:
Data da Distribuição:
Recuperanda:
Fase:
Data da Fase:

450/2012-201204286226-428622-83.2012
Recuperação Judicial
30/11/2012
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Conclusos
23/07/2015.

C E R T I F I C O , atendendo a requerimento
da parte interessada que revendo o processo acima especificado
CONSTATEI o seguinte: Que foi distribuído em 30/11/2012, registrado e
autuado em 30/11/2012. Que os referidos autos tratam-se de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por INDUSTRIA NACIONAL
ASFALTOS cujo objeto é o deferimento da recuperação judicial da
empresa supracitada, cujo passivo consta à fl. 29 (petição inicial). Dos
pedidos o Exequente requereu liminarmente que a Administração Pública
mantivesse o prorrogasse os contratos com a empresa; que fossem
suspensas as ações de execução; que fossem sustados os protestos e
oficiadas as juntas comercias; que fosse determinada a permanência dos
bens essenciais à operação da empresa; que fosse oficiada a Petrobrás
e bancos de dados de proteção ao crédito. Que em 23/01/2013 foi
publicado no DJE N° 1229 o 1° Edital contendo o deferimento do pedido
de recuperação judicial e a 1a relação de credores elaborada pela
recuperanda - sendo que consta na quarta folha do Edital a empresa
CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA- com o crédito
de garantia real no valor de R$ 84.123,15 (oitenta e quatro mil, cento e
vinte e três reais e quinze centavos). Que em 18/2/2013 a INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A apresentou o Plano de Recuperação
Judicial no qual consta, entre outras, a proposta de pagamento da dívida
de todos os credores, por classe. Que o Edital comunicando a apresentação
do Plano de Recuperação Judicial de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A foi publicado na data de 13/3/2013, no DJE n° 1262, Seção III, página 538.
Que o Edital contendo a 2a Relação de Credores da Recuperação Judicia! da
recuperanda foi publicado em 24/09/2013, no DJE n° 1292, Seção III, pág. 618-

Esoevente Judiciaria
Mal- 5116384



í^Ot li lotlf^Oae jusiiyd

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
FAZENDAS PÚBLICAS, REG.

, ^ ^ ., , PÚBLICOS, AMB. E 2° CÍVEL
do estado de goias

623. Que em 25/7/2013 foi Publicado o Edital de convocação dos credores
para a Assembleia Geral de Credores da Recuperação Judicial designada para
o dia 20/8/2013 (1a convocação) e no dia 27/8/2013 (2a convocação). A
Assembleia, por decisão unânime, concordou com a suspensão, sendo que a
continuação da sessão foi designada para 21/1/2014 no mesmo horário e
local . Que no dia 21/1/2014 foi realizada a continuação da 2a convocação da
Assembleia Geral dos Credores da empresa recuperanda. Os credores
presentes à Assembleia aprovaram, por maioria de votos, o Plano, de
Recuperação Judicial e o Termo Aditivo propostos pela recuperanda. Que na
data de 3/7/2014 foi publicada a decisão do MM Juiz que, entre outras
determinações, homologou a aprovação do Plano de Recuperação Judicial
aprovado pelos credores em Assembleia. Que em 30/7/2014 foi publicada uma
decisão monocrática liminar decorrente de um Agravo de Instrumento
manejado por um credor contra a homologação do Plano de Recuperação, na
qual entendeu-se pela cassação da sentença que homologou a aprovação do
Plano de Recuperação, pela nulidade da Assembleia de Credores realizada na
data de 21/1/2014, e pela necessidade da NACIONAL ASFALTOS apresentar
um novo Termo Aditivo ao Plano de Recuperação. Que em 12/2/2015 a
NACIONAL ASFALTOS apresentou, no prazo determinado pelo MM Juiz,, o
Novo Termo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. Que em 27/3/2015,'no
DJE n° 1756, Seção III, página 1166, foi Publicado o Edital comunicando a
apresentação do novo Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. Que em
16/04/2015 foi protocolizado o primeiro aditivo do Plano de Recuperação
Judicial; Que em 14/07/2015 os autos, que encontravam-se conclusos desde
05/02/2015, foram encaminhados pelo gabinete da MMa Juíza à Escrivania
para juntada de interlocutórias - dentre elas uma petição do Administrador
Judicia! requerendo convocação de Assembleia Gerai dos Credores (tendo
sugerido como datas: 03/11/2015 e 10/11/2015). Por finalizar a narrativa
certifico que os autos serão conclusos na presente data para análise das
petições, juntadas. DADA. e PASSADA nesta Comarca de Goianira-GÓ,
Estado de Goiás, aos vinte e três dias do mês Julho do ano de dois mil e
quinze (23/07/2015).

MARCILENE D l V r A E R A MARQUES SANTOS
Escrivã em Substituição

Certidão R$35,33
Taxa Judiciária .....R$ 10,67
Total..... RS 35,33
Data da Receita 15/07/2015
Número cia Guia. .....17220392-9



do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Públicas, Reg.
Públicos, Ambiental e 2° Cíve

CONCLUSÃO

de Direito.
Na presente data faço conclusão destes autos à MMa Juíza

Para constar lavrei o presente.

Goianira-Go, 23/07/2015.

Marcilene Divina>Pêreiii^Marques Santos
Escrevente Judiciária



tribunal
de justiça
do estado de goíás

COMARCA DE GOIANIRA
GABINETE DA JUÍZA-2a VARA ClVEL. CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS. DE REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL

Protocolo: 201204286226
Natureza: Recuperação Judicial

Considerando a existência de objeção ao Plano de Recuperação

Judicial pelo credor Banco do Brasil S/A (fls. 3646/3656), defiro o pedido

formulado pelo Administrador Judicial às fls. 3698/3700.

Assim, tendo em vista a disposição contida no art. 56, caput. c/c art.

36, ambos da Lei 11.101/05, bem como o estágio em que se encontra o presente

procedimento, determino a realização da Assembleia Geral de Credores.

Designo o dia 03 de novembro de 2015, às 09:00 horas, em primeira

convocação e. caso seja necessário, o dia 10 de novembro de 2015, às 09:00

horas, em segunda convocação, para que se delibere sobre o plano de

Recuperação Judicial apresentado pela devedora.

A assembleia, seja em primeira ou segunda convocação, realizar-se-á

no Centro de Convenções e Cultura Durval de Assis Pereira, situado na Avenida

Goiás, s/n, centro, Goianira/GO, às 09:00 horas, sendo certo que a identificação e

cadastramento dos credores terá início às 08:30 horas.

Expeça-se edital, nos termos do artigo 36 da Lei n° 11.101/05.

Intimem-se.

T
Goianira, J l de X"' de 2015.

Eugenia Bizerra de Oliveira Araújo
Juíza de Direito



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
Fazendas Púb.Reg.Púb.Amb.e 2.Cível

ê
ô

RECEBIMENTO

Aos de agosto de 2015, recebi os autos em cartório.

717

anda
i/eito



CAIXA CAIXA
ECONÓMICA
FEDERAL

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2a Vara Cível
Comarca de Goianira - Estado de Goiás

4286228328128890001

Protocolo n° 428622-83.2012.8.09.0064 - Autos n° 45 - Recuperação Judicial
Requerente: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S. A.
Requeridos: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E OUTROS

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CAIXA, por seu advogado
infra-assinado, vem, nos autos acima indicados, dizer que, malgrado publicado edital a
respeito de apresentação pela recuperanda de novo aditivo ao Plano de Recuperação
Judicial (DJe n° 1756, de 27/03/2015, sexta-feira), salvo engano ele não se encontrava nos
autos nessa data, nem até 10/07/2015.

Portanto, a CAIXA requer que os credores sejam
novamente intimados por edital, para eventual apresentação de objeção a esse novo
aditivo ao PRJ, quando ele for efetivamente juntado aos autos, sob pena de novas
nulidades no processo.

Nestes termos,
respeitosamente
pede deferimento.

Gdânia, 27 de julho de 2015.

TOADO -
596.159.748-20 - Matr. S91.BS&-1

DATA s 28/07/2015 HORA s 16-5^
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2„CÍVEL

11.002-7 V01



3
EXCELENTÍSSIMO (A) DOUTOR (A) JUIZA(A) DE DIREITO DA 2a

VARA CÍVEL - FAZENDAS PUBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E
AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO. '

201204286226/0218

DATA : 05/08/20Í5 HORA : 12:18
FAZEHBftS PUB.REG.PUB.AHB, E 2.CÍVEL

291204286226

Proc. n° 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

MAURO CE S AR RODRIGUE S GOME S ,
separado judicialmente, motorista,

portador da Cédula de Identidade RG n° 10.270.953-1
brasileiro,

10.270.953-1
residente e

Prado, n° 934,
CEP: 13.142-

SSP/SP e CPF sob o n° 003.807.898-84,
domiciliado na Rua Francisco Braz do P
Bairro Bom Retiro, cidade de Paulínia/SP
126, neste ato representado por suas procuradoras
infra assinadas, vem à presença de Vossa
nos autos do processo em epigrafe,
habilitação de seus créditos

Excelência
requerer a

junto ao Processo de
Recuperação Judicial da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A, conforme certidão que ora se carreia,
expedida pela 2a Vara do Trabalho de Paulinia/SP -
Processo n° 0000307-39.2011.5.15.0126.

Requer-se ainda, a juntada das
principais cópias do processo que deram origem ao
crédito ora reclamado.

Por derradeiro, requer seja concedido ao
autor os benefícios da gratuidade nos termos da Lei n°
1.060, de 5 de fevereiro de 1950.

R.Dr.Silvino de Godoy, 211 - Paulinia/SP - CEP 13.140-252 - Tel.(19)3874.4560



PODER JUDICIÁRIO " ,
JUSTIÇA DO TRABALHO - • . ,

" TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a tEGIÃO

2a VARA DO TRABALHO DE PALINIA - , . "- '
* ' ' , ' • • í

;AV. JOSÉ PAULINO, 1406, CENTRO - CEP 13140-280, F:,38741910
i ' - ' " '

CARTA DE HABILITAÇÃO N° 26/2014

' ' • ' . . ' '

Passada em favor de MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES,
• i ' ' v .

Extraída^do processou0 0000307-39.2011.5. 15.0126 RTOrd ' • - / -

Partes: MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES

•INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

: AO EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO'DA 2a vara cível • de, Goiânia DA COMARCA DE
Goiânia, ESTADO D E G O - ' . , . ' • ' . .

Eu, Dr. CLAUDIA CUNHA .MÁRCHETTI, JUÍZA DO TRABALHO da 2a VT de Paulínia, FAÇO
SABER que -por esta Vara do Trabalho, cuja Diretora de Secretaria, também subscreve, processam-
se os autos acima mencionados, no'qual a reclamada foi condenada, por sentença"tránsitada em
julgado, a pagar a importância que, até 31/10/2014, é de RS 9.307,43, correspondendo á
RS7.316,92 de Principal e.'RS 1.990;51 de multa do -art. 601 do CPC.' . !

Tendo em.vista o NÃO PAGAMENTO DO DEVIDO AO RECLAMANTE, e a decretação da
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA RECLAMADA, cujo prqcesso' tramita por essa vara, sob n°
201204286226, solicitamoè a Vossa Excelência as providências necessárias, no sentido de que
SEJA HABILITADO JUNTO À RECUPERAÇÃO JUDICIAL CITADA, o reclamante,
MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES , com a importância de RS 9.307,43 referente ao totaUe^
execução. . t_ -. - , . •

• V " ' • • " ' ' » : . . . ' : ' ' . • ' • ' - ,

Para comprovar o 'débito da reclamada, mando expedir ̂  -PRESENTE' CARTA DE
HABILITAÇÃO, na forma da lei, que vai por mim .assinada.

Eu; WV • , 1 Nilz^ Elyira Perozzo,
subscrevo, passada em Paulínia, 21/11/201

ZADOTRABAL

a de Secretaria Substituta,:



PROCURAÇÃO COMAS CLAUSULAS 3

"AP JUDICIA ET EXTRA"

MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES, brasileirofa),
separado(a) judicialmente, motorista de veículo pesado, nascidofa) em
12/04/1957, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 10.270.953-1 SSP/SP,
CPF n° 003.807.898-84, CTPS n° 39035 - série 375/SP , PIS sob o n°
104.25377.50.1, fílho(a) de ESTHER BATISTA GOMES, residente e
domiciliadofa) na Rua Francisco Braz do Prado, n° 934 - Bairro Bom Retiro -
Paulínia, CEP: 13.142-126. pelo presente instrumento particular de procuração
nomeia e constitui seus bastante procuradores a Dra. DANIELA CRISTINA
GIMENES RIOS, advogada, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob o n° 26.69^11-2 SSP/SP e CPF (MF) n° 251.710.888-96, inscrita
na OAB/SP sob n° I^tó9^ o Dr. PAULO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO
JÚNIOR, advogado^Grasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob o n°
25.40Í.755-3 SSP/SP e CPF (MF) n0'121.047.248-13, inscrito na OAB/SP sob n°
1 .̂192, a Dra. CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS, brasileira, viúva, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n°
18.313.863-6 e CPF (MF) n° 088.882.678-83, inscrita na OAB/SP sob n° 280.524 e

DA SILVA SOUS_A5 brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de
sob o n° 40.033~.343-0 SSP/SP e CPF (MF) n° 333.698.278-24, inscrita

na OAB/SP sob n° 3^£h575, todos com escritório na Rua Dr. Silvino de Godoy, 600,
Centro, Pauiínia, Estado de São Paulo, CEP 13.140-000, Telefone (019) 3874-4560,
aos quais confere os mais amplos e globais poderes da cláusulas ad judicia et extra,
para o foro em geral, não importando qual seja o juízo, instância ou tribunal, inclusive
instância administrativa ou fiscal, podendo propor contra qualquer pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, as ações que julgar necessárias à defesa de seus
direitos, e defende-la nas que contra ela forem propostas, seguindo-as até final
liquidação, podendo ainda, e da mesma forma, intervir em qualquer caso judicial ou
extrajudicial de interesse da outorgante; fazer chamamentos à autoria, abrir inventários
e segui-los até final partilha; requerer medidas preventivas incidentais ou
acautelatórias; requerer abertura de sindicâncias administrativas e defender a
outorgante nas que contra ela forem abertas, fazer a defesa da outorgante em processos
e inquéritos criminais; transigir, desistir, receber e dar quitações de quaisquer
espécies, pagar, assinar termos de levantamento e depósito, firmar compromissos,
concordar ou discordar de quaisquer declarações, representá-la perante
repartições públicas, autarquias ou de economia mista, firmar declaração destinada
a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência económica, homonímia ou
bons antecedentes, no termos do artigo 1° da Lei N° 7.115/83, efetuar saques ou
levantamentos de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, substabelecer
esta no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo os mesmos fazerem
uso dos poderes em conjunto ou separadamente, destinando-se esta especialmente para
que seja HABILITADO JUNTO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL de

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

Paulínia, 08 de julho de 2015

Rua Dr.Silvino de Gocioy, 600 - Paulinia/SP - CEP: 13140-000 - Tel.(19}3874.4560



DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA

Eu, MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES, brasileiro(a),

separado(a) judicialmente, motorista de veículo pesado, nascido(a) em

12/04/1957, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 10.270.953-1 SSP/SP,

CPF n° 003.807.898-84, CTPS n° 39035 - série 375/SP , PIS sob o n°

104.25377.50.1, filho(a) de ESTHER BATISTA GOMES, residente e

domiciliado(a) na Rua Francisco Braz do Prado, n° 934 - Bairro Bom Retiro -

Paulínia.CEP: 13.142-126.

Declaro de conformidade com a Lei n°7.115, de 29 de Agosto de

1993, e a Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que não tenho condições

económicas de pagar as custas e despesas processuais, sem prejuízo do

sustento próprio ou da famííia.

E, por ser verdade, assino o presente sob as penas do artigo 299

do Código Penai (Falsidade Ideológica).

Paulínia, 08 de Julho de 2015



DRS ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ... MM. VARA DO
TRABALHO DA CIDADE DE PAULÍNIA - ESTADO DE SÃO PAULO.

MAURO CE S AR RODRIGUE S GOME S ,
brasileiro, separado judicialmente, motorista,
portador da Cédula de Identidade (RG) sob o n.°
10.270.953-1 SSP/SP, do CPF n.° 003.807.898-84, da
CTPS n.° 94.562 - série 206/SP e inscrito no PIS/PASEP
sob o n.° 104.25377.50-1, filho de ESTHER BATISTA
GOMES, nascido em 12 de abril de 1957, residente e
domiciliado à Rua Francisco Braz do Prado, n.° 934,
Bairro Bom Retiro, na cidade de Paulinia, Estado de
são Paulo/ CEP 13.140-000, por sua advogada e bastante
procuradora infra-assinada (mandato incluso), vem à
presença de Vossa Excelência, propor a presente

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

(RITO ORDINÁRIO)

em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A,
inscrita no CNPJ sob o n.° 03.354.176/0008-06,
estabelecida na Rodovia SP 332 - Km 127,5 - Sala A -
Jardim Fortaleza, cidade de Paulinia, Estado de São
Paulo, CEP 13.140-000, pelos motivos de fato e de
direito que a seguir passa a expor:

J\.Dr.Silv±no de Godoy,600- Paulínia/SP-CEP 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
Fls l



DRS ADVOCACIA

l - DOS FATOS

1.1 - O reclamante foi contratado pela
reclamada na data de 02 de agosto de 2010 para exercer
a função de ^Motorista Carreteiro', percebendo o
salário inicial de R$ 975,00 (novecentos e setenta e
cinco reais) por mês, acrescido do adicional de
periculosidade a 30% (trinta por cento).

1.2 - O reclamante foi contratado para
desenvolver a jornada de trabalho no horário das 06hOO
às 19hOO/20hOO de segunda à sexta e das 06hOO às 14hOO
aos sábados, dispondo de 15 (quinze) minutos de
intervalo intrajornada; sendo o obreiro dispensado
iriotivadamente pela reclamada na data de 14 de
fevereiro de 2011, oportunidade em que exercia a mesma
função e percebia salário idêntico ao da contratação.

2 - IRREGULARIDADES

2 . l - DA GRATIFICAÇÃO PREMIAL

Cumpre informar que ao obreiro era
habitualmente quitada gratificação premiai no importe
mensal de R$ 360/00 (trezentos e sessenta reais), a
qual foi reduzida no mês de dezembro/10 para R$ 270,00
(duzentos e setenta reais), alteração esta vedada em
lei, posto que implicaria redução salarial, em patente
violação ao art. 7°, inc. VI da Carta Magna. No mais,
tal gratificação integra o salário para todos os
efeitos, nos termos do art. 457, § l° da CLT,
reiterando-se que quitada com habitualidade (pagamento
mensal nos demonstrativos de pagamento de salário).

Portanto, em face da redução noticiada,
requer a condenação da empresa no pagamento da
diferença mensal de R$ 90,00 (noventa reais) pelo
período de dezembro/10 até a dispensa; bem como requer
sepam integradas as gratificações (R$ 360,00/mês) nas
demais verbas pertinentes, com o pagamento de seus
reflexos em aviso prévio, 13.° salário, férias -f 1/3,
FGTS -í- 40%, horas extras, intervalo intrajornada e
adicional de periculosidade.

R.Dr.Silvino de Godoy,SOO- Paulinia/SP-CEP 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
Fls 2
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2.2 - DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA

Da análise da jornada de trabalho
declinada no item "l . 2", denota-se de forina clara que
o reclamante constantemente trabalha em regime de
horas extras / eis que regularmente exerce jornada
superior a 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e
quatro) horas semanais/ limite este previsto
constitucionalmente .

Entretanto/ apesar do labor em
sobre j ornada, o reclamante não recebeu corretamente
estas horas extraordinárias efetivamente praticadas ,
bem como os respectivos DSR"s. Cumpre mencionar ainda
que a questão da aplicabilidade ou não do artigo 62 da
CLT é ."''' matéria pacifica atualmente no TST/
principalmente porque atualmente os mecanismos
utilizados pelas empresas/ tais como tacógrafos/
telefones celulares/ computadores de bordo/ dentre
outros/ mostram- se como métodos eficazes para o
controle de jornada.

Destarte/ diante da irregularidade
cometida/ deverá a reclamada pagar ao obreiro as
diferenças das horas extras exercidas e dos
respectivos DSB/s/ bem como seus reflexos (aviso
prévio/ 13.° salário/ férias + 1/3 e FGTS + 40%),
acrescidas do adicional de 50% (cinquenta por cento)
para as horas extras exercidas em dias úteis/ conforme
cláusula 59a da CGT carreada. Requer ainda/ seja
determinado o. -pagamento do adicional de periculosidade
sobre- tars- diferenças das horas extras - haja vista
que tal adicional integra a base de cálculo das horas
extras/ conforme Súmula 132 / I do C. TST.

2.3 - DO INTERVALO INTRAJORNADA

Por força da j ornada de trabalho
excedente a de 06 (seis) horas desenvolvida em seu dia
a dia de trabalho/ o reclamante deveria ter usufruído/
no mínimo/ 60 (sessenta) minutos de intervalo para
refeição e descanso. Entretanto/ e em face da
necessidade dos serviços/ lhe era impossível se
ausentar do veiculo por todo esse período.

R.Dr.Silvino de Godoy, 600- Paulinia/SP-CEP 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
Fls 3



DRS ADVOCACIA , ̂
y*

Informa-se que o obreiro faz suas
refeições em aproximadamente 15 (quinze) minutos,
muitas vezes no próprio caminhão, posto que não pode
se distanciar do mesmo, retomando suas atividades em
seguida. Vislumbra-se, portanto, a inobservância da
reclamada ao teor do artigo 71 da CLT, eis que ao
longo do período laborai a empresa nunca concedeu
integralmente o intervalo para refeição e repouso.

Neste sentido, sendo o intervalo
concedido inferior ao mínimo legal, faz jus o autor ao
pagamento de 60 (sessenta) minutos diários, acrescido
do adicional de 50% (cinquenta por cento), nos termos
da OJ n.° 307 do C. TST, além dos reflexos nas demais
verbas do contrato de trabalho (DSR's, aviso prévio,
13.° salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%), em razão da
natureza salarial. Neste diapasão:

OJSBDIl n° 354. INTERVALO INTRA JORNADA. ART. 71, § 4° , DA CLT.
NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. D J

14.03.2008

Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4° ,
da CLT, com redação introduzida pela Lei n° 8.923, de 27 de
julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador
o intervalo mínimo intraj ornada para repouso e alimentação,
repercutindo, assim, no calculo de outras parcelas salariais .

Requer ainda, seja determinado o
pagamento do adicional de periculosidade (30%) sobre
referidas horas - nos termos da Súmula 132, I do C.
TST - já que equiparadas ás horas extraordinárias.

2.4 - CESTAS BÁSICAS

Urge salientar que por todo o período
laborado a reclamada deixou de cumprir a cláusula
normativa referente à concessão de cestas básicas,
conforme cláusula 17a da CGT acostada.

Assim sendo, tendo em tela a ausência da
concessão do beneficio ao longo do período laborado,
requer seja a reclamada compelida a indenizar o
obreiro no valor médio mensal de uma cesta básica, a
ser fixado por Vossa Excelência, sugerindo-se a
importância de R$ 100,00 (cem reais) .

R.Dr.Silvino de Godoy,600- Paulinia/SP-CEP 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
Fls 4
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2.5 - DO PISO SALARIAL

Consigna-se que pelo período laborado o
reclamante percebeu salários mensais abaixo do piso
normativo/ posto que o piso salarial para ^Motorista
Carreteiro' (condutor de veículo pesado) era de R$
l . 051, 33 (hum mil/ cinquenta e um reais e trinta e
três centavos)/ de acordo com a cláusula 3a da CCT
acostada; entretanto o reclamante percebia o importe
mensal de R$ 975/00 (novecentos e setenta e cinco
reais)/ fazendo jus a uma diferença mensal de R$ 76/33
(setenta e seis reais e trinta e três centavos) .

Assim sendo/ requer a condenação da
reclamada no pagamento das diferenças salariais (R$
76/00/mês)/ resultantes da inobservância do piso
salarial pelo período laborado/ bem como seus reflexos
nas demais verbas do contrato de trabalho (aviso
prévio/ 13° salários/ férias + 1/3 e FGTS + 40%) / além
de repercutir nas horas extras/ intervalo intrajornada
e adicional de periculosidade.

2 . 6 - DA MULTA NORMATIVA

Haja vista todas as irregularidades
supra mencionadas/ não se pode eximir' a reclamada da
responsabilidade da multa constante na cláusula 89a da
CCT anexa/ vez que foram responsáveis pela violação
das cláusulas referentes ao pagamento correto do piso
salarial/ das horas extras e das cestas básicas. Tal
cláusula convencional estabelece a multa de 10% (dez
por cento) do piso salarial do Motorista de Veículo
Pesado/ por cláusula/ independente do número de
cominações legais. Assim/ deverá a reclamada arcar com
o pagamento da multa correspondente a 30% (trinta por
cento) do piso salarial estabelecido no instrumento
coletivo carreado .

2.7 -• DO DESVIO DE FUNÇÃO

Embora o obreiro tivesse sido contratado
para exercer a função de ^Motorista Carreteiro7 , a
partir do 2° mês de trabalho o reclamante passou a
executar ainda as funções de ^Operador de Carga e
Descarga' / efetuando o carregamento e descarregamento
do produto que transportava.

R.Dr.Silvino de Godoy, 600- Paulinia/SP-CE2 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
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Assim sendo/ patente o desvio de função,
salientando-se que o obreiro jamais percebeu qualquer
valor adicional pelas demais funções exercidas/ as
quais são distintas da função contratual do
reclamante. Ora, por força da aplicação analógica do
art. 460 da CLT, consoante artigos 4° da LICC e 8°
caput da CLT, o autor tem direito á percepção de um
plus salarial/ em prestigio à dignidade da pessoa
humana e aos valores sociais do trabalho/ disposições
fixas consagradas nos incisos III e IV do art. 1° da
Carta Magna.

Destarte/ requer que Vossa Excelência
determine o valor justo a ser acrescido ao salário do
obreiro, ocasião em que se sugere o adicional de 20%
(vinte por cento) sobre o salário base, devendo, por
conseguinte, ser a empresa condenada no pagamento de
diferenças salariais a partir de setembro/10 até a
dispensa, além dos reflexos (DSR/s, aviso prévio, 13.°
salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%) .

3 - DOS PEDIDOS

Ex positisr é a presente para requerer
que Vossa Excelência se digne a determinar a imediata
notificação da reclamada no endereço acima mencionado,
para que querendo, conteste a presente reclamatória
trabalhista e os cálculos anexos que fazem parte
integrante da exordial e que demonstram os valores de
cada pedido abaixo e o valor da causa atribuído a
ação, no prazo legal, sob pena de confissão e revelia,
a qual, no final deverá ser julgados inteiramente
procedente, com a consequente condenação da reclamada
ao pagamento de todas as verbas abaixo elencadas, com
todos seus acréscimos legais, a saber :

- Pagamento da diferença mensal de
R$ 90,00 (noventa reais) pelo periodo de dezembro/10
até a dispensa; bem coiuo a integração das
gratificações (R$ 360,00/mês) nas demais verbas
pertinentes, com o pagamento de seus reflexos em aviso
prévio, 13.° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, horas
extras, intervalo intraj ornada e adicional de
periculosidade, conforme descrito no item U2.1";

R.Dr.Silvino de Godoy, 600- Paulinia/SP-CEP 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
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- Pagamento das diferenças das horas
extras e dos respectivos DSR's devidos ao longo do
pacto laborai e seus reflexos nas demais verbas (aviso
prévio, 13.° salário, férias -f- 1/3 e FGTS + 40%),
incidindo ainda o adicional de periculosidade sobre
tais diferenças, conforme o item "2.2";

3 - Pagamento de 60 (sessenta) minutos
diários a titulo de intervalo para alimentação e
rapcuso, acrescido de 50% (cinquenta por cento), além
dos reflexos em DSR's, aviso prévio, 13. ° salário,
férias + 1/3 e FGTS + 40%, incidindo ainda o adicional
de periculosidade sobre referidas horas, conforme
disposto no item "2.3";

3/4 - Indenização do valor médio mensal
de uma cesta básica pelo período laborado, a ser
fixado por Vossa Excelência, sugerindo-se a
importância de R$ 100,00 (cem reais), nos termos
declinados no item "2.4";

<5 - Pagamento das diferenças salariais
(R$ 76,00/mês), resultantes da inobservância do piso
salarial pelo período laborado, bem como seus reflexos
nas demais verbas do contrato de trabalho (aviso
prévio, 13° salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%), além
de repercutir nas horas extras, intervalo intraj ornada
e adicional de periculosidade, conforme o item "2.5";

6 - Pagamento da multa correspondente a
30% (trinta por cento) do piso salarial estabelecido
no instrumento coletivo encartado, conforme
demonstrado no item "2.6";

- Reconhecimento do desvio de função
havido, sugerindo-se o adicional de 20% (vinte por
cento) sobre o salário base, e consequente condenação
da empresa no pagamento de diferenças salariais a
partir de setembro/10 até a dispensa, além dos
reflexos (DSR's, aviso prévio, 13.° salário, férias +
1/3 e FGTS -f 40%), conforme o item "2.7";

^<S - Pagamento dos honorários
advocatícios na ordem de 20% (vinte por cento) , com
fulcro nos artigos 389 c/c 404, ambos do Código Civil.

R.Dr.Silvino de Godoy,600- PaulInia/SP-CEP 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
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4 - DOS REQUERIMENTOS

4.1 - Requer seja a reclamada compelida
a juntar aos autos todos os comprovantes de controle
de horário e de pagamento realizados ao reclamante,
além de contrato de trabalho;

4.2 - Requer-se o beneficio da Justiça
gratuita/ uma vez que o reclamante não possui
condições de arcar com as despesas processuais sem o
prejuízo de seu sustento e de sua família;

4.3 - Em se tratando de verbas
devidamente liquidadas, conforme cálculos anexos, já
estão inclusas as devidas correções monetárias,
cabendo apenas em fase de liquidação de sentença a
aplicação dos juros legais e correção monetária;

4.4 - Para provar todo o alegado,
protesta por todos os meios de provas em direito
admitidas - sem exceção - oiti vá de testemunhas,
juntada de novos documentos que se fizerem necessário
para elucidação da presente lide e, em especial, pelo
depoimento pessoal do representante da reclamada ,

5 - VALOR DA CAUSA

Atribui-se à presente causa o valor de R$
21 . 999, 78 (vinte e num mil, novecentos e noventa e
nove reais e setenta e oito centavos).

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Paulínia, 23 de março de 2011.

DANIELA CRISTINA GXHENES RIOS

OAB/SP - 19/.829

R.Dr.Silvino de Godoy,600- Paulinia/SP-CE£ 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
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DBS ADVOCACIA
Recte: MPDFO CÉSAR RODRIGUES GCMES Recda: INDUSTRIA NACIONAL CG ASFALTCS S/A Adm: 02/08/2010
Processo: 0/2011

Folha: 01
Dera: 14/02/2011

R E S U M O D O S V A L O R E 'S A P U R A D O S

VERBAS

(A)

H. E. C/ ADIC. DE 50%
REFL. NCS D.S.R. 's
REFL. NO 130.SAIARIO
REHL. NAS FERIAS
REEL. HO 1/3 FERIAS
REFL. AVISO PRÉVIO

Sub-Total:

INDENI2ACAO ART 71 CLT
REEL. NOS D.S.R. 'S
REE1.. NO 130.SAIARIO
REEL. NAS ESRIAS
REEL. NO 1/3 FERIAS
RE..L. AVISO PRÉVIO

Sub-Total:

GRATIFICAÇÃO PREMEAL
REFL. NO 130.SAIARIO
REEL. NAS FERIAS
REEL. NO 1/3 FERIAS
REFL. AVISO PRÉVIO

Sub-Tol. l:

DIFEREM^ SALARIAL
REFL. NO 13o. SALÁRIO
REFL. NAS FERIAS
REFL. NO 1/3 FERIAS
REFL. AVISO PRÉVIO

Sub-Total:

MULTA Cft CONVENÇÃO COLETIVft

Sub-Total:

DESVIO DE FUNÇÃO
REFL. NOS D.S.R. 'S
REFL. NO 13o.SAIARIO
REFL. NAS FERIAS
REEL. NO 1/3 EERIAS
REFL. AS1SO PFEVIO

Sub-Total:

Base Calculo FGTS (REFIEXO) 13.116,46 FGTS (BC x (8% + 40%))

VALCR APURADO ATUALIZADO ATE1 01/03/2011) :

Principal Corrigido

Total dos Juros

TOTAL
CAPITAL

CCeRIGID3

(B)

7.001,19
1.158,26

679,34
678,22
226, 07
678,22

10.421,30

1,996,07
330, 69
193,72
193,41

64,47
193,41

2.971,77

225,37
18,78
18,76
6,25

18,76
287,92

646,97
53,87
53,78
17,93
53,78

826,32

315,57
315,57

1.370,92
227,27
133,06
132,85
44,28

132,85
2.041,23

1.469,04

18.333,15

18.333,15

0,00



DRS AD/CCACIA.
Recte: mUBD CÉSAR RODRIGUES GCMES Receia: INDUSTRIA NACIONAL CE ASSALTOS S/A Adra 02/08/2010
Processo: 0/2011

Dem-

R E S U M O D O S V A L O R E S A P U R A D O S

VERBAS TOIAL
CAPITAL

CORRIGIDO

(B)

HCHCP^RIOS AWCCATICIOS 20.0%
., _„ „
J . 666, 63

21.999,78



PODER JUDICIÁRIO. . - . •
'JUSTIÇA DO TRABALHO
-TRIBUNAL REGIONAL DOTRABALHO DA15a REGIÃO

2a VARA DO TRABALHO DE PAULINIA

PROCESSO n° 307-39.2011

MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES, qualificado na inicial, ajuizou reclamação

trabalhista contra INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S.A, também qualificada,

alegando, em síntese, que trabalhou para'a reclamada de 02.08.10 a 14.02.11, como.

motorista carreteiro. Disse que sempre realizou horas extras1, sem fruição integral do

intervalo e sem receber corretamente pela'sobrejornada. Que também recebia um

prémio mensal, o qual sofreu redução em dezembro/10. Que laborou em função

distinta da contratada, sem..receber contraprestação. Que a reclamada não cumpriu

diversas cláusulas convencionais. Postulou, assim, a condenação da'reclamada ao

pagamento das verbas nominadas na peça ihiciaL Juntou procuração e deu à causa o

vJfar de R$21.999,78. ;. \ . - ." ' >/ ~ • ; .

Na primeira audiência -(fls.127), a reclamada apresentou defesa escrita com

documentos. Sessão adiada por ausência de testemunha.•' . i

Manifestação do autor a fls.193/200. '

Na sessão em prosseguimento (fls.205/206), depois de colhido depoimento das partes

e de duas testemunhas, sem outras provas, restou encerrada a instrução processual.

Conciliação final rejeitada.

Razões finais remissivas.

É o relatório. '•• ' • < " . . - • • > _:. - - . . - . '_

Tudo considerado, D f C J D O.

1a Vara do Trabalho de Paulínia - processo n°Jfr^2.38.2011 - pág. l



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO' % ' ' . \ -TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO ; \j

Do confronto dos..dispositivos, citados, entendo que não há como. acolher a tese

autoral. • • ' . ' • V • • ' ' ' . "• , '- ' • • ' - ; . " ' . . . . - . ' • '

Com efeito, 'o estatuto, social juntado a fls.l07v/110, demonstra n'o artigo 3° que a

reclamada tem corno atividade preponderante a atividade de industrialização de asfalto

e derivados. Logo, .para utilização da convenção.juntada pelo autor, se faz necessária a

prova de que a reclamada participou das negociações da categoria diferenciada, já que

seu sindicato principal não é aquele indicado pelo autor, pois as normas coletivas

transacionadas têm aplicação restrita a quem delas participou e não a outrem.

Ou seja, a disposição normativa somente produz efeitos entre as partes contratantes,

não podendo aproveitar nem prejudicar terceiros estranhos à relação. Portanto, não se

pode aplicar a norma coletiva da categoria diferenciada a quem dela não participou, o

que é exatamente o caso: .

Assim, invocando os'dispositivos legais e constitucional acima'transcritos, -impossível

obrigar'a ré ao cumprimento das cláusulas da convenção coletiva apresentada pelo

autor, razão peía qual, afastando o teor das mesmas, julgo improcedentes os pleitos

deduzidos nos itens 3.4f 3.5f 3/6 dos pedidos. .

» " .. :

DESVIO/ACÚMULO DÊ FUNÇÃO

ITisse o autor que a partir do segundo mês do contrato de trabalho passou a laborar

em desvio de função; pois, além de motorista, aind.a era operador de carga e descarga.

Não procede o pleito.

Com efeito, as atividades descritas pelo autor, não caracterizam o desvio ou .acúmulo

de função, pois o motorista apenas conectava e desconectava a mangueira do tanque

do caminhão para a transferência do '"produto, não realizando efetivamente- nenhum-

carregamento ou descarregamento manual, não despendendo, igualmente, força física

.para tanto. ,0 .carregamento e descarregamento sustentados pelo autor em su.a inicial

lAVara do Trabalho de Paulínia - processo n°-\19^<ía.2011 - pág. 3



PODER JUDICIÁRIO - -
JUSTIÇA DO TRABALHO '
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO

Narrou a reclamada que o autor prestava labor externo, não sujeito ao controle, de

h.odo que indevido o pagamento de labor extraordinário. Sustentou/ainda, que o

autor cumpria a jornada dentro do limite diário"e semanal.

Pois bem/ analisando os elementos dos autos, não há qualquer duvida que tem razão o

autor. . - / . '

Com efeito, restou incontroverso que a jornada iniciava e terminava na empresa,

obrigatoriamente, fato este que permite ao empregador o controle do tempo de

trabalho desenvolvido, independente.de entrar em.contato com o motorista durante a

jornada. •

Por outro lado, os motoristas da etnpresa saiam com uma relação de clientes para;

entregas previamente agendadas pela empresa e deveriam anotar o relatório de

bordo, conforme informado pelo preposto, sendo certo que o número de entregas do

dia, multiplicado pelo tempo médio exigido por cada uma, permite a fixação de uma

jornada próxima, mesmo que por.estimativa.

Ademais, como declarado pelo preposto, o caminhão era controlado por rastreador,

com possibilidade de bloqueio~do veículo e que "eventuais desvios de rota geravam um

telefone ao motorista para questionamento/f (fls.205v).

Ainda, como declarou a 'testemunha do autor, Sra. Aline -(responsável pelo

agendamento das viagens dos motoristas), havia comunicação com o motorista para

saber se todas as entregas haviam sido realizadas. Ate.nte-se, inclusive, que as

paradas para a refeição eram feitas mediante autorização. . .

Nesse caso, como a empresa é quem dita as regras para execução do trabalho, possui

o controle total da rotina desenvolvida pelos seus motoristas, sem esquecer, ainda,

que os motoristas portavam telefones celulares para contato, ,

1a Vara do Trabalho de Paulínia - processo n\1 - pág, 5



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇADO TRABALHO.
TRIBUNAL REGIONAL DO-TRABALHO DA 15a REGIÃO

INTERVALO INTRAJORNADA

De tudo o que constou acima, é evidente que o obreiro usufruía tão somente 40

minutos para refeição. Entendo, pois, que o'restante que falta para completar uma

hora, deverá ser remunerado corno hora extraordinária, com o acréscimo de 50%,

independente de o tempo ter sido. utilizado para cômputo das horas extras.

Assim, fica a reclamada condenada ao pagamento de 20 minutos diários acrescidos de

50%, a título de horas extras, cujo-montante será apurado em regular liquidação de

sentença.

Habitual o tempo, deve o mesmo-integrar o salário, obreiro para efeito de cálculo das

seguintes verbas: DSRs,'férias acrescidas do terço constitucional, salários trezenos,

aviso prévio e FGTS com 40%. , " - -

Não obstante os termos da 03 307 da SDI-I do C.TST, comungo do entendimento de

que o pagamento se limita ao tempo que falta pára completar 0.1 .'hora, uma vez que o

§ 4° do artigo 71 da CLT se destina a punir o empregador .pelo período efetivafnente

trabalhado durante o descanso. • .

GRATIFICAÇÃO PREMIAL

Os comprovantes de pagamento juntados aos autos demonstram que nos. meses de

setembro, outubro e novembro de 2010 a gratificação era de R$360,00 e foi-reduzida

para R$270,00 em dezembro/10.' .

Pus bem. " . . . - / . ' . ' •

A reclamada juntou a fls.150.um demonstrativo dos valores da gratificação do autor

para comprovar que a verba-tinha forma específica de cálculo.

No entanto, a partir de tal documento, constato que à ..empresa não se désincumbiu do

1a Vara do Trabalho de Paulínia - processo n° 0^2.38.2011 - pág. 7
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PODER JUDICIÁRIO ' - • ' ' P
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGJONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO

Os recolhimentos a título de Imposto de Renda deverão observar as alíquotas devidas

mês a mês, observando-se o quê consta do Ato Declaratório 01/0.9 dá PGFN, ficando

autorizada a dedução da parte cabível ao .empregado em cada mês do contrato.

Sobre os juros não há incidência de imposto de renda, considerando a natureza da

parcela atribuída pelo artigo 404 do Código Civil de 2..002. . - .

EMBARGOS DECLARA TÓRIOS

A fim de evitar a interposição de embargos declar-atórios procrastihatórios,

considerando a tese adotada na sentença, fica consignado que as demais

teses levantadas pelas partes estão explicitamente afastadas.

. JUSTIÇA GRATUITA

Dispõe a Lei n° 1.060/50 que os benefícios da justiça gratuita são devidos-sempre que

a parte declarar a impossibilidade de demandar sem prejuízo-do sustento próprio ou da

família. Entretanto, a análise em questão deverá atentar para o art.790, §3° da CLT,

alterado pela Lei 10,537/02 qiJe facultou aos, Juizes a concessão dos benefícios da

justiça gratuita no caso concreto, cuja subsunção deverá ser realizada pelo conjunto de
\s dos autos,

No caso em questão, a declaração de fls.15 justifica a concessão do benefício

requerido, o que desde já fica deferido. • -

. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Conforme entendimento consubstanciado na Súmula n° 219 e confirmado peia Súmula

n° 329, ambas do C.TST, somente .quando preenchidos os requisitos da Lei 5.584/70

serão devidos os honorários advocatícios, o que não é o caso dos autos, Improcede,

1a Vara do'Trabalho de Pàuíínia - processo n° 192.38^011 - pág. 9
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• . -. . • . Folhas:

• ' x - ' \. • - Rubrica,

Autos recebidos, autuados- e registrados no Serviço de Cadastramem>
Processual sob número: 0000307-39.2011.5.15.0126 RO , contendo:
Volumes: 2 Apensos: O, Diversos: O ' - :" •

'Campinas, 12 de março de 2012. , • •

LEILA AMARAL-M AZZINI ; " -
Diretora dó Serviço de Cadastrãmento Processual , .

Processo N° 0000307-39.2011.5.15.0126 RO
Quarta Turma " - •

Edital SJ/SD 45/2012

Certifico que o presente processo foi distribuído ao Eximo (a). Sr (a]
Desembargador Federal do Trabalho MANUEL SOARES FERREIRA CARRADITA

" v Campinas,' 13 demarco de 2012.

ELIANE CARVALHO REIS • . • .
Diretora do-Serviço de Distribuição dos Feitos de 2a Inst Substituto(a)

"_ _" Firmado por assinatura digital conforme Lei 11.419/2006 - AssineJus IP: 040_98'1.0915.070538

VISTO TERMO DE RECEBIMENTO.
Nesta, data, recebi os

presentes autos. <

MANUEL SOARES FERREIRA CARRADITA
Relauir



PODER JUDICIÁRIO .
JUSTIÇA DO TRABALHO' . ' .
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHOSA 15a REGIÃO .

SECRETARIA DA QUARTA TURMA

Processo TRT 0000307-39.2011.5.15.0126 RO

' ' Nesta . data, . faço conclusos os presentes autos ao

Excelentíssimo Desembargador Relator MANUEL SOARES FERREIRA

CARMADITA, -tendo em vista o expediente protocolizado sob ;n°'

546964Í/2012-E~Doc. .

• Informo que o processo encòntra-se" em pauta do dia

27/03/2012 sob o n° 25. _ ' >: . . . -

Caínpinas, 26 de março de 2012

Ana Amélia Birchal Borges Mmartins
Secretária da Quarta Turma

•Vistos,-etc....v ' . .
Junte-se o expediente supra.
Homologo ' a desistência do ' recurso,

formulada pela reclamada, ficando, assim,
prejudicado o recurso adesivo do reclamante. Retire-,
se o processo da pauta e baixem os-autos, à origem

"para o regular prosseguimento do feito.
Intime-se. - -. :

' Cps., 26/03/12.

__^ . . . . . . CARUADITA
Desembargador Relator
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Documento:
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2a Instância - Competência Recursal . ' •

THATIANE ALVES ROCHA DE SOUZA
CPF: 999096341 04 ; '

THATIANE ALVES ROCHA DE SOUZA'
CPF: 999096341 04 . " . . ;

Peí desistindo do recurso trt - Nacional X Mauro Cesar.pdf

Procuração Pública Nacional - MMM 2011.pdf.
Subs - Kleber e Thatiane_0029.pdf



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA SEGUNDA VARA DO
TRABALHO DE PAULÍNIA - ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo n. 0000307-39.2011.5.15.0126

MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES, já
qualificado nos autos da reclamatória trabalhista que

promove em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTO S . A. , feito em curso regular perante esta
MM. Vara e Secretaria respectiva, neste ato
representado por sua procuradora infra-assinada, vem à
presença de Vossa Excelência com o propósito de se
manifestar acerca das impugnações de cálculos
realizadas pela reclamada, pelo que passa a expor:

No tocante às alegações de que o obreiro
não deduziu os valores percebidos a titulo de horas
extras/ procede à insurgência, efetuarido-se à correção
dos cálculos do reclamante nesta oportunidade. No
entanto/ cumpre ressalvar que os cálculos da reclamada
resultam em número de horas extras mensais inferiores
às efetivamente devidas ao obreiro, deixando esta de
carrear aos autos a apuração da j ornada deferida na r.
sentença, o que inviabiliza o apontamento/demonstração
dos equívocos em seus cálculos.

R.Dr. Silvino de Godoy, 600 - Paulinia/SP - CEP 13.140-252 - Tel. (19)3874.4560



Por derradeiro/ requer a imediata
liberação do depósito recursal da reclamada de fl. 247
- verso (R$ 6.290/00) - cujo valor é acentuadamente
inferior ao reconhecido pela reclamada em seus
cá l cul o s de l i quidação às fls . 291 (liquido de _ R$
9.2 O 6 f44), prosseguindo execução quanto ao
remanescente.

Termos em que/

Pede e espera deferimento.

Paulinia, 25 de junho de 2012.

DANIELA CRISTINA GÍMENES RIOS
OAB/SP - 19/4.829

R.Dr. Silvino de Godoy, 600 - Paulinia/SP - CEP 13.140-252 - Tel.(19)3874.4560



DRS ADVOCACIA
Pecte: MAURO CÉSAR RODRIGUES GCMES Recda: INDUSTRIA NACICNAL DE ASEALTO S/A Adm: 02/08/2010 D2IUM/02/2011
Processo: 0/2011 Distribuição: 25/03/2011

S U M A R I O D O S C Á L C U L O S

Descric£.D da 7erba Apurada Pag.

RESUMO» DCS VALORES APURADOS

APURAÇÃO DO VALOR SALÁRIO HCRA/NUMERO DS DSRs 002

APURAÇÃO DOS VALORES DEVICCS DE DIF. GRATIFICAÇÃO PREMTAL 003

APURAÇÃO "CS VALORES DEVICCS DE REFLEXCS GRATIFICAÇÃO PREMEAL 004

APURAÇÃO DCS VALORES DEVICCS A TITULO CE REFÍEXCS DS REFLEXOS G^ATIEICACAQ PREMIAL IsD 13o. SAIARIO 004

APURAÇÃO DCS VALORES DEVICCS A TITULO DS REFLEXCS DE REFLEXCS GBATIETCZCAO PREMIAL NAS FERIAS 004

APURAÇÃO ECS VALORES DEVIDOS A TITULO CE REFLEXOS CE REFLEXOS GRATIFICAÇÃO PREMIAL NO AVISO PRÉVIO 005

APURACK) DCS VALORES DEVIDOS DE DIFERENÇAS ADIC PERICUIOSIDADE 006

APURAÇÃO DCS VALORES DEVIDOS CE H.E. C/ ADIC. DE 50% 007

APURAÇÃO DOS VALORES DEVICCS A TITULO DS REFLEXCS DE H.E. C/ ADIC. DE 50% NO 13o. SAIARIO 007

APURAÇÃO CCS VALORES C /̂ICCS A TITULO CE REFLEXCS CE H.E. C/ ADIC. CE 50% NAS FERIAS 007

APURAÇÃO CCS VALCRES DEVIDOS A TITULO CE REFLEXOS DE H.E. C/ ADIC. CE 50% NO AVISO PRÉVIO 008

APURAÇÃO COS VALORES CEVIDOS DE INDEMIZACAO ART 71 CLT 009

AHJRACAO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXCS DE INDENIZACAO ART 71 CLT NO 13o. SAIARIO 009

APURAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS A TITULO CE REFLEXCS DE INDENIZACAO ART 71 CLT NAS FERIAS 009

APURAÇÃO DCS VALORES DEVIDOS A TITULO DE REFLEXCS DE INDENIZACAO ART 71 CLT NO AVISO PRÉVIO 010

APURAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS DS JURCS E FGTS {REFLEXO} 011

APURAÇÃO CCS DESCCWICS DE INSS E IR 011

DEMCNSTRATJ.VCS CE MEDIAS PARA 13.SAIARIO 012

DEMONSTRATIVOS DS MEDIAS ERRA FERIAS 012

DEMCNSOKATIVCS DE MEDIAS PARA AVISO PRÉVIO 012

Critério de Atualizacao dos Débitos TrabaUiistas_
i. Foi utilizado a tabela de fatores e^edida pela Assessoria Econonica do Tribunal Regional do Trabalho
ii. os valores foram atualizados pelo regime de CAIXA.

Critério Utilizado para Calculo dos Juros Moratorios_
Periodo Regime Taxa Formula
de 04/03/91 an diante Sinples 1,0% ao ires J={Kxn.de dias)/3000
* J=Juros ** K=Capital Atualizado
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DRS ADVOCACIA

Recte: MaURQ CÉSAR RODRIGUES COES Recda: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A ftàn: 02/08/2010
Processo: 0/2011 Distribuição: 25/03/2011

Cera:

\s
Folha: 02

14/02/2011

AKFAC2O DO VSLCR SALÁRIO HCRVNUyEBO DS D3Rs

MÊS SALÁRIO EASE ADIC. GRATIFICAÇÃO REMUNERAÇÃO
E PERCCULDSIDADE PRFMTAL MENSAL

AMO

(A)

08/2010
09/2010
10/20TT
11/2010
12/2010
01/2011
02/2011

(B)

975,00
975,00
975,00
975,00
975,00
975,00
975,00

(C)

292,50
232,50
292,50
292,50
292,50
292,50
292,50

(D)

0,00
360, 00
360,00
360,00
360,00
360,00
360,00

(E)

1.267,50
1.627,50
1.627,50
1.627,50
1.627,50
1.627,50
1.627,50

CARGA

HORAR.

MENSAL

(F)

220,0
220,0
220,0
220,0
220,0
220,0
220,0

VALOR
Hcm

KEM/C.TO

(G)

5,76
7,40
7,40
7,40
7,40
7,40
7,40

Perc QTDE OTDE MEDIA
ftum DIAS DE DSR's
(%) ÚTEIS DSRs DSR/CO

(H)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(D

2b
25
25
24
26
25
12

(J)

4
5
6
6
5
6
2

(K)

0,154
0,200
0,240
0,250
0,192
0,240
0,157



/
DRS ADVOCACIA

Recte: MAURO CÉSAR PCDRIGUES GCMES
Processo: 0/2011

MÊS Orce
E

ANO

(A) (B)

08/2010 1,00
09/2010 1,00
10/2010 1,00
11/2010 1,00
12/2010 1,00
01/2011 1,00
02/2011 0,50
Total: 6,50

APURAÇÃO

VALCR
UNITÁRIO

(BASE)*

(C)

0,00
360,00
360,00
360,00
360,00
360,00
360,00

Recda: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
Distribuição: 25/03/2011

Mm: 02/08/2010 Dan:
Folha: 04

14/02/2011

DOS VALORES DEVIDOS DE REFLEXOS GRATIFICAÇÃO PREKLAL

VALOR
TOTAL

BxCxl.OO

(D)

0,00
360,00
360,00
360,00
360, 00
360,00
180,00

1.980,00

VALCR
PAGD

(E)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALCR
DEVIDO

D-E

(F)

0,00
360,00
360,00
360,00
360,00
360,00
180,00

1.980,00

ÍNDICE
ATGALIZ.
(06/2012)

(G)

1,017702083
1, 016988158
1, 016508366
1,016166934
1, 014740209
1,014015188
1, 013484122

PRINCIPAL
CORRIGIDO

F*G

(H)

0,00
366,12
365, 94
365,82
365,31
365,05
182,43

2.010,66

EASE
REFL

**

(D

0,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
0,50
5,50

* Valor Mês = (GRATIFICAÇÃO PRFMIAL)
** BASE P/CALCULO CE REFLEXOS = OJDE TOTAL4QTCE

APURAÇÃO DCS VALCRES DEVIDOS A TITULO

ANO

(A)

13.2010 - 05/12
13,2011 - 02/12
Total:

DSR

DE REFLEXOS DE REFLEXOS GRATIFICAÇÃO PRFMIAL NO 13o. SALÁRIO

QTDE
MEDIA

*

(B)

0,33
0,13
0,46

VALCR
EASE

(C)

360,00
360,00

VALCR
DEVIDO

Bxl.OOxC

(D)

ÍNDICE
ATUALI2.
(06/2012)

(E)

120,00 1,016166934
45,00 1,014015188

165,00

CAPITAL
CORRIGIDO

DxE

(F)

121, 94
45,63

167,57
* Demonstração MEDIA em Anexo

AHJKOO

ANO

(A)

2011-02/2011~07/12Ind
Total:

DCS VALCRES CEVIDOS A TITULO DE REFLEXOS

OJDE
MEDIA

*

(B)

0,46
0,46

VALOR
BASE

DE REFLEXOS GRATIFICAÇÃO PRFMAL NAS FERIAS

VALCR ÍNDICE REF. FERIAS
DECIDO ATOAUZ. CORRIGIDO

Bxl.OOxC {06/2012} EKE

(C)

360,00

(D) (E) (F)

165,00 1,014015188 167,31
165,00 167,31

ABCNO
1/3
F/3

(G)

55,77
55,77

VALOR
APURADO

F-K3

(H)

223, 08
223,08

* Dsionstracao Efedia em ANEXO



DRS ADVOCACIA
Recte: MAURO CÉSAR RODRIGUES GCMES Recda: INDUSTRIA NACIONAL DE ASEALTO
Processo: 0/2011 Distribuição: 25/03/2011

AKJBACAO CCS VALORES DETIDOS DE DIFERENÇAS ADIC

MÊS
E

ANO

(A)

08/2010
09/2010
10/2010
11/2010
12/2010
01/2011
02/2011
Total:
* va2 or :

QJDE

(B)

1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
1,00
0,50
6,50

M£.J = ('

VALCR
UNITÁRIO

(BASE)*

(C)

0,00
108,00
108,00
108,00
108,00
108,00
108,00

GRATIFIOCAO PREMIAL)

VALOR
TOTAL

BxCxl.OO

(D)

0,00
108,00
108,00
108,00
108,00
108,00
54,00

594,00

VALOR
KSGO

(E)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Folha: 06
S/A Adm: 02/08/2010 Cem: 14/02/2011

PEKTCUIQSIDADS

VALOR
DEVIDO

D-E

(F}

0,00
108,00
108,00
108, 00
108,00
108,00
54,00

594,00

ÍNDICE
ATQALIZ.
(06/2012}

(G)

1, 017702083
1,016988158
1,016508366
1,016166934
1,014740209
1, 014015188
1,013484122

PRINCIPAL
CORRIGIDO

F*G

ÍH)

0,00
109,83
109,78
109,75
109,59
109,51
54,73

603,20



DRS ADVOCACIA Folha: 08
Pecte: MAUFO CÉSAR BCDRIGUES GOMES Recda: INDUSTRIA NACICHftL DE ASEKLTO S/A Adm: 02/08/2010 Cem: 14/02/2011
Processo: 0/2011 nistriijaicao: 25/03/2011

APURAÇÃO ECS VAICRES DEVIDOS A -EZTOUO DE3 PEELEXCS DE H.E. C/ ADIC. DE 50% R) AVISO PRÉVIO

VAICR VMCR ÍNDICE CAPITAL
MEDIA BASE DEVIDO ATUAKTZ. CCERIGIDO

* Bxl .50xC (06/2012) DxE

(B) (C) (D) (E) (F)

46,90 1,40 520,62 l,014015188 527,92
* Denmstracao Madia era ANEXO
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DRS AOTCCACIA

Hecte: MAURO CÉSAR BCCRIGOES GCMES
Processo: 0/2011

Recda: IHEOSTRIA NACIQvíflL CS ASEJ^LTO S/A
Distribuição: 25/03/2011

n: 02/08/2010
Folha: 10

Dan: 14/02/2011

ÍXS W&CRES DEVIECS A TIJOLO CE PEElíXCS DE flKT 71 CLT NO AVISO PRÉVIO

A.Prévio

(A)

QTDE

MEDIA

VALCR
BASE

VAICR
EETIDO

Bsa.SOxC

IMDICE
ATUALIZ.
(06/2012)

CAPITAL
OCPKEGEDO

DKE

(B) (O (D) (E) (F)

VR/AVÍSO
* DaimsU-acao Media em ANEXO

4,59 7,40 50/98 1,014015188 51,70



DRS AJ^CCACIA
Recte: MAURO CÉSAR RODRIGUES GOMES
Processo: 0/2011

Recda: BCOSTOLA NACICNAL DE ASFALTO S/A
Distriiwicao: 25/03/2011

Mm: 02/08/2010 Ceir

DS^STRATIVOS DE MEDIAS PARA 13. SALÁRIO

ANO OAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SEJT COT NO7 CE2 SCMA DIV. MEDIA
sem/

DIVISOR

(A) (B) (C) {D) (E) (F) (G) (H) (I) (J) (K) (L) (M) (N) (O) (P)

REFLEXOS GRATIFICAÇÃO PREMIAL

2010 0, 00 0, 00 0, 00 0, 00
2011 l, 00 0, 50 0, 00 0, 00

0, 00 0, 00 0, 00 0, 00 l, 00 l, 00
0, 00 0, 00 0, 00 0, 00 0, 00 0, 00

l, 00 l, 00 4, 00 05/12*05 0, 33
0, 00 0, 00 l, 50 02/12*02 0, 13

2010 0, 00 O/ 00 O/ 00 0, 00
2011 100, 26 11, 25 0, 00 0, 00

H.E. C/ ADIC. DE 50%

0, 00 0, 00 0, 00 123, 84 86, 22 11, 19
0, 00 0, 00 0, 00 0, 00 0, 00 0, 00

76, 61 86, 86 451, 32 05/12*05 37, 61
0, 00 0, 00 111, 52 02/12*02 9, 29

IMXMIZACAO ART 71 CLT

2010 0, 00 0, 00 0, 00 0, 00
2011 8,67 3,88 0,00 0,00

0, 00 0, 00 0, 00 8, 46 8, 39 8, 26
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8, 33 9, 13 42, 56 05/12*05 3, 55
0,00 0,00 12,55 02/12*02 1,05

DEMCNSTFATIVCS DE MEDIAS PAPA FERIAS

ANO #30 SET COT NOV DEZ JAH FEV MAR ABR MM JUN JUL SOMA DIV. MEDIA
SCMV

DIVISOR

(A) (B) (C) (D) (E) (F) (G) (H) (I) (J) (K) (L) (M} (N) (O) (P)

REFLEXOS GRATIFICAÇÃO EREMIAL

2011 0,00 l, 00 l, 00 l, 00 l, 00 l, 00 0,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,50 07/12*07 0,46

H.E. C/ ADIC. DE 50%

2011 m,84 86,22 77,79 76,61 86,86 100,26 11,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 562,83 07/12*07 46,90

INDEWIZACAO ART 71 CLT

2011 8,46 8,39 8,26 8,33 9,13 8,67 3,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,12 07/12*07 4,59

D0CNSTBATIVCS DE MEDIAS PARA AVISO PRÉVIO

ANO FEV JBN DEZ NOV COT SET AGO 0UL OON MAI MAR SCMA DIV, MEDIA
SCMA7

DIVISOR

(A) (B) (C) (D) (E) (F) (G) (H) (I) (J) (K) (L) (M) (N) (O) (P)

REFLEXOS GRATIFICAÇÃO PREMIAL

Av.P 0,50 l, 00 l, 00 l, 00 l,00 l, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,50 07/12*07 0,46
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CRÉDITOS TRABALHISTAS - JUNHO DE 2012
COEFICIENTES DE ATUALIZACAO COM VIGÊNCIA PARA 0 DIA PRIMEIRO

MÊS
JAN
FEV
MAR
ABR
MAI
JUN
JUL
AGO
SET
OUT
NOV
DEZ

MÊS
JAN
FEV
MAR
ABR
MAI
JUN
JUL
AGO
SET
OUT
NOV
DEZ

MÊS
JAN
FEV
MAR
ABR
MAI
JUN
JUL
AGO
SET
OUT
NOV
DEZ

1.
1.
1.
1 .
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.

1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.

1.
1.
1,
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1,
1.
1.

1998
451281202
434839378
428466986
415732473
409081608
402709100
395851283
388211953
383026984
376814796
364630061
356357452

2003
186135157
180377277
175538759
171109622
166230116
160832246
156016282
149732991
145109041
141269809
137614653
135597831

2008
045795478
044740291
044486480
044059460
043063335
042296204
041103100
039114236
037481240
035441421
032853091
031184634

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1999
.346348695
.339433202
.328410055
.313159026
.305207701
.297731470
.293710617
.289927261
.286139580
.282657165
.279758512
.277206653

2004
.133445419
.131996463
.131478246
.129470048
.128483754
.126741811
.124761106
.122569850
.120323601
.118391022
.117153216
.115874424

2009
.028973370
.027083537
.026620531
.025146370
.024681165
.024221290
.023549841
.022475219
.022273832
.022273832
.022273832
.022273832

1.
1.
í.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.

1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.

1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.
1.

2000
273389033
270658388
267707166
264871324
263227865
260087726
257396897
255454709
252917551
251618371
249973406
248478976

2005
113202737
111113843
110045979
107128695
104915549
102130465
098841632
096019382
092233700
089361055
087078191
084985254

2010
021729250
021729250
021729250
020920681
020920681
020400277
019799615
018627175
017702083
016988158
016508366
016166934

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

2001
.247242959
.245537817
.245079628
.242936805
.241018191
.238754985
.236951510
.233939464
.229714166
.227716671
.224150720
.221795099

2006
.082528996
.080016877
.079234432
.077001807
.076081757
.074053943
.071977523
.070103771
.067503333
.065882126
.063887338
.062525180

2011
.014740209
.014015188
.013484122
.012257267
.011883882
.010297714
.009173495
.007934743
.005846605
.004838752
.004216138
.003568836

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1

2002
.219377074
.216225833
.214803298
.212671422
.209819877
.207282170
.205375266
.202182270
.199207037
.196867162
.193563378
.190415919

2007
.060910475
.058593214
.057830518
.055849744
.054508410
.052730348
.051727000
.050184280
.048646963
.048277969
.047082202
.046464787

2012
.002623373
.001763849
.001763849
.000695106
.000468000
.000000000



2a VARA DO TRABALHO DE PAULINIA/SP

PROCESSO - 307-39.2011

dos haveres .davidos

l- APURAÇÃO DO PRINCIPAL LIQUIDO

Principal Corrigido (f l . 298/verso)
( + ) Juros de Mora' • . ' - '
(-) Total Bruto para.... • 01/06-/12 . .

(-) INSS quota recte

(-} Imposto de Renda

(=) Crédito do autor , sendo :

- valor corrigido '• 87,59% - 4'̂ è.̂ í'É

- juros de mora 12, 41% . . R $ 1

' . 87 ,59% 11.153,83

12,41% . '. 1.580,13

' " . ' - - - . ' 12.73.3,96

' -644,98

0,00

> 12.088,98

JsXs^S Propôs. : 25/03/11

-.500,10 - -

2 - VALORES DEVIDOS A PREVIDÊNCIA. SOCIAL

( = ) Contrib- Previdenciária devida p.elo recte

( + } Contrib. -Previdenc. devida pela recda -

TOTAL em.,. , . . . ; , . ' . . .'. . .'. • 01/06/12 . .

644,^98

. .' 2.158,01

R$- 2. 802',99

Paulinia, 16/08/12.'

'.. . SANDR

Assistente da Cálculos



PODER JUDICIÁRIO •
JUSTIÇA DO TRABALHO - .
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO

2a VARA DO TRABALHO DE PAULINIA-SP
Processo 307-39°,2011 - .
Recté.: Mauro César Rodrigues Gomes
Recda.: Industria Nacional de Asfaltes 3.A.

C O N C L U S Ã O
Nesta data, faço os presentes autos conclusos. à MM. Juíza do Trabalho Substituía

Dra. ANTONIA RITA BONARDO, para deliberações.
Paulínia, 17/08/2012 (6a feira). 'MJ ' . . -

Sandra do Amapáí®3tesistente de Díretor

Acerca dos cálculos do reclamante apresentq.u a reclamada impugnação com conta.
Intimado para manifestação, reconheceu incorreções .e reapresentou sua conta de
liquidação. Desse modo, por estarem os cálculos às fls. 296/305, complementados pelas
informações da Secretaria, em conformidade com os termos da coisa julgada material e
elaborados segundo os preceitos legais e aritméticoSj HOMOLOGO o seu resultado fixo o-
moníante condenatório em R$14.891,97, para que produza seus legais e jurídicos.efeitos,
corrigido até 01/06/2012; assinrr discriminado.; . - • •

Valores para 01/06/2012;
Principal líquido R$ 10.588,88
Juros de Mora ......,..,...................; -R$ 1.500,10
SOMA...............;........;.... R$ 12.088,98 -
Contrib. Previd.,-recte ,....;.................. " R$ 644;98
Contrib. Previd. - recda R$ 2.158,01

Os recolhimentos p ré vide n cia ri o s deverão ser efetuados em guias GPS (art. 1°, do
capítulo RECO, do provimento GP-CR n° 03/2009), comprovando-se nos autos.

Custas recolhidas (fl. 248). . . .
O débito exequendo-será atualizado até a data do efetivo pagamento e majorado por

juros de mora desde 25/03/11, data do ajuizamento da ação.
EXECUTE-SE.
Preliminarmente, considerando a existência^do- depósito recursal de fl. 247/verso,

cujo saldo atualizado é inferior ao montante ora homologado, inclusive ao incontroverso à fl.
291, libere-se imediatamente ao exequente, devendo a Secretaria èfetuár os devidos
abatimentos no montante em execução, pára prosseguimento pela diferença apurada.

Para tanto, cópia desta decisão servirá como ALVARÁ JUDICIAL que ora recebe o
n° 337/2012 e vai com minha assinatura autenticada pela Sra. Diretora de' Secretaria,
devendo este. Alvará, acompanhado de cópia do referido depósito e de competente
procuração, ser apresentado à CEF locar, pára que ò Sr. Gerente pague, o seu saldo total
atualizado ao exequente Mauro César Rodrigues Gomes (CPF n. 003.807.898-84) ou à sua
Advogada, Dra. Daniela Cristina Gimenes Rios (OAB/SP-D 194,829). (

Após, cuidando-se de execução de título judicial., intime-se a executada para, no
prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do montante apurado em liquidação, ou indicar bens
à penhora, sob pena, em não o fazendo, sofrer o acréscimo de uma multa de 10%, nos
termos do artigo 475-J do CPC. Esclareça-se que o prazo para oferecimento de embargos à
execução, é aquele previsto no artigo 884 da CLT, qual seja, cinco dias contados da garantia
d^ Juízo. Intime-se a devedora, por via postal, e o patrono pelo Diário Oficial. .:

Não havendo pagamento, ficam desàe já deferidas a utilização das ferramentas
disponíveis através dos convénios existentes. Oportunamente, se o caso, proceda-se a
inclusão da(s) executada(s) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

Pau!ínia-SP, data supra.

Juíza do Trabalho Substituta



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIB UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15-' REGIÃO

2" VAKA DO TRABALHO DE PAULINIA

22/08/2012 12:27

Pag. 001 de 001

Processo": 0000307-39.2011.5.15.0126 RTOrd . )
RECTE: Mauro César Rodrigues Gomes . ' •

CPF: • 003.80.7.898-84* ' -

RECDO: .Indústria Nacional ,De Asfalto S.A.
CNPJ: 03 .354 .176 /0008 -06 - . ; - '

Demonstrativo de Atualização de Múltiplos Valores

PRINCIPAL -LIQUIDO

3-

Valor a ser Corrigido (01/06/2012 ) . . . • R$ .-
Fator Aplicado para1 .Correção'Monetária -......, -. :
Valor Corrigido Monetariamente( 17/08/2012 } : R$
Valor Apurado de Juros (25/03/2011 -.16 J30 %}, ... : R$ .
Valor Total Atualizado •.•'.•.":. .........'•....,...........•.... : R$ •

CONTRIB. PREVID. ' RECTE.

Valor a ser Corrigido' (01/06/2012 ' ) .- ., . . . : R$
Fator Aplicado para .Correção Monetária :
Valor Corrigido Monetariamente( 17/08/2012 ) .' : R$
Valor Apurado, de Juros ( .. . - . 'O-.. 00-%) •. . .;. .,:.R$
Valor Total Atualizado "......V.'..-.. l-.':-..-.. ,. .;.-.''..: R$

CONTRIB. PREVID. RECDA :

Valor a ser Corrigido (01/06/2012 ) '. .......: R$
Fator Aplicado para Correção Monetária :
Valor Corrigido Monetariamente ( 17/08/2.012 ) . - - : R$
Valor Apurado'de. Juros ( .•-' / ... '. . . - . 0,00 %)•_..:".;: R$
Valor Total .Atualizado"\. i',.. . . .=.". ..;.-...'..• V ... ; R$"

Total = .R$ 15 .174 , 60 ',( 17/08/2012 }

Observações:

" SXNDRA DO'AMARAL
i/

Assistente de Diretor

10.588,88
1,000250789'
10.591,54

' .1.1779,38
" .12.370/91

• , 644,98
1,000250789

645/14
0,00

••'. - • 645,14

2.158,.01

1,000250789
2.158,55

0,00

2.158,55'





v>
EXCELENTÍSSIMO(A) DOUTOR(A) JUÍZA(A) DE DIREITO DA 2a

VARA CÍVEL - FAZENDAS PUBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E
AMBIENTAL DE GOIANIRA/GO.

2012O42S622Ó/O219

DATA ; 05/08/2015 HQRfl : 12:18
FAZENDAS PUB.RE6.PUB.ftMB, E 2.CÍVEL

Proc. n° 4 2 8 6 2 2 - 8 3 . 2 0 1 2 . 8 , 0 9 . 0 0 6 4 (201204286226)
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ELIMAR
brasileiro/ divorciado/
da Cédula de Identidade

NAS CIMENTO DA CO S TA,
motorista carreteiro, portador
RG n° 2 3 . 0 7 6 . 2 4 3 SSP/SP e CPF

o n° 188.154.618-76, residentesob
Rua Francisco Braz do Prado/ n°
Retiro/ cidade de Paulinia/SP/ CEP:
ato representado por suas
assinadas/ vem à presença de
autos do processo em epígrafe/

e domiciliado na
927/ Bairro Bom
13.142-126/ neste

procuradoras infra
Vossa Excelência nos
requerer a habilitação

de seus créditos junto ao Processo de Recuperação
Judicial da empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A, conforme certidão que ora se carreia/ expedida
pela 1a Vara do Trabalho de Paulinia/SP - Processo n°
0000356-03.2011.5.15.0087.

Requer-se ainda/ a juntada das
principais cópias do processo que deram origem ao
crédito, ora reclamado.

Por derradeiro/ requer seja concedido ao
autor os benefícios da gratuidade nos termos da Lei n°
l.060, de 5 de fevereiro de 1950.

R. Dr. Silvino de Godoy, 211 - Paulinia/SP - CEP 13.140-252 - Tel. (19) 3874 .4560



JT

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA D O TRABALHO " , ' " ' ' ' • -
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15T REGIÃO

. í3 VARADO TRABALHO DE PAÚLINIA •• : '. -
AV. JOSÉPAULINO, 1406, CENTRO - CEP 13140-280- FONE:38741910-

CARTA DE HABILITAÇÃO N/36/2015 V '. :

PROCESSO N°: 0000356-03.2011,5.15.0087'RTOrd
EXEQÚENTE: ELIMARNASCIMENTO DA COSTA
ADVOGADO: 'Daniela Cristina Gimenes Rios - OAB: / • -'•

• EXECUTADA:'rINDUSTRIANACIONAL DE ASFALTOS S/A ' '
ADVOGADO: 'Edson Dias Mizael : • . '

AO .EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO,DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS
PÚBLICAS, REGISTROS-PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE GOIANJRA/ESTADO DE
GOIÁS. ' • • ' . ' . . ' • , ' . ' .

Processo Falimentar n°201S0428.6226 ^ ' < . ' . ' • ' ' . • ^.

Eu, Dr-(a). LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS, Juiz(a) do Trabalho,- da la 'VT de 'Paulínia,
PAÇO SABER que por esta Vara do Trabalho, cuja Diretora de Secretaria também subscreve, processam-se
os.autos acima mencionados, no qual a executada ern epígrafe foi condenada, por sentença transitada em
julgado.Oendo em yista-o NÃO PAGAMENTO DÔ(S) CREDITÒ(S) DEVIDO(S) nos autos em epígrafe e a
decretação da FAUÊNCIA DA EXECUTADA, solicito *a Vo'ssa Excelência as providências necessárias, no
sentido de que SEJA HABILITADO JUNTO À FALÊNCIA'CITADA os seguintes créditos atualizados até

OO/06/2015: " - . • ' ' - . ' •
-do(a) reclamante, ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA; CPF n°. 188.154.618-76, as importâncias de-
R$ 4,549,36 referente ao Principarbruto. - , • . - '

Para comprovar o débito, da reclamada, mandp expedir a PRESENTE CARTA DE. HABILITAÇÃO, na
forma da lei, que vai por mim assiriada.

Passada em Paulínia,

subscrevo.

:m 24/06/2015. EU, _ROSELÍ VICENTE COUTO, digitei e conferi,
E VEIGA-SOARES, DIRETORA DE SECRETARIA,

LUCIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS
:. JUÍZA DO TRABALHO" -



PROCURAÇÃO COMAS CLÁUSULAS

"AP JUDICIA ET EXTRA"

ELIMAR NASCIMENTO PA COSTA, brasileirofa),
divorciadofa). motorista carreteirofa), nascidofa) em 14/06/1973, portadorfa) da
Cédula de Identidade RG n° 23.076.243 SSP/SP, CPF n° 188.154.618-76, CTPS n°
97.121 - série 095/SP - PIS n° 170.33155.19.9, filhote) de , residente e
domiciiiadofa) na Rua Francisco Braz do Prado, n° 927 - Bairro Bom Retiro -
Paulínia, CEP: 13.142-126,pelo presente instrumento particular de procuração
nomeia e constitui seus bastante procuradores a Dra. DANIELA CRISTINA
GIMENES RÍOS, advogada, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG.sob o n° 26.694.611-2 SSP/SP e CPF (MF) n° 251.710.888-96, inscrita
na OAB/SP sob n° 194.829, o Dr. PAIJLO JOSÉ FERREIRA DE TOLEDO
JÚNIOR, advogado, brasileiro, casado,'portador da Cédula de Identidade RG sob o n°
25.408.Z5áí<rSSP/SP e CPF (MF) n°"l%l.047.248-13, inscrito na OAB/SP sob n°

a Dra. CLAUDETE JÚLIA DÁ SILVEIRA RODRIGUES DOS
'SANTOS, brasileira, viúva, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG sob op^
18.313.863-6 e CPF (MF) n° 088.882.678-83, inscrita na OAB/SP sob n° 2>Q^24 e
VANESSA DA SILVA SOUSA, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob o n° 40.033.343-0 SSP/SP e CPF (MF) n° 333.698.278-24, inscrita
na OAB/SP sob n° 330.575, todos com escritório na Rua Dr. Silvino de Godoy, 600,
Centro, Paulínia, Estado de São Paulo, CEP 13.140-000, Telefone (019) 3874-4560,
aos quais confere os mais amplos e globais poderes da cláusulas ad judicia et extra,
para o foro em geral, não importando qual seja o juízo, instância ou tribunal, inclusive
instância administrativa ou fiscal, podendo propor contra qualquer pessoa física ou
jurídica, de direito público ou privado, as ações que julgar necessárias à defesa de seus
direitos, e defende-la nas que contra ela forem propostas, seguíndo-as até final
liquidação, podendo ainda, e da mesma forma, intervir em qualquer caso judicial ou
extrajudicial de interesse da outorgante; fazer chamamentos à autoria, abrir inventários
e segui-los até final partilha; requerer medidas preventivas incidentais ou
acautelatórias; requerer abertura de sindicâncias administrativas e defender a
outorgante nas que contra ela forem abertas, fazer a defesa da outorgante em processos
e inquéritos criminais; transigir, desistir, receber e dar quitações de quaisquer
espécies, pagar, assinar termos de levantamento e depósito, firmar compromissos,
concordar ou discordar de quaisquer declarações, representá-la perante
repartições públicas, autarquias ou de economia mista, firmar declaração destinada
a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência económica, homonímia ou
bons antecedentes, no termos do artigo 1° da Lei N° 7.115/83, efetuar saques ou
levantamentos de depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, substabelecer
esta no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo os mesmos fazerem
uso dos poderes em conjunto ou separadamente, destinando-se esta especialmente para
que seja HABILITADO JUNTO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL de
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

Paulínia, 08 de julho de 2015

Rua Dr.Silvino de Godoy, 600 - Paulinia/SP - CEP: 13140-000 - Tal.(19)3874.4560



3

DECLARAÇÃO DE H1POSSUFICIENCIA

Eu, EL1MAR NASCIMENTO DA COSTA, brasileiro(a),

divorciado(a), motorista carreteiro(a), nascido(a) em 14/06/1973, portador(a) da

Cédula de Identidade RG n° 23.076.243 SSP/SP, CPF n° 188.154.618-76, CTPS

n° 97.121 - série 095/SP - PIS n° 170,33155.19.9, filho(a) de , residente e

domicilíado(a) na Rua Francisco Braz do Prado, n° 927 — Bairro Bom Retiro -

Pauíínia.CEP: 13.142-126.

Declaro de conformidade com a Lei n° 7.115, de 29 de Agosto de

1993, e a Lei n° 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que não tenho condições

económicas de pagar as custas e despesas processuais, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família.

E, por ser verdade, assino o presente sob as penas do artigo 299

do Código Penal (Falsidade Ideológica).

Pauiínia, 08 de Julho de 2015



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ... MM. VARA
TRABALHO DA CIDADE DE PAULÍNIA - ESTADO DE SÃO PAULO.

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA,
brasileiro, divorciado, motorista, portador da Cédula
de Identidade (RG) sob o n.° 23.076.243 SSP/SP, do CPF
n.° 188.154.618-76, da CTPS n.° 97.121 - série 095/SP
e inscrito no PIS/PASEP sob o n.° 170.33155.19.9,
filho de MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO DA COSTA, nascido
em 14 de junho de 1973, residente e domiciliado à Rua
Francisco Braz do Prado, n.° 927, Bairro Bom Retiro,
na cidade de Paulinia, Estado de são Paulo, CEP
13.140-000, por sua advogada e bastante procuradora
infra-assinada (mandato incluso), vem à presença de
Vossa Excelência, propor a presente

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

(RITO ORDINÁRIO)

em face de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A,
inscrita no CNP J sob o n.° 03.354.176/0008-06,
estabelecida na Rodovia SP 332 - Km 127,5 - Sala A -
Jardim Fortaleza, cidade de Paulinia, Estado de São
Paulo, CEP 13.140-000, pelos motivos de fato e de
direito que a seguir passa a expor:
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l - DOS FATOS

1.1 - O reclamante foi contratado pela
reclamada na data de 06 de agosto de 2010 para exercer
a função de ^Motorista Carreteiro', percebendo o
salário inicial de R$ 975,00 (novecentos e setenta e
cinco reais) por mês, acrescido do adicional de
periculosidade a 30% (trinta por cento).

1.2 - O reclamante foi contratado para
desenvolver a jornada de trabalho no horário das OôhOO
às 19hOO/20hOO de segunda à sexta e das 06hOO às 14hOO
aos sábados, dispondo de 15 (quinze) minutos de
intervalo intrãjornada; sendo o obreiro dispensado
imotivadamente pela reclamada na data de 14 de
fevereiro de 2011, oportunidade em que exercia a mesma
função e percebia salário idêntico ao da contratação.

2 - IKREGULARIDADES

2.1 - DA GRATIFICAÇÃO PREMIAL

Cumpre informar que ao obreiro era
quitada gratificação premiai a partir da admissão no
importe mensal de R$ 360/00 (trezentos e sessenta
reais)/ a qual foi reduzida no mês de outubro/10 para
R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais), no mês
de novembro/lO para R$ 270,00 (duzentos e setenta
reais) e no mês de janeiro/ll para R$ 180,00 (cento e
oitenta reais), alterações estas vedadas em lei, posto
que implicariam redução salarial, em patente violação
ao art. 7 °, inc. VI da Carta Magna. No mais, tal
gratificação integra o salário para todos os efeitos,
nos termos do art. 457, § 1° da CLT, reiterando-se que
quitada com habitualidade (pagamento mensal nos
demonstrativos de pagamento de salário). Portanto, em
face da redução noticiada, requer a condenação da
empresa no pagamento das seguintes diferenças mensais:

~> R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais) no mês de outubro/10;

-•£• R$ 90,00 (noventa reais) no mês de novembro/10, e;

•̂  R$ 180,00 (cento e oitenta reais) no mês de janeiro/11.

R.Dr.Silvino de Godoy,600- PaulInia/SP-CEP 13140-000 -Telefax (19)3874.4560
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Requer ainda, sejam integradas as
gratificações (R$ 360,OO/mês) nas demais verbas
pertinentes, com o pagamento de seus reflexos em aviso
prévio, 13.° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, horas
extras/ intervalo intrajornada e adicional de
periculosidade.

2.2 - DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA

Da análise da j ornada de trabalho
declinada no item "1.2", denota-se de forma clara que
o reclamante constantemente trabalha em regime de
horas extras, eis que regularmente exerce jornada
superior a 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, limite este previsto
constitucionalmente.

Entretanto, apesar do labor em
sobrej ornada, o reclamante não recebeu corretamente
estas horas extraordinárias efetivamente praticadas,
bem como os respectivos DSR"s. Cumpre mencionar ainda
que a questão da aplicabilidade ou não do artigo 62 da
CLT é matéria pacifica atualmente no TST,
principalmente porque atualmente os mecanismos
utilizados pelas empresas, tais como tacógrafos,
telefones celulares, computadores de bordo, dentre
outros, mostrarn-se como métodos eficazes para o
controle de j ornada.

Destarte, diante da irregularidade
cometida, deverá a reclamada pagar ao obreiro as
diferenças das horas extras exercidas e dos
respectivos DSR's, bem como seus reflexos (aviso
prévio, 13.° salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%),
acrescidas do adicional de 50% (cinquenta por cento)
para as horas extras exercidas em dias úteis, conforme
cláusula 59a da CCT carreada.

Requer ainda, seja determinado o
pagamento do adicional de periculosidade sobre tais
diferenças das horas extras - haja vista que tal
adicional integra a base de cálculo das horas extras,
conforme Súmula 132, I do C. TST.

2.3 - DO INTERVALO INTRAJORNADA
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Por força da jornada de trabalho

excedente a de 06 (seis) horas desenvolvida em seu dia
a dia de trabalho, o reclamante deveria ter usufruído/
no mínimo, 60 (sessenta) minutos de intervalo para
refeição e descanso. Entretanto, e em face da
necessidade dos serviços, lhe era impossível se
ausentar do veículo por todo esse período. Informa-se
que o trabalhador faz suas refeições em
aproximadamente 15 (quinze) minutos, muitas vezes no
próprio caminhão, posto que não pode se distanciar do
mesmo, retomando suas atividades em seguida.
Vislumbra-se, portanto, a inobservância da reclamada
ao teor do artigo 71 da CLT, eis que ao longo do
período laborai a empresa nunca concedeu integralmente
o intervalo para refeição e repouso.

Neste sentido, sendo o intervalo
concedido inferior ao mínimo legal, faz jus o autor ao
pagamento de 60 (sessenta) minutos diários, acrescido
do adicional de 50% (cinquenta por cento), nos termos
da OJ n.° 307 do C. TST, além dos reflexos nas demais
verbas do contrato de trabalho (DSR"s, aviso prévio,
13.° salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%), em razão da
natureza salarial. Neste diapasão:

OJSBDIl n° 354. INTERVALO INTRA JORNADA. ART. 71, § 4° , DA CLT.

NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. D J
14.03.2008

Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4°,
da CLT, com redação introduzida pela Lei n° 8.923, de 27 de
julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador
o intervalo mínimo intraj ornada para repouso e alimentação,
repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais.

Requer ainda, seja determinado o
pagamento do adicional de periculosidade ( 3 0 % ) sobre
referidas horas - nos termos da Súmula 132, I do C.
TST - já que equiparadas às horas extraordinárias.

2.4 - CESTAS BÁSICAS

Urge salientar que por todo o período
laborado a reclamada deixou de cumprir a cláusula
normativa referente à concessão de cestas básicas,
conforme cláusula 17a da CGT acostada.

V
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Assim sendo/ tendo em tela a ausência da
concessão do beneficio ao longo do periodo laborado,
requer seja a reclamada compelida a indenizar o
obreiro no valor médio mensal de uma cesta básica, a
ser fixado por Vossa Excelência, sugerindo-se a
importância de R$ 100,00 (cem reais).

2.5 DO PISO SALARIAL

Consigna-se que pelo periodo laborado o
reclamante percebeu salários mensais abaixo do piso
normativo, posto que o piso salarial para ^Motorista
Carreteiro' (condutor de veiculo pesado) era de R$
1.051,33 (hum mil, cinquenta e um reais e trinta e
três centavos), de acordo com a cláusula 3a da CCT
acostada; entretanto o reclamante percebia o importe
mensal de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco
reais), fazendo jus a uma diferença mensal de R$ 76,33
(setenta e seis reais e trinta e três centavos).

Assim sendo, requer a condenação da
reclamada no pagamento das diferenças salariais (R$
76,00/mês) , resultantes da inobservância do piso
salarial pelo periodo laborado, bem como seus reflexos
nas demais verbas do contrato de trabalho (aviso
prévio, 13° salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%), além
de repercutir nas horas extras, intervalo intrãj ornada
e adicional de periculosidade.

2.6 - DA MULTA NORMATIVA

Haja vista todas as irregularidades
supra mencionadas, não se pode eximir a reclamada da
responsabilidade da multa constante na cláusula 89a da
CCT anexa, vez que foram responsáveis pela violação
das cláusulas referentes ao pagamento correto do piso
salarial, das horas extras e das cestas básicas.

Tal cláusula convencional estabelece a
multa de 10% (dez por cento) do piso salarial do
Motorista de Veiculo Pesado, por cláusula,
independente do número de cominações legais. Assim,
deverá a reclamada arcar com o pagamento da multa
correspondente a 30% (trinta por cento) do piso
salarial estabelecido no instrumento coletivo juntado.
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2.7 - DO DESVIO DE FUNÇÃO

Embora o obreiro tivesse sido contratado
para exercer a função de ^Motorista Carreteiro'' , a
partir do 2° mês de trabalho o reclamante passou a
executar ainda as funções de 'Operador de Carga e
Descarga', efetuando o carregamento e descarregamento
do produto que transportava.

Assim sendo, patente o desvio de função,
salientando-se que o obreiro jamais percebeu qualquer
valor adicional pelas demais funções exercidas, as
quais são distintas da função contratual do
reclamante. Ora, por força da aplicação analógica do
art. 4 60 da CLT, consoante artigos 4 ° da LICC e 8Q
caput da CLT, o autor tem direito à percepção de um
plus salarial, em prestigio á dignidade da pessoa
humana e aos valores sociais do trabalho, disposições
fixas consagradas nos incisos III e IV do art. 1° da
Carta Magna.

Destarte, requer que Vossa Excelência
determine o valor justo a ser acrescido ao salário do
obreiro, ocasião em que se sugere o adicional de 20%
(vinte por cento) sobre o salário base, devendo, por
conseguinte, ser a empresa condenada no pagamento de
diferenças salariais a partir de setembro/10 até a
dispensa, além dos reflexos (DSR's, aviso prévio, 13.°
salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%).

3 - DOS PEDIDOS

Ex positiSf é a presente para requerer
que Vossa Excelência se digne a determinar a imediata
notificação da reclamada no endereço acima mencionado,
para que querendo, conteste a presente reclamatória
trabalhista e os cálculos anexos que fazem parte
integrante da exordial e que demonstram os valores de
cada pedido abaixo e o valor da causa atribuído a
acão, no prazo legal, sob pena de confissão e revelia,
a qual, no final deverá ser julgados inteiramente
procedente, com a consequente condenação da reclamada
ao pagamento de todas as verbas abaixo elencadas, com
todos seus acréscimos legais, a saber:
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3.1 - Pagamento das diferenças mensais a

título de gratificação premiai; bem como a integração
das gratificações (R$ 360,00/mês) nas demais verbas
pertinentes, com o pagamento de seus reflexos em aviso
prévio/ 13.° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%, horas
extras, intervalo int rã j ornada e adicional de
periculosidade, conforme descrito no item "2.1";

3.2 - Pagamento das diferenças das horas
extras e dos respectivos DSR' s devidos ao longo do
pacto laborai e seus reflexos (aviso prévio, 13.°
salário, férias + 1/3 e FGTS + 40%) , incidindo ainda o
adicional de periculosidade, conforme o item "2.2";

3.3 - Pagamento de 60 (sessenta) minutos
diários a título de intervalo para alimentação e
repouso, acrescido de 50% (cinquenta por cento) , além
dos reflexos em DSR' s, aviso prévio, 13.° salário,
férias + 1/3 e FGTS 4- 40%, incidindo ainda o adicional
de periculosidade, conforme disposto no item "2.3";

3.4 - Indenização do valor médio mensal
de uma cesta básica pelo período laborado, sugerindo-
se a importância de R$ 100,00 (cem reais), nos termos
declinados no item "2.4";

3.5 - Pagamento das diferenças salariais
(R$ 76,00/mês), resultantes da inobservância do piso
salarial pelo período laborado, bem como seus reflexos
nas demais verbas do contrato de trabalho (aviso
prévio, 13° salários, férias + 1/3 e FGTS -f 40%), além
de repercutir nas horas extras, intervalo intrajornada
e adicional de periculosidade, conforme o item "2.5";

3.6 - Pagamento da multa correspondente a
30% (trinta por cento) do piso salarial estabelecido
no ' instrumento coletivo encartado, conforme
demonstrado no item "2.6";

3.7 - Reconhecimento do desvio de função
havido, sugerindo-se o adicional de 20% (vinte por
cento) sobre o salário base, e consequente condenação
da empresa no pagamento de diferenças salariais a
partir de setembro/ 1 0 até a dispensa, além dos
reflexos (DSR' s, aviso prévio, 13.° salário, férias +
1/3 e FGTS + 40%), conforme o item "2.7";
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3.8 - Pagamento dos honorários
advocatícios na ordem de 20% (vinte por cento) , com
fulcro nos artigos 389 c/c 404, ambos do Código Civil.

4 - DOS REQUERIMENTOS

4.1 - Requer seja a reclamada compelida
a juntar aos autos todos os comprovantes de controle
de horário e de pagamento realizados ao reclamante,
além de contrato de trabalho;

4.2 - Requer-se o beneficio da Justiça
gratuita, uma vez que o reclamante não possui
condições de arcar com as despesas processuais sem o
prejuízo de seu sustento e de sua família;

4.3 - Em se tratando de verbas
devidamente liquidadas, conforme cálculos anexos, já
estão inclusas as devidas correções monetárias,
cabendo apenas em fase de liquidação de sentença a
aplicação dos juros legais e correção monetária;

4.4 - Para provar todo o alegado,
protesta por todos os meios de provas em direito
admitidas - sem exceção - oitivá de testemunhas,
juntada de novos documentos que se fizerem necessário
para elucidação da presente lide e, em especial, pelo
depoimento pessoal do representante da reclamada.

5 - VALOR DA CAUSA

Atribui-se à presente causa o valor de R$
22.469,27 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e
nove reais e vinte e sete centavos).

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Paulínia, 04 de abril de 2011.

DANIELA CRISTINA GÍMENES RIOS

OAB/SP - 1/94.829
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PROCURAÇÃO COMAS CLÁUSULAS

"AP JUDICIA ET EXTRA"

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA, brasileirofaX
divorciadofa), motorista carreteiro, nascido(a) em 14/06/1973.
portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 23.076.243 SSP/SP, CPF n°
188.154.618-76, CTPS n° 97.121 - série 095/SP, PIS n° 170.33155,19.9,
fílhofa) de MARIA PÁS GRAÇAS NASCIMENTO PA COSTA.
residente e domiciliado(V) na Rua Francisco Braz do Prado, n° 927 -
Bairro Bom Retiro - cidade de Paulínia/SP, CEP: 13.140-000, pelo
presente instrumento particular de procuração nomeia e constitui seus bastante
procuradores a Dra. DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS, advogada, brasileira,
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n° 26.694.61]-2 SSP/SP e CPF
(MF) n° 251.710.888-96, inscrita na OAB/SP sob n° 194.829, o Dr. PAULO JOSÉ
FERREIRA DE TOLEDO JÚNIOR, advogado, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG sob o n° 25.408.755-3 SSP/SP e CPF (MF) n° 121.047.248-13, inscrito
na OAB/SP sob n° 158.192, a Dra. CLAUDETE JÚLIA DA SILVEIRA
RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, viúva, advogada, portadora da Cédula de
Identidade RG sob o n° 18.313.863-6 e CPF (MF) n° 088.882.678-83, inscrita na OAB/SP
sob n° 280,524 e VANESSA DA SILVA SOUSA, brasileira, solteira, estagiária,
portadora da Cédula de Identidade RG sob o n° 40.033.343-0 SSP/SP e CPF (MF) n°
333.698.278-24, inscrita na OAB/SP sob n° 182.871, todos com escritório na Rua Dr.
Silvino de Godoy, 600, Centro, Paulínia, Estado de São Paulo, CEP 13.140-000, Telefone
(019) 3874-4560, aos quais confere os mais amplos e globais poderes da cláusulas ad
judicia et extra, para o foro em geral, não importando qual seja o juízo, instância ou
tribunal, inclusive instância administrativa ou fiscal, podendo propor contra qualquer
pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, as ações que julgar necessárias à
defesa de seus direitos, e defende-la nas que contra ela forem propostas, seguindo-as até
final liquidação, podendo ainda, e da mesma forma, intervir em qualquer caso judicial ou
extrajudicial de interesse da outorgante; fazer chamamentos à autoria, abrir inventários e
segui-los até final partilha; requerer medidas preventivas incidentais ou acautelatórias;
requerer abertura de sindicâncias administrativas e defender a outorgante nas que contra
ela forem abertas, fazer a defesa da outorgante em processos e inquéritos criminais;
transigir, desistir, receber e dar quitações de quaisquer espécies, pagar, assinar
termos de levantamento e depósito, firmar compromissos, concordar ou discordar
de quaisquer declarações, representá-ia perante repartições públicas, autarquias ou
de economia mista, firmar declaração destinada a fazer prova de vida, residência,
pobreza, dependência económica, homonímia ou bons antecedentes, no termos do artigo
1° da Lei N° 7.115/83, efetuar saques ou levantamentos de depósitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço, substabelecer esta no todo ou em parte, com ou sem
reserva de poderes, podendo os mesmos fazerem uso dos poderes em conjunto ou
separadamente, destinando-se esta especialmente para propor Ação Trabalhista em
face de INDÚSTRIA NACIONAL PE ASFALTOS S/A.

Paulínia, l de abril de 2011

Rua Dr. Silvino de Godoy, n°. 600, Centro, Paulínia - SP - CEP 13140-000 - Tei. (19) 3874.4560



ATESTADO DE POBREZA

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA, brasileiro(a),
divorciado(a) , motorista carreteiro, nascido(a) em
14/06/1973, portador(a) da Cédula de Identidade RG n°
23.076.243 SSP/SP, CPF n° 188.154.618-76, CTPS n° 97.121 -
série 095/SP, PIS n° 170.33155.19.9, filho(a) de MARIA DAS
GRAÇAS NASCIMENTO DA COSTA, residente e domiciliado(a) ria
Rua Francisco Braz do Prado, n° 927 - Bairro Bom Retiro -
cidade de Paulinia/SP, CEP: 13.140-000.

Declaro de conformidade com a Lei 7.115 de 29 de
Agosto de 1993, que sou POBRE NA ACEPÇÃO LEGAL DO TERMO,
não tendo assim recursos que me permitam pagar custas de
processo e honorários de advogado sem prejuízo do meu
sustento e dos meus familiares.

E, por ser verdade, assino o presente sob as
penas do artigo 299 do Código Penal (Falsidade Ideológica).

Paulínia, l de abril de 2011
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DRS ADVOCACIA
Recta: FUMAR NASCIMENTO DA COSTA Recda: TNEOSTRIA NACICWAL DE ASFALTCS S/A Adai: 06/08/2010
Processo: 0/2011

Folha; 01
Dem 14/02/2011

R E S U M O D O S V A L O R E S A P U R A D O S

VERBAS

(A)

fí.E. C/ ADIC. DE 50%
REEL. NOS D.S.R.'s
REEL. ND 130.SAIARIO
REFL. NAS FERIAS
BEEL. HO 1/3 FERIAS
REFL. AVISO PRÉVIO

Sub-Total:

INDENIZACAO ART 71 CLT
REEL. NCS D.S.R.'S
REEL. NO 13o. SALÁRIO
PEEL. NAS FERIAS
REEL. ND 1/3 FERIAS
REEL, AVISO PRÉVIO

Sub-Total:

GRATIFICAÇÃO PREMTAL
REEL. ND 13o. SALÁRIO
REFL. NAS FERIAS
FEFL. ND 1/3 EERIAS
REEL. AVISO PRÉVIO

Sub-Total:

DIFERENÇA SAIARIAL
REFL. ND 13o,SAIARIO

• REEL.' NAS EERLAS
RFSL. ND 1/3 FERIAS
REEL. AVISO PRÉVIO

Sub-Total:

MJLTA DA CCNVENCAQ COLETIVA

Sub-Total:

DESVIO DE FUNÇÃO
REFL. NOS D. S. R. 'S
REEL. TO 130.SAIARIO
REFL. HÁS FERIAS
BEEL, ND 1/3 FERIAS
BEIFL. AVISO PRÉVIO

Sub-Total:

Base Calculo FGTS (REEIEXOJ 13.438,08 FGTS (BC x (8% + 40%))

VAUHAPDPADOATOALIZADO^TE' 01/04/2011):

Principal Corrigido

Total dos Juros

TOTAL

CAPim
CCBRIGIDD

(B)

7.009,67
1.159,66

680/17
679,04
226,35
679,04

10.433,93

1.998,49
331,09
193,96
193,64
64,55

193,64
2.975,38

487,76
40,62
40,57
13,52
40,57

623,04

647,75
53,93
53,84
17,95
53,84

827,32

315,95
315,95

1.372,58
227,55
133,23
133,01
44,34

133,01
2.043,71

1-505,06

18.724,39

18,724,39

0,00



DRS AEVGCSCIA Folha: 02
Recte: ELIMAR NASCIMENTO m CCSTA Becda: INDUSTRIA N7CICNAL DE ASEM.TCS S/A ídm: 06/08/2010 Dan: 14/02/2011
Processo: 0/2011

R E S U M O D O S V A L O R E S A P U R A D O S

VEREIS

(A)

TOTAL
CAPITAL

CORRIGIDO

(B)

HOÍCRftRIOS ADVOCOTICIOS 20.01

TOTAL CSRM-

3.744,88

22.469,27
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- PODER JUDICIÁRIO '
. JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO
'; 1a VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

TERMO DE AUDIÊNCIA

PROC0356-03;2011.5.15.0087 . —. / ' . . - ' _ -

Aos 05 (cinco):dias do mês.de agosto-do ano de 2011, às

14h15min na salame audiências da Primeira A/ara do Trabalho de Pauiínia-SP,

por ordem" do-MM. Juiz. do Trabalho, Dr OSÉAS PEREiRA-LOPES-JÚNIOR,

foram apregoados os .litigantes: ELIMAR NASCIMENTO- DÁ COSTA*

Reclamante, e INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A, Reclamada. /

\. - " * ' / • • . • . . ' -
; . Ausentes as partes. ..

SENTENÇA

ELIMAR/NASCIMENTO DA COSTA, qualificado, promove

reclamação trabalhista em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A,

também qualificada-alegando prestaçãp de se'rviços a favor da-mesma .de

06.08,2010,a 14.02^2011, quando injustamente dispensado.

Afirma ter recebido gratificação mensal,, cujo valor foi sendo

reduzido, iabpr ém-'regime dê sobrejornada, inclusive com^prejuízo do-intervalo

intrajornada e alteração de função. - . . - - " -. /
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enquadramento sindical do empregado é dado. peia atividade preponderante daJ
. . . " ' • ' - - . . v ' v

empresa-onde se -desenvolve, o contrato de trabalho, resguardando-se as

exceções das'categorias diferenciadas,^ - -t ; • • ' ^ . : . . ," •-:

. O instrumento normativo juntado com.a inicial -se destina às

empresas de-íránsportes de cargas^ ô que não é o caso da reclamada.
_ - • ' . . . . • • " • • . p • . \ ' .

' . . ..A análise,dos dispositivos citados em conjunto com p objeto

- social da reclamada-art. 2°,-parágrafo único,(fls.150, v°), gera .a.conclusão da

. • inaplicabilidade dà..nprma tcaz-ída,peio Autor, posto não firmadas por entidades

de classe que abranjam a.atividade preponderante do empregador. -

As normas" .coletivas.transacionadas têm aplicação restrita

aos respectivos, signatários, representados-pelas respectivas entidades de

classe, ante..á respectiva natureza jurídica, não podendo .aproveitar" nem

" prejudicar, terceiros/estranhos à 'relação. .- ; . ., . . ; . - • • , • - . , .

-'.^Acolho,.portanto, a! tese da reclamada, quanto" à aplicação da-

- convenção produzida entre" o Sindicato dos Químicos Unificados,-Regional

.-Campinas e Sindicato rdas Indústrias, de Produtos r Químicos- Para "Fins

Industriais e da .Petroquímica no'Estado de São Paulo. ' , /. .

improcedente,, .portanto, todo. o pleito, naquilo em que o

Reclamante o lastreia. na norma coletivà por .si-juntada. Não há..qae:se falar,

v portanto, ém-pagamento de cestas básicas; diferenças salariais decorrentes do

piso normativo e multa convencional. ,. - .:• - . .

. - -Õ reclamante afirma. prestação;, laborai das / 6hOO às

19hOO/20hÓO, de segunda a sexta-feira, e, das 6hOO, ás 14hOO aos sábados, '

dispondo apenas dê 15 minutos de'intervalo para refeição e descanso, -

pleiteando. o pagamento das 'horas extras decorrentes, cpm> incidências,

reflexas. . ' " • - • , ' ; ; . - f - . . ' . . ' . ' . • .
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• v . Atualmente as empresas :de transporte têm -.feito -uso .de

equipamentos -dê última geração, aperfeiçoados diariamente/ para -a suposta

• segurança da carga, e .do veículo. Contudo, tais equipamentos, como o

fastreador por' satélite, além de" utilizados pára a; segurança, permitem 'ao

empregador ter 'ciência .exata',da localização do motorista e de todas as suas

paradas, pouco, importando ao se- havia ou não fiscalização da jornada de

trabalho, mas. importando, sim, .sua viabilidade.

. . A; título de ilustração; merece transcrição o "que seguer

julgadbs que refletem o entendimento do E, TRT 15a:, " - ; . - - > '

', ORDINÁRIO. ~ HORAS EXTRAS ~ MOTORISTA'

^CARRETEIRO. -POSSIBILIDADE DE CONTROLE DA JORNADA

-' INAPLICABILIDADE DO ARTIGO' 62, l, DA-CLT. RECURSO

ORDINÁRIO PROCESSO TRT/153' .REGIÃO -N°- 0000154-.

-38.2010.5.15.0062, Rei. Des.'Fed..Trab. Luiz José Dezena da •

Silva * - ; . ' . , ' - ' • " ' . • • '

HORAS\EXTRAS. MOTORISTA CARRETEIRO. CONTROLE DE

'JORNADA .INDIRETO. DEVIÚAS. . Conquanto /'éxercênte de

at-Mdade. jextérna,- o motòristàrcarretelro não está excluído da

pròteção. constitucional referente ao , limite máximo diário da.

-jornada de trabalho. Para estar -inserido na exceção do art.-62, l,

da CLT, o trabalhador. deve realizar p seu trabalho. sem -qualquer

vincufação a 'uma determinada jornada que , possa ser

quaniificável de' forma precisa. Portanto, restando demonstrado

nos autos a possibilidade de o empregador controlar, ainda que

de. forma indireta, a jornada praticada pelo trabalhador, -deve-se

respeitar :o limite máximo da jornada previsto no art. 7°, XIII, 'da
' ' . ' ' * • • ' .-* • ' /' - \ ' •'
Constituição federal, e: se comprovado b labor extraordinário,

reconhecer o dlceíto 'do trabalhador ao pagamento das horas

extras. Recurso não provido. 5a CAMARÁ (TERCEIRA TURMA)

DOÔ$400-25.2008Í5:-Í5!0128 'RO- Recurso Ordinário -VARA DO

TRABALHO DE LIMEJRA^2a 1° Recorrente: Benedito Roberto .

, Favoretto 2° Recorrente: Auto Viação J3urò Verde Lida. ' . •
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• ! , ' Em.sua defesa, alega.a.reclamada que a verba concedida,

não sê.tratava de gratificação; mas sim de prémio específico para a função do

reclamante, a-qual óão sé,integra áo"salárrp e, para seu cálculo levava-se em

v consideração b :pèsó transportado, a, média de cor\sumo'de combustível; a;

limpeza e coriserváçáb d,o veiculo.. . •••- ' . /• """ ' ' " . ' . ",~V v

-';. . ;,POÍS" bem,-ftãq há np.s autos qualquer prova que comprove o

" fato gerador e a natureza da verba concedida.'àb autor,-gratificação" ou'prémio,

•más apensa uma cqrnpliGada fórmula de cálculo mencionada na defesa, cuja

demonstração probatória não foi produzida, :.- . ., ,. . "

. , v • . N o caso dos^autbs,' é', fato "'incontroverso que durante todo o

pacto laborai houve o:pagamerító,da-referida verba, ora sob aVubrica."prémio",

ora como "gratificàção^premial", --- " . , . • .- • .

. • . - . A:Conclusãb a que SB chega, na'questãb, é a ocorrência de

uma espécie de remuneração variável, segundo vários, critérios, remuneração -

assim considerada ãnte-a,h'abitúalidadp.-;V ' , mr . .. -"- .-

; ; Procedente,,,portanto^ b pedido de integração, dó valor à

remuneração ,do autor; ..nos termos do artigof-.457 da CLT sem .que .haja,

entretanto,.direito á recebirnentó de valores.pagos.a menor, " '" .i :

- • • • - - . . . / .Procédej tão somente, o .pedido quanto a . incidências

reflexas nas seguintes verbas em aviso prévi.o,. 13° salário, férias'+' 1/3, FGTS

-mais multa-, e aquelas .integração ría base.de-cálculo .para efeito de'pagamento

de horas extras é;adícionaí de pericuiosidade. • . ;. " , ' \- ;.

/ DESVIO DE FUNÇÃO : ;

• : - -.-. , ' . 'Sustenta o autor que além'da .função para, a c^ual fora

.' contratado/ também se . ativava. çíorno operador "de carga e- descarga,

pleiteand.o,: assim,,:àdicional de 20% sobre seu salário base, em,1 razão, do .
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: . ' . - - . • / . • ' ' _ . . . " • . - / ^

. -..lmproced'e o pleito quanto ao adicional pôr-desvio de função
e incidências reflexas. . . . - ' ; ••' ..

; :̂  JUSTIÇA GRATUITA
- . . . . - . . N . ' ' - \ ' • .

- t .'. ' Dispõe a . Lei n° 1060/50 que ,.ps benefícios da justiça

gratuita' são devidos sempre .que a parte declarar a impossibilidade de

demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Entretanto, .a análise..

em 'questão deverá'atentar-para o art.79.0, .§3°-dai CLT, alterado^ peia Lei

10.537/02.(que facultou aos Juizes a concessão dos benefícios da justiça^

gratuita no caso concreto,-.cuja subsunção deverá ser realizada pelo'conjunto

cie provas "dos autos, . . : ; . - • ,

,- . No caso em questão, a declaração contida-ho documento

de f l. 13: justifica a concessão-do benefício requerido, o que/desde já fica

defende). _ '; • . ' •"' > ..- . ^ . . " ' . ' . •

; HONORÁRIOS AÒVOGATÍCIOS

. • . >A" matéria; pertinente ao cabimento .de -honorários

adypcatícios na Justiça dó Trabãjho, após inúmeras discussões suscitadas em

razão, da .redação-do,'artigo 133', da" Constituição Federal resta'atualmente

pacificada, com entendimento esposado, por ,este J y iz deste a., redação cio .

refesrido dispositivo,: a matéria, nesta Especializada,-ainda, é regulada pela Lei

5.584/70/a qual se .mantém[modificada, no particular.. • ' • . ;• . ^

. Tal entendimento já/foi expressamente corpoborado pelo E,

TST, 'com a edição de seu Enunciado de Súmula/identificàdb sob o número -

^?9 - - ' . ' - • ' - . * • : - • . . ' • • ' . ' - • ' • " ' ' • • - • - • • - ' • ' " . . . '• , .'
\J£-\J t j • • • : . - „ • ,

• • indiscutível-portanto, ã exigência da presença concomitante

, dá assistência'de advogado, indicado por sindicato que represente, a categoria

do obreiro e ^a'percepção, pôr este;- de remuneração inferior ao dobro do '

mínimo legai. . - ; , . ; . ' / v _'.-. , ^ •- ,-. • .
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- ^ • .Custas pela Reclamada, .calculadas;' -sobre o valor
; \ . . " ' * ' ' - " " . "" - . . . . " " -

provisoriamente atribuído à condenação, R$ -15.000,00, no importe de R$

300,00, . " " - ; .. -. ' ' '•' - , ' • / - . •

Partes- cientesrn&s moldes da/S\imula 197, do C. TST.

Juiz do

Diretor de Secretaria



Folhas

• Autos recebidos, autuados e registrados no Serviço de Cadastráment-
Processual sob número: . 0000356-03.2011.5.15.0087 RO , contendo:
Volumes:2 Apensos: O Diversos: O

Campinas,20 de janeiro de 2012.

VERA LÚCIA MÀRTINEZ ALBA GONÇALVES.
Diretora do Serviço de Cadastramento Processual Substituta

Processo N° 0000356-03.2011.5.15.0087 RO - EditalSJ/SD 11/2012
Segunda Turma . . ' . • •,
4a Câmara ' .

Certifico que o presente processo foi distribuído ao Exrno (a). Sr (a
Desembargador Federa) do Trabalho LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA

Campinas, 23 de janeiro de 2012.

MARLENE DO CARMO BALEEIRO
Diretora do Serviço de Distribuição dos Feitos de 2a Inst.

Firmado por assinatura digital conforme Lei 1-1.419/2006. - AssineJus ID: 040931.0915.581070

VISTO ' • • . TERMO DE RECEBIMENTO
Nesta data, recebi os

. '• . presentes, autos.

Em / ' / , Em / . ./

LU!Z JOSÉ DEZENA DA SILVA
Relator



CERTIDÃO

Certifico que o Exmo. Sr. Desembargador Luiz José Dezena da Silva
encontra-se em férias nos períodos de 16/03/2012 a -17/04/2012 e de
18/04/2012 a 16/05/2012 e" em compensação de-férias em 17/05/2012 e.
18/05/2012, motivo pelo qual faço conclusos os presentes autos à Exma.
Sra. Juíza Larissa Carotta Martins da'Silva Scarabelim, substituta

- convocada, nos termos do decidido em sessão administrativa do E. Órgão
Especial ern 24/03/2011.

Campinas, 09/05/2012. -

Natassia Afeám Manfron
Assistente Administrativo

VISTO. . TERMO DE RECEBIMENTO

Em / ' ' / - ' ' • Nesta data, recebi os
' - presentes autos.

Em / / .

Relator



Ailtos recebidos do Relator e aguardando pauta em 09/05/2m2 .
Edital de Pauta divulgado no DEJT em 27/08/2012 ,'sendo o dia 28/08/2012
considerado como data de publicação cf. artigos 124, "caput" e parágrafo único,
e 147 § 1° do-Regimento Interno

CERTIDÃO.DE ACÓRDÃO

89 Processo n° 0000356-03.2011.5.15.0087 RO

Recurso Ordinário de decisão oriunda da VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA IA

1° Recorrente: Indústria Nacional de Asfaltos S .A.
Adv,: • Rafael Lara Martins
2° Recorrente: Elimar Nascimento'da Costa
Adv.: Daniela Cristina Gimenes Rios

CERTIFICO que, em Sessão hoje realizada, o ( a ) 4a

Câmara - Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Décima
Quinta Região julgou o presente processo.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal do Trabalho;
DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO
Tomaram parte no julgamento:
Relator: Juíza Federal do Trabalho LARISSA CAROTTA MARTINS DA SILVA SCARABELM
Desembargador Federal do Trabalho DAGOBERTO NISHINA DE AZEVEDO
Desembargador Federal do Trabalho MANOEL CARLOS TOLEDO FILHO
Em licença para tratamento de saúde, a Exma. Sra. Desembargadora Rita
de Cássia Penkal Bernardino de Souza. Ocupando vaga decorrente da
aposentadoria do Exmo. Sr. Desembargador José Pedro de Camargo
Rodrigues . de Souza, a Exma. Sra. Juíza Olga Regiane Pilegis.
Compareceu para julgar processos de sua competência, recebidos- em
substituição ao Exmo, Sr. Desembargador Luiz José Dezena da Silva, a
Exma. Sra. Juíza Larissâ Carotta Martins da Silva Scarabelim.
O verso desta certidão está em branco.

Resultado:
A C O R D A M os Magistrados do(a) 4a Câmara - Segunda Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Região/ em ''

CONHECER O RECURSO DE INDÚSTRIA NACIONAL-DE ASFALTOS 's. A. E NÃO O
PROVER, E CONHECER DO 'RECURSO DE ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA E NÃO O
PROVER, mantendo a r. sentença recorrida, nos termos da motivação.

Votação unânime. . '

Procurador (Ciente): . - .
Para constar, lavro a presente certidão, de que dou fé.
Campinas! 04 de setembro de 2012.

Marta Maria Lunardt Caruso Pieragnoli
Secretária da Secunda Turma

Firmado por assinatora_d_igital conformeLei U.419/2006 :_Ass|neJusJD;_p41157^0915.666800



2a TURMA-4a Câmara

RECURSO ORDINÁRIO
PROCESSO TRT/153 REGIÃO N° 0000356-03.2011.5.15.0087
1a RECORRENTE : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S. A.
2° RECORRENTE : ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA
ORIGEM : 1a VARA DO TRABALHO DE PAULÍNIA

. Conto a r. sentença de fls. 169/174, proferida pelo MM. Juiz

Oséas Pereira Lopes Júnior, que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados

nesta reclamação e cujo relatório adoto, recorrem ordinariamente as partes. A reclamada.

por meio das razões de fls. 175/179, para alegar, em síntese; que o reclamante, na condição

de motorista carreteiro, realizava serviços externo'?, na forma do art. 62, l, da CLT, pelo que

são indevidas as horas extras deferidas na origem. Alega, ainda, que a gratificação premiai

possui natureza indenizatória, sendo descabida a sua incorporação à remuneração do autor.

O reclamante, adesivamente, por meio do arrazoado de fls. 195/199, para alegar, em síntese,

que o desvio de função ficou devidamente provado nos autos, pelo que faz jus ao

recebimento das diferenças salariais postuladas. Bate-se pelos honorários de advogado.

Postulam, em suma, a reforma da sentença,

• Contrariedade, do reclamante a fls. 188/194 e da reclamada a fls.

203/205, pugnando pêlo desprovimento dos recursos a.dversos.

E o breve relatório,

, V O T O

Conheço os recursos, porque atendidos os pressupostos legais de

admissibilidade.

Firmado por assinatura digital em 04/09/2012 conforme Lei ] 1.419/2006 - AssineJus ID: 041 156.0915.6568 \2



testemunha patronal nada soube precisar acerca dos horários cumpridos pelo autor (fls.

78/79). -

Correia, portanto, a sentença recorrida, razão pela qual nego

provimento ao apelo. ,

H.—Da gratificação premiai

A reclamada insurge-se contra á condenação na incorporação do

prémio instituído para o.reclamante. Sem razão, contudo. .

A própria reclamada admite que o prémio foi instituído visando à

correia execução do trabalho: "Para o seu cálculo utiliza-se como critério o peso

transportado, a média de consumo de combustível, bem como a limpeza e conservação

.do veículo" (cf.fl. 83). ' . - .' .
i

• Vê-se, a toda evidência, que o pagamento do prémio estava

condicionado à forma com'que O'trabalho era prestado pelos motoristas. •

Diante desse quadro, inafastável a natureza salarial da parcela, tal

como reconhecido na origem, pelo que nego provimento, ao recurso.

DO RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE

I-— Do desvio de função ,

A narrativa exposta na petição inicial indica que, a partir de

outubro de 2010, o reclamante passou a executar, juntamente com a função de motorista

carreteiro,'a função'de operador de carga e descarga (fl. 9).

Cuida-se, em verdade, de acúmulo de funções, e não de desvio

funcional, como equivocadamente apontado pelo autor, pois não se tem notícia, de que a

função de motorista teria sido. abandonada a partir daquela data.

Entendo que a r. sentença deve ser mantida, ainda que o

reclamante, segundo prova oral por ele produzída(fls. 78, verso), tenha 'exercício também as

Firmado por assinatura digital em 04/09/2012 conforme Lei 11.419/2006 - AssineJus-TD: 041156.0915.656812



Larissa Carotta Martins da Silva Scarabelim

Relatora

GDUDS/FM

Firmado por assinatura digital em 04/09/2012 conforme Lei 11.419/2006 - AssineJus ID: 041156.0915.656812



PODER JUDICIÁRIO - - ' .
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO

1a VARA DO TRABALHO DE PAULINIA
AV . JOSÉ PAULINO, 1406 - CENTRO Tel: 3.874-1910 CEP: 13140-280 PAULÍNIA-SP

Processo n°: 0000356-03.2011.5.15.0087 RTOrd
RECTE: ELIWIAR NASCIMENTO DA COSTA
RECDO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Despacho Id:13491749

C o n e l u são

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à (o). MM. Juiz(a), Dr.(a).
OSÉAS-PEREIRA LOPES JÚNIOR.

. -Paulínia, 07/01/2013-

VANl BONOMI
etora de Secretaria

JENIFER
Assistente d

Diante do trânsito em julgado da r. acórdão, determino:
Intime-se o(a) reclamante para.que apresente seus cálculos de

liquidação, no prazo de 10 dias, inclusive os.valores relativos às
contribuições providenciarias, devidas (quota-parte do empregado e do
empregador), observando os parâmetros fixados na r. sentença, bem como
os termos" do art. 879, parágrafos 1° Á, da CLT, e o "imposto de renda, sob
pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2°, da CLT). Relativamente ao
imposto de renda, revendo posicionamentos anteriores, deverá ser
observado o disposto na Instrução Normativa da RFB n° 1.127/2011, de
07/02/2011, para apuração e tributação, de rendimentos ; recebidos
acumuladamente, conforme o art. 12-A da Lei 7.713/88 (Acrescido pela Lei
12.35/10). Deverá, ainda, ser observado que este Juízo acompanha ò novo
entendimento do C. TSJ ao que se refere à não incidêncMpe imposto de
renda sobre os juros moratórios, segundo a OJ 400 SDkT(T3T) e Súmula 26
E.TRT 15a Região.

Após, intime-se á reclamada para que maptfeste/se, no prazo de. dez
dias, sobre os cálculos- de liquidação apresentados pelo(a) autor(a), sob
pena de preclusão (art. 879, parágrafo 2°, dáCLTX Caso esteja inserida no
SIMPLES (lei 9317/1996),. deverá c^twdvá-lo^través da juntada da cópia
da opção e do'último recolhimeptó^ricará/isenta dos recolhimentos das
contribuições providenciarias ^elatp/as àj Contribuição do empregador, sob
pena de preclusão.

. Paulínia, 07/01/2013v

:AS PERE
JUIZJDO

LOPES JÚNIOR
RABALHO^



aã3

>
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DE PAULÍNIA - ESTADO DE SÃO PAULO

Processo n.° 0000356-03.200̂ .5.15.0087

ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA, já
qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que promove
em face de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S. A.,
feito em curso regular perante esta MM. Vara e Secretaria
respectiva, neste ato representado por sua procuradora
infra-assinada, vem à presença de Vossa Excelência
apresentar os cálculos de liquidação de sentença,
requerendo que se proceda à notificação da reclamada para
se manifestar sobre os mesmos dentro do prazo legal; após a
manifestação da parte, requer-se a homologação dos cálculos
constantes da planilha anexa e que a reclamada efetue o
pagamento do valor total de R$ 9 . 550, 47 (nove mil,
quinhentos e cinquenta reais e quarenta e sete centavos),
sob pena de penhora de tantos bens forem necessários para
garantia do presente crédito. Os cálculos anexos possuem
como base a tabela oficial de débito trabalhista do
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 a REGIÃO - SÃO PAULO,
coeficiente de 1° de janeiro de 2013.

Termos em que pede e espera deferimento.

Paulinia, 14 de janeiro de 2013 .

DANIELA CRISTINA/GIMENES RIOS
OAB/SP -/194.829

R.Dr. Silvino de Godoy, 211 - Paulínia/^P - CEP 13.140-252 - Tel. (19)3874.4560

IO

T1



CFS ACVCOOA *>
î

ws
Ffecte: ELB^R tffiSOMiNIO m CCSTA
Processo: 356/2011

Receia: INDUSTRIA NSCKNfiL CE flSEALTO SÁ
Distribuição: 06/04/2011

Jtín: 05/08/2010 Dem: 14/02/2011
la.Vara cb Trabalha de

S U M A R I O D O S C Á L C U L O S

Descrição da Verba Apurada

FESU-DDCS VALCFES AK3RSEO3

DO WCR SALflRDD HCRVNttEPO ES ESRs

DCS VfflCRES DEVDXS CG GRWIFIOCPO EPEMffiL

CCS VM£RES CKVIDCS A THUO CE REEIEXC6 CE SíflTIFICfiCíO PREMKL NO 13o.

AHJR?CPD DCS \KLCBES DEVIECS A TITOLO CE BEFI£JKS CE GRATIBlCPCfO PREMffiL £PS EERIAS

APORfOO COS WCPES CEVIDOS A TTTCEO CE BEEIEXCS CE GÍ^ÍTIFICPCÍO EPEMDa ND AVISO EPEVIO

AEURPCPO DCS VHLQ3ES CGVIDCS DE ADIC. CE HHICUIO3ICM3E A 30%

APOEWCPO CCS VHCRES DEVIECS CE H. E. C/ ADIC DE 50%

CCS VfilCfíES DEVUXS A TTIUIO D3 REEIM^ CS H. E. C/ ADIC DG 50% ND 13o. SAMRIO

DCS VMTRES DEVIDCS A THUDD CE REEIEXCS DE H.E. C/ HJK DE 50% NfiS EHOSS

flHJRSCZD CCS VAIOÍES CB/IDCS A OTrUID DE REELEM^ DE H.E. C/ ADIC CE 50% MO AVI90 HÍEVIO

fEU&CTQ CCS VAICRES DEVIDCS DE JUPCS E EGTS (REFXZXO)

APOP/C70 CCS DESOCNTCS CE 2-BS E IR

DEM3«TRATI\C6 CE MEDISS EfiRfl. 13.SAIARIO

IBOEIRÍPIVCS EE ̂ EDIAS ffiRíl FERUS

DE ^EDIAS EPRA AVISO EKEVIO

Pag.

002

003

003

003

004

005

006

006

006

007

008

008

008

009

009

Critério de Atislizacao dos Débitos Trabalhistas^
i. Foi utilizado a tabela de fatores ejçedida pela Assessoria Econornica ob Tribunal Regional do Trabalho
ii. Cs valores foram atualizados pelo regiire de CMXft.

Critério Utilizado para Calculo dos Juros Macatorios
Ftericdo Begiire Taxa Ebnnula
da 04/03/91 eu diante Siirples 1,0% ao ires J-{Kxn.de dias)/3000
* JsJuros ** K=Capital Atualizado



OS AEMX3CEA

DFSHMX7CIA
Recte: EUMSR NASOMENIO DA CC61& Peola: INCOSTRm NfiCICHSL. CE 2SEALTO SÁ
Processo: 356/2011 Distribuição: 06/04/2011

RDlíia: 02
Mn; 06/08/2010 Een: 14/02/2011

la.Vara do Trabalto da EROLINm

AHJRSC?O CO \ffll£» SftlARIO KHft/totMEBO CG ESE?S

MÊS
E
flND

(A)

08/2010
09/2010
10/2010
U/2010
12/2010
01/2011
02/2011

SAIARIOBRSS
FER3

(B)

975,00
975,00
975,00
975,00
975,00
993,91
993,91

SMC. C
[OJicsiGAce

(C)

292,50
292,50
292,50
292,50
292,50
298,17
298,17

EREMffiL

(D)

0,00
360,00
234,00
270,00
360,00
180,00

0,00

FEMUSERpmD
MEJEAL

1

1

1

1

1

1

1

(E)

.267,50

.627,50

.501,50

.537,50

.627,50

.472,08

.292,08

CTiBffl
HCRAR.
MENSAL

(F)

220,0
220,0
220,0
220,0
220,0
220,0
220,0

H3ÍP.
BEM/C.KR

1G)

5,76
7,40
6,83
6,99
7,40
6,69
5,87

Perc
Am

(H)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

orce QTDE
DIAS CE

ÚTEIS DSRs

(D

22
25
25
24
26
25
12

(J)

4
5
6
6
5
6
2

MEDIA
C6R'S

tSR/CU

(K)

0,182
0,200
0,240
0,250
0,192
0,240
0,167



EUS ADWX2CIA.

DPS ATNCCPCIA Etolha: (M

Etecte: ELttfflR NaSCIMHMO DA CCSTA Pecda: HÇUSTRIA ^PCICtRL EE ÍSERL10 SÁ Ain: 06/08/2010 ten: 14/02/20U
Processo: 356/2011 '' Distrliuicao: 06/04/2011 la.Vara dD TratB3hD da

KS VAICPES CEVHXS A TITULO EE REE1EÍC6 CE CSÇÍTIEICTiCTO EfcEMIflL ^D AVISO EREVIO

A.Previo QTCE VfttOR V?ODR 2KDICS C7\PITAL
MEDIA ffiSE DEVICO ATCPUZ. OCPRIGIEO

* Exl.OOxC (01/2013) CKE

(A) (B) (C) (D) (E) (F)

VR/Aviso 0, 42 180, 00 75, 00 l, 015011163 76, 13
* Eemonstracao >fedía em.fiNEiO



DFS AEMX2C1A
Pecte: EUMAR NASCIMENTO CA CESTA
Ecocesso: 356/2011

Receia: INDUSTRIA ISPCICNSL CG ASESLTO SÁ
Distribuição: 06/04/2011

Eblha: 06
Pàn: 06/08/2010 Dsn: 14/02/2011

Oa.Vara <±> Trabalho cfe

AETJRPCPO CCS VAICRES DEVIDOS CE K.E. C/ flDIC CE 50%

MÊS QTDE VALCR
E WnWOD

(A) (B) (C)

08/2010 84,00 5,76
09/2010 96,00 7,40
10/2010 95,00 6,83
11/2010 92,00 6,99
12/2010 101,00 7,40
01/2011 96,00 6,69
02/2011 46,00 5,87
Total: 610,00

VAICR VAICR
TOTAL E?SD

BxCíl.50

(D)

725,76 0
1.065,60 224

973,28 432
964,62 414

1.121,10 538
963,36 662
405,03 140

6.218,75 2.414

(E)

,00
,69
,10
,82
,69
,83
,95
,08

VALCR ÍNDICE PKQCIPAL REIL-
CEVIEO ATÍMZZ. CCRRIGIEO DSRs

D-E (01/2013) F*G ***

(F) (G) (H) (I)

725,75 1,017973828 738,80 134,33
840,91 1,017259712 855,42 171,08
541,18 1,016779792 550,26 132,06
549,80 1,016438268 558,84 139,71
582,41 1,015011163 591,15 113,68
300, 53 1, 014285948 304 , 82 73, 16
264,08 1,013754741 267,71 44,62

3.804,67 3.867,02 809,64

EflSE
REFL

**-

(J)

99,27
90,91
65,50
65,55
62,56
37,14
34,99

455,92
* Valor Hora - (SAIARIO ffiSE + ADIC. P-HIOJICfilEACE + GRATIFICO» EFEMffiLJ / CAK?V HCRARIA
** BASE P/CALOIQ CG REFIECS
*** CALCULO EE REE1BÍO EM CSR

= QTDE LIOJICA-KírDE CSR
- VALCR tsviro / ms ÚTEIS * ESRS

AEURACPO KS WCPES CEVIECS A TITOIO CG FEELEXCS CG H. E. C/ £D!C CE 50% ND 13o. SWAKIO

WO

ÍA)

13.2010 - 05/12
13.2011 - 02/12
Total:
* Cerronstracao MEDIA em Anexo

QUE
MEDIA

*

ÍB)

31,98
6,01

37,99

MALCR VALCR ÍNDICE
ESSE LEVICO ATUAUZ.

Bxl-50xC (01/2013)

(C) (D) (E)

7,40 355,00 1,016438268
5,87 52,92 1,014285948

407,93

CAPITAL
COÍRIGrCO

DxE

(F)

360,84
53,68

414,52

flHJRPCAO DCS VAtCSES CGVIECS A TITUID D£ PEEIEXCS CE H. E. C/ ADIC CE 50% mS FERIAS

m)

(A)

2011-Q2/2011-07/12Irri
Total:
* Coionstracao Media em ÍNEMD

QTCG
MED3A

*

(B)

37,99
37,99

"WffCR
BASE

(0

5,87

VALCR ÍNDICE FEF.EEKEAS JCCHO
CEVUX) ATUfiLTZ. O»RIGICO 1/3

Bxl.SOxC (01/2013) CxE F/3

(D) (E) (F) (GJ

334,53 1,014285948 339,31 113,10
334,53 339,31 113,10

VA1CR
AEURADO

FK?*

ÍH)

452,41
452,41

v
l

v>



932;

DFS .ftDVOCZCIA

DPS ?&OC?C1A
Ffecte: ELOMAR NASCMENIO m COSTA.
Processo: 356/2011

Recda: INDUSTRIA, roCIQ-RL DE ASEÍLTO SÁ.
Distribuição: 06/04/2011

AHJRÍCM ECS VAICRES CEVUXS DE

E

(A)

08/2010
09/2010
10/2010
11/2010
12/2010
01/2011
02/2011
lotai:

MÊS ÍNDICE
E JflXRLIZ.

ANO (01/2013)

ta) (B)

08/2010 1,017973828
09/2010 1,017259712
10/2010 1,016779792
11/2010 1,016438268
12/2010 1,015011163
01/2011 1,014285948
02/2011 1,013754741
Ibtal:

BASE
QttOJIO

JUFCS

(B)

873,13
1.136,37

753,70
780,88

1.297,27
432,75

1.793,91

BASE
BKS

(C)

857,72
1.117,09

741,26
768,25

1.277,42
426, 66
3a, 02

fflE

AH

AUQ
(%)

(D)

8,00
9,00
8,00
8,00
9,00
8,00
8,00

** Fonmla Valor Desconto IR=(Base cte Calculo

cero

TAXA.
JUFC6

01/2013

(C)

20,80
20,80
20,80
20,80
20,80
20,80
20,80

JRaaOEQS DESONRE

VPZCR DESCCNIO
DESOMO KHMJ2ACO

(BC*K) • &

(E) (F)

68,62 69,85
100,54 102,28
59,30 60,30
61,46 62,47

114,97 116,70
34,13 34,62
28,88 29,28

475,48
- Dasc.IKSS - (0 Dsç

BTRATITOS DEMEDJRS

Etolha: 08
faia 06/08/2010 Dan: 14/02/2011

la.Vara cb Trstalha ds KCIL5KIA

OUPCS E FGTS (REFLEXO)

OURC6

(D)

181,61
236,37
156,77
162,42
269,83
90,01

373,13
1.470,15

DE IHSS E IR

BASE

JNSS
RECCR.

(G)

873,13
1.136,37 1

753,70
780,88

1.297,27 1
432,75
366,01

5.640,12
) * Ded.p/Cep) ) -

ERRA 13.SAIARIO

BASE
FGIS

(REFLEXO)

ÍE)

873,13
1.502,59

991,63
1.055,32
1.662,67

615,32
781,44

7.482,10

BASE .flUQ \PICR
IR (%) cesocwio

**•

(H) (I) (J)

857,72 0,00 0,00
.117,09 0,00 0,00
741,26 0,00 0,00
768,25 0,00 0,00

.277,42 0,00 0,00
426,66 0,00 0,00
361,02 0,00 0,00

Dedução

OUPCS
EGIS

B.HGTSTX

(F)

181,61
312,54
206,26
219,51
345,84
127,99
162,54

1,556,28

CESCCNIO

XEUAUZAEO

XB

(K)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

ÍNO OflN FHV NCV CEZ 9CI*. MV. MEDIR.

SOR/
DIVISCR

CA) (B) (C) (D) (2) (F) (G) (H) (I) (J) (K) (L) (M) (N) (0) (P)

GWTIEIC7C7O HíEMffiL

2010
2011

0,00
1,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 1,00
0,00 0,00 0,00 0,00

1,00
0,00

1,00
0,00

1,00
0,00

4,00 05/12*05
1,00 02/12*02

0,33
0,08

H. E. C/ ADIC EE 50%

2010
2011

0,00
37,14

0,00
34,99

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00 0,00 99,27 90,91
0,00 0,00 0,00 0,00

65,50
0,00

65,55
0,00

62,56
0,00

383,79 05/12*05
72,13 02/12*02

31,98
6,01

V



DRS ADVOCACIA Pag: 001

CRÉDITOS TRABALHISTAS - JANEIRO DE 2013
COEFICIENTES DE ATOALIZACAO COM VIGÊNCIA PARA 0 DIA PRIMEIRO

MÊS
JAN
FEV
MAR
ABR
MAI
JON
JOL
AGO
SET
OUT
NOV
DEZ

MÊS
JAN
FEV
MAR
ABR
MAI
JUN
JUL
AGO
SET
OUT
HOV
DEZ

MÊS
JAN
FEV
MAR
ABR
MAI
JUN
JDL
AGO
SET
OUT
NOV
DEZ

1999
1.346708194
1.339790854
1.328764764
1.313509663
1.305556214
1.298077987
1.294056061
1.290271694
1.286483002
1.282999658
1.230100231
1.277547690

2004
1.133748069
1.132298726
1.131780371
1.129771637
1.128785079
1.127042671
1.125061438
1.122869596
1.120622748
1.118689652
1.117451516
1.116172382

2009
1.029248124
1.027357786
1.026894657
1.025420102
1.024954773
1.024494775
1.023823147
1.022748238
1.022546797
1.022546797
1.022546797
1.022546797

2000
1.273729051
1,270997677
1.268045666
1.265209067
1.263565169
1.260424192
1.257732644
1.255789937
1.253252102
1.251952575
1.250307171
1.248812342

2005
1.113499982
1.111410530
1.110342381
1.107424318
1.105210581
1.102424754"-
1.099135042
1.096312039
1.092525346
1,089651934
1.087368460
1.085274965

2010
1.022002070
1.022002070
1.022002070
1.021193285
1.021193285
1.020672741
1.020071919
1.018899166
1.017973828
1.017259712
1.016779792 .
1.016438268

2001
1.247575995
1.245870398
1.245412086
1.243268691
1.241349565
1.239085755
1.237281798
1.234268948
1.230042522
1.228044493
1.224477590
1.222121340 -

2006
1.082818051
1,080305261
1.079522607
1.077289386
1.076369090
1.074340735
1.072263760
1.070389508
1.067788375
1.066166736
1.064171414
1.062808893

2011
1.015011163
1.014285948
1.013754741
1.012527557
1.012154072
1.010567481
1.009442962
1.008203879
1.006115184
1.005107062
1.004484282
1.003836807

2002
1.219702670
1.216550587
1.215127672
1.212995227
1.210142920
1.207604535
1.205697122
1.202503274
1.199527247
1.197186747
1.193882081
1.190733781

2007
1,061193757
1.058875877
1.058112978
1.056131675
1.054789982
1.053011446
1.052007830
1.050464698
1.048926971
1.048557878
1.047361791
1.046744212

2012
1.002897092
1.002031337
1.002031337
1.000962310
1.000735143
1.000267018
1.000267018
1.000123000
1.000000000
1.000000000
1.000000000
1.000000000

2003
1.186451876
1.180692458
1.175852649
1.171422329
1.166541520
1.161142208
1.156324959
1.150039990
1.145414805
1.141574548
1.137918417
1.135901056

2008
1.046074724
1.045019255
1.044765377
1.044338242
1.043341851
1.042574516
1.041381093
1.039391698
1.037758266
1,035717902
1.033128881
1.031459979

2013
1.000000000

í



• PODER JUDICIÁRIO . .
JUSTIÇA DO TRABALHO .-
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO

V VARA DO TRABALHO DE PAULINIA
AV. JOSÉ PAULINO,-1406 V CENTRO -Tel: 3874-1910 'CEP: .13140-280 .. PAULÍNIA-SP

Processo n°: 0000356-03.2011.5.15.0087 RTOrd
RECTE: ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA .
RECDO: INDUSTRIA NACIONAL DEASFÂLTOS S/A

Despacho Id: 13644159^

C o n c l u s ao

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ,à(o) MM. .Juiz(a), Dr.(a): SOLANGE
DENISE BELCHIOR SANTAELLA, em face dos cálculos apresentados e certificando que
em 13/06/2013 decorreu " o prazo de '180 -dias após-'deferimento do pedido de
processamento da recuperação judicial informado às fls; 235/239. - '
Paulmia, 01/10/2013 (3afO ' ' * . - • . . - . ' -

ERNESTO cHUmKUBo
" TÉCNICO JUDICIÁRIO':

HOMOLOGO crs cálculos, apresentados pelo reclamante,às fls. 223/234, fixando_o crédito
do autor em R$ 9.550,47 (nove mil,'.quinhentos'e cinquenta reais e quarenta e sete
centavos),,válidos,para 01.01.2013., atualizáveis atç a'data do efetivo pagamento peia
reclamada, conforme discriminação abaixo: ' " . " - '

Principal1 •• . . .
Juros de mora
Toíal bruto . - ' •

INSS parte empregado
Imposto de renda

R$

R?

R$. ''

R$
R$

Crédito líquido em 01.01.2013' ' "R$

7.906,02

, ' 1644,45
'.9.550,47

' 4,75,48

0,00
. 9.074,99

INSS - parcela empregado

INSS - parcela em pregador/SAT

R$

R$ .
Total INSS devido em 01.01.2013' R$

475,48

'1. 297,22
J.772;70|

Custas processuais já recolhidas às fls. 184, . '. - -
Os recolhimentos previdenciários e fiscais deverão ser comprovados nos autos, através
de guia GPS e;DÀRF, em-02(duas) vias, nos termos do art.10, do capítulo RECO, do'
Provimento n° 05/98; . ' . ' : .

•Considerando que o'vaior do tributo é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais),
desnecessária a intimação da União Federal, nos' termos da portaria M.F N°- 435. de
08/09/2011.'- . , . " ;\. - ' • • ; . : -v ; •
Ante a previsão contida no artigo 8°- da'Lei 6.830/80, .que autoriza a citação do executado
por via postal, aplicável subsidiariamente ao processo trabalhista (artigo 889'.da CLT).
Considerando, ainda, que essa modalidade de citação enseja um significativo avanço na
celeridade processual e redtjção dos custos para.a^máquina estatal que ocasiona a



- • - - • * - ' • • - • : - • J '
PODER JUDICIÁRIO . " . , ' A X
JUSTIÇA DO TRABALHO • / . ' • ' ' - * ' 9"
TRIBUNAL REGJONAL DO TRABALHO DA 15a REGIÃO - • "

1a VARA DO TRABALHO DE PAULINIA - ' , . .
AV. JOSÉ PAÚLINO,. 1406 -.CENTRO Tel: 3874-1910 CEP: 13140-280 PAULINIA-SP

Processo nV 0000356-03.2011.5.15.0087 RTOrd
RECTE: ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA ^
RECDO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Despacho ld:1385'l492

C o n c l u s ã o

'Nesta" data, faço os presentes autos conclusos à(o) MM. Juiz(a), Dr.(a).
LUÇIANE CRISTINA MURARO DE FREITAS. " . . • ' -l

Paulínia, 06/05/2015 (4af.) ' ' - . • : ; . . . . • - . - . - ; - • / . . . -

CORADI CASTRO

Tendo em vista o trânsito-. em julgado da fase de execução, détermina-se,
para fins de habilitação junto à recuperação judicial: ; '

a) expeça-se a competente CARTA DE HABILITAÇÃO relativa ao:
- crédito, exequendo, em favor do reclamante, . ,
- créditos previdenciáriós e fiscais, em' favor da Upião, . •

. ' ,. í " • , • ". -. • . - • . ' ' . ' .

b) intimem-se os credores para retirar a(s) carta'(s), no prazo de 10 (dez)
-dias,, e proceder à habilitação perante o ADMINISTRADORA JUD.1CIAL dá
empresa falida ou em recuraçãd 'judicial (Art. 1ó;do Prov. CGJT n°: 00 1/20 12)
bem/pomo,' oportunamente, informar sé obteve , êxito no recebimento 'do
valor habilitado. .rConsigne-se que ás- . ;cartas serão expedidas,
excepcionalmente, sem. a , cobrança de emolumentos, tendo em vista o
prejuízo "do(a) áutor(a) em. face da falência ;da. reclamada. Em relação á
UNião, a carta deverá ser encaminhada diretamenté por este Juízo.

c) Julgo -extinta a;execução, tendo em vista a(s) habilitação dp(s)"crèdito(s)
exequendo(s) no juízo falimentar. . ' • . s .

d) Com fulcro no -Comunicado GP-CR n° 0.6/201 4 :do TRT da' 15° Região,
exclua(m)-se,o(s) Téu(s). do. BNDT e arquivem-se os autos, mantendò-se a
informação de ."recuperação judiciai" para fins de eliminação dos autos. -

• lntime(m).-se. , . ;. . ; - ' . - .



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15' REGIÃO

l* VARA DO TRABALHO DE PAULTNIA

Processo: 0000356-03 ..2'OlÍ .'5 .15 . 0087" RTOrd' .

RECTE: ELIMAR NASCIMENTO DA COSTA , .,
; - CPF: , . 188-,'154 .'618-76' '. ' - -

RECDO: INDÚSTRIA.''NACIONAL DE ASFALTGS S/A : ' " . '
- ' • . CNPJ: : 03 .-35-4.176/0008-06 '

• . x . ' •
PRINCIPAL' REMANESCENTE . , " . . . .

R$ ' .3.881,77 ( 10/03/14')+ Cor.Monetária•+ Juros ( 15, 6 7 % ) = R $

INSS -EMPRSSA/SAO? . . . . . :

R$ 1. 297,-22.í 01/01/13 }+ Cor,Monetária -f- Juros ( 2 1 , 0 3 % ) = R $

15/06/2015 13:14
ág. 001 de 001

.549,3.6

1.596/62

Total = R$ 6.145,98 (30/06/2015)

Observações:

- R0SELI VICENTE/,COUTO



de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
FAZENDAS PÚBLICAS, REG.
PÚBLICOS, AMBIENTAL E
2° CÍVEL

CERTIDÃO DEAPENSAMENTO

Certifico que na presente data apensei os presentes

autos aos de n°

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO', 03/09/2015.

MARCILENE DIVlN7TP~0REIRA MARQUES SANTOS
Escrevente Judiciária



Aut,: [GB3DOE2E-3F91AFAA-OF4828DD-6C38A021] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D13) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIRA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO NR

CREDOR

ADMINISTRADOR
INTERESSADO

HABILITANTE
ADV REQTE

ADV CREDOR

428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

450
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FAZENDAS PUB . REG. PUB . AMB . E 2 . CÍVEL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
BANCO INTERMEDIUM SÁ
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO BMG S/A
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A
BANCO BRASIL S/A
HPS TECNOLOGIA LTDA ME
PIERINO GOTTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARI
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA
BANCO SANTANDER BRASIL S/A
BANCO BANKPAR S/A
BANCO BRADESCO S/A
TOTVS S/A
E OUTROS
LEONARDO DE PATERNOSTRO
ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
OPINIÃO S/A
NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
CLARO S/A
01 MÓVEL SÁ NOVA DENOMINAÇÃO DA 14 BRASIL TELECO
MARLOS BORGES NOGUEIRA
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
EUGÊNIO ALEIXO FERREIRA
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
ALINE OELLERS FERREIRA
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
ROLEMBERG DONIZETT ALVES JÚNIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
JOÃO ROAS DA SILVA
GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
JULIANA VIBIRALVES AZEVEDO CAMARAGO
FLAVIA MOTTA E CORREIA
AURSNICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
ALINE MARQUES POLIDO
SANDRA KHASIS DAYAN
ALUIZIO NEY DE MAGALHÃES AYRE3



Aut.: [185885E1-48895E01-BAADD6E4-D5E2DC98] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D13) P

ADV INTERESSAD

ADV HABILITANT

VINÍCIUS DE MORAIS OLIVEIRA
EDSON SOARES DE SOUZA LIMA
ANA PAULA DA SILVA SOUZA (7
DANIELA CASTRO GARCEZ
FÁTIMA DAS GRAÇAS BUENO DE OLIVEIRA
RODNEI VIEIRA LASMAR
FERNANDA FERREIRA MENDES
LUCIANA DOS SANTOS BATISTA
GUSTAVO AMATO PISSINI
LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA
ANDRÉ COSTA FERRAZ
DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
MIZIA CRISTINA PIEMY AOKI
SANDRO PICINI ESPÍNDOLA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
CRISTINA MOREIRA BORGES
LUIZ HENRIQUE GOUVEIA
GUSTAVO AMATO PISSINE
ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR • '
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
BRLANE MARQUES
LARISSA COSTA CZAPLINSKI
LEANDRO MENDES
PAULO HENRIQUE BEREHULKA
ANTÓNIO AUGUSTO GRELLERT
DULCIOMAR CÉSAR FUKUSHIMA
THIAGO CARLOS GOMES PEREIRA
FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
VAGNER FBITOSA DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS RAFAEL
DOUGLAS RIBEIRO NEVES
CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA

ALINE MACHADO DA CUNHA
ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
ALISSON ARARIPE CHAGAS
IVO YAMADA LOPES FERREIRA
ANDREA MACEDO LOBO
REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO
WANESSA NEVES LESSA
FÁBIO SANTANA NASCIMENTO
LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
WASHINGTON VINÍCIUS DE SOUZA AGUIAR
ELVIS RODRIGUES AFONSO
VÍVIAN DE MORAES MACHADO
FLAVIA MUSSIO ROVERE
MELYSSA CAROLINA BISCO
HUMBERTO SPENCIERE DE OLIVEIRA CAMPOS
VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
SÉRGIO SANTOS SETTE CAMARÁ
ROBSRTA ESPINHA CORREIA
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CASTRO
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
WILSON SALES BELCHIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
VINÍCIUS KARASEK DE ALENCAR
ARY BARBOSA GARCIA JÚNIOR
LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
LUCIANA FERREIRA DA SILVA
KATE LÚCIA DE CAMARGO DIAS
LILIAN GONÇALVES DA SILVA



Aut.: [2C289024-9AC07C11-2AEC60BD-355DA227] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D13) P

JUIZ(A)

VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
KARITA LAMOUNISR VILELA HELRIGLE
EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA AR

O

Data do Expediente: 01/09/2015

Diário da Justiça : 00001863

pagina do 'D.J.1 : 00000

Disponibilizado em: 03/09/2015

Publicação : 04/09/2015

Folhas : 3707

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada/ foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

GOIANIRA , 10 de setembro de 2015 .



do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
FAZENDAS PÚBLICAS, REG.
PÚBLICOS, AMB. E 2° CÍVEL

-f

CERTIDÃO NARRATIVA

eXT

Marcilene Divina Pereira Marques Santos,
Escrivã em substituição da Escrivania da
Vara de Fazendas Púb. Reg. Pub. Am. E 2°
Cível, desta Comarca de Goianira,, na forma
da lei, etc.

Autos n.°:
Natureza:
Data da Distribuição:

Impugnante:
Impugnado:

Fase:
Data da Fase:

295/2013 - 201302708664 - 27086674.2013
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO
01/08/2013 (por dependência aos autos
201204286226 - Recuperação Judicial)
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
CONSEG ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LTDA
Conclusos
05/02/2015.

C E R T I F I C O , atendendo a requerimento
da parte interessada que revendo o processo acima especificado
CONSTATEI o seguinte: Que foi distribuído em 01/08/2013 (Por
dependência aos autos 201204286226 - Recuperação Judicial) registrado e
autuado em 09/08/2013. Que os referidos autos tratam-se de
IMPUGNAÇÃO DE CRÉDITO proposta por INDUSTRIA NACIONAL
ASFALTOS em desfavor de COSEG ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA cujo objeto é um crédito referente às cotas dos
consórcios do Grupo 2541 (cotas 124,083, 52 e 154) e grupo 2539 (cotas
001 e 200 - cota esta contemplada) - que perfazem um total de R$
511.805,46. Dos pedidos o Impugnante requereu o recebimento da
Impugnação, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a exclusão
do crédito da Impugnada da lista de credores bem como a intimação da
mesma para que devolvesse as quantias pagas à Impugnante. Que ern
26/09/2013 os autos foram conclusos. Que em em 10/10/2013 a MMa

Juíza decidiu pela intimação da Impugnada e após a remessa ao
Administrador Judicial. Que em 04/11/2013 a Impugnada protocolizou
manifestação concluindo por informar que concordava com a retirada dos
créditos apontados da lista de credores com a ressalva do crédito do
grupo 2539, cota 200 por estar garantido por contrato de alienação
fiduciária e a devolução dos valores pagos, ao final do grupo. Que em
16/09/2014 foi juntada aos autos a manifestação do Administrador judicial
manifestando-se pela exclusão do crédito da impugnada. Por finalizar a

Escrevente Judiciaria
Mat. 5116384



de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira
FAZENDAS PÚBLICAS, REG.
PÚBLICOS, AMB. E 2° CÍVEL

narrativa certifico que os autos estão conclusos desde 04/11/2014. DADA
e PASSADA nesta Comarca de Goianira-GO, Estado de Goiás, aos vinte
e três dias do mês Julho do ano de dois mil e quinze (23/07/2015).

MARCILENE DIVINA PEREIRA MARQUES SANTOS
Escrivã em Substituição

Certidão , .....R$35,33
Taxa Judiciária R$ 10,67
Total ............R$35,33
Data da Receita........... ......15/07/2015
Número da Guia........ 17220392-9



Guia Judicial http://sv-mtweb-pOO.y'go.jus.bii;gi-bin/tíg-gLiia/FORPSPGI/EPG0304

Kf~^H ESTADO DE GOIÁS GRS

BB 1̂ PODER JUDICIÁRIO GUIA DE RECOLHIMENTO StMPLTFICÁOA

!•_•§ TRIBUNAL DE JUSTIÇA NARRATIVA

& NÚMEJIO : J7220357 - 0

; SÉRIE :6

i EMISSÃO : 14/07/15

J PAGÁVEL ATÉ : .1 1-01-2016

Requerente:
Jlpo Pessoa:

t-Jainc M3c:
Estado Cívil :
Sexo:
Identidade:
Comarca: 4
Serventia.: 4

ITENS KECKITA
THJCH Judiciária
Cusras

ELISANGELA APARECIDA MOREIIU DE KARUOS Processo:
Física CP1VCNPJ:

CASADO •-'
fr . • ' * • " " • 'Daí a Nascimento:

Naturalidade:

U-GOJANTRA • -
- FAZENDAS PUB.REG.PUS.AMB, Ji 2.CIVBL

CÓDIGO
; ' 502-9

501-0

TOTAL. „ .„..,

i -Í2S622S320128Q!)
;;j S20.100.80I-4Í)

Í-. GOIÂNIA

•:'•

T; VALOR
-'• 10,67

24,66

VtADOBAKCO. Fag*vcl em qualquer agência dos Bancos : BUASIL, ITAXÍ , Cíibta EcoDÕmicaFedemle Caias J=;otenças. —AutemcaçáO"

n ESTADO DE GOIÁS ' .. GRS
PODER JUDICIÁRIO GUIA DE RECOLHIMENTO SHvfPLIHCADA
TRIBUNAL DE MAPT>ATIWA '
JUSTIÇA - NARRATIVA

Requerente: EUSANCELA APARECIDA MOREIRA DE BARROS Processo:
Tipo Pessoa: F&fcn CPF/CNPJ:
SrMnE Pat
Nome Mãe:
Estado Civil : CASADO
Sexo: • F Data Nascímcino:
Identidade: Naturalidade;
Comarca: 40 - GOUNTRA
Servcnlo: 4 - FAZENDAS PUB,REG,PUB.AMJJ. £ 2.CIVEL
ITENS RECEITA CÓ01CO
Tatá Jucíicinm 502-9
Cusrai- . 501-0

TOTAL.

' NÚKfiERO:1722Ú357-Q
' SÉRÉ;6

' EMISSÃO : 1*07/15

.M28Ó22S320J-2809
f:SZ0.100.801-49

ÍJ

:- -.GOIÂNIA

' Í í

-v VALOR
' 10.67

24,66

; 35,33

VTA DO CLIENTE'CARTORrO.Pa§ável cm qualquer agência dos Bancos : BRASIL, ITAU, Caisn Econúmíca FciicnU cfCasas Lotcricas,-Au(CQlcação-

15/07/2015
782110508

DO BRASIL - 10:4B;57
6011

COHPP/ANTE 3E PAGAMENTOS COM COD.BARRA

Convénio TJ/GO CONV. CÓDIGO BARRA
Código de Barras 85Ó90000000-Ó 3S330Í4317.2-5

20357006201-8 60131000081-8
Data do pagamento
Valor en Dinheiro
Valor em Cheque
Vaior Total

15/07/2015
3S.33

NR.AUTENTICAÇÃO



Guia Judicial
l^://sv-mUveb-pOO.fígo.jxis.ir/cgi-bin/Ljg-guia;'FORPSPGI/EPGpBI

ESTADO DE GOIÁS

PODER. JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GRS

GUIA DE RECOLHIMENTO SIMPLIFICADA

NARRATIVA.

"NUMERO: 17220392-

SÉRIE: 6

EívUSSÃO : 14/07/15

PAGÁVEL ATE : 31-01-2016

Requerente:
Tipo P essoa;
Noms Pat
Nome Mãe:
Estudo Civil:
Sexo:
Identidade;

ELISAÍS'GELA APARECIDA MORKTRA ItB B:\M1OS
Física

CASADO
F

Processa:
CPF/CKPJ:

Data Nascimento:
Naturalidade*.

270866742013309
320.100.801-49

GOIANIRA

Comarca;
Serventia:

4Q - GOIANIRA
4 - FAZENDAS PUB.REG.PtfB.AMB. E 2.CWEL

IITENS RECEITA
TS.XH JjiiiicíáriH
Custas

CÓDIGO
502-9
501-O

VALOR
10,67
24,66

TQTAI .: 35,33

VIA DO BANCO, Pagável cru qualquer agenda dos Bancos : BRASIL, ITAU , Caixa EcoiiBnúcaTederal c Ensaa Loícricas. -Amenttaçifr-

ESTADO DE GOIÁS GRS ;,. NÚMERO : 17220392-9
ÍODEB.JUD1OÁRIO GUIA DE RECOLHIMENTO SIMPLIFICADA :.. SÉRIE: 6

TRIBUNAL DE NARRATIVA -. EMISSÃO: 14/07/15
JUSTIÇA .

.cquercnte: " ELISi\NGEI--V APARECIDA MORJemA DE 1JAKROS Processo: " 270866742013809
Tipo Pessoa: Física CPF/CNPJ; 820.100.801-49
fíomE Pat
N orna Mãe; -
Estadões: CASADO
SCJC01 • p Daía Nascimento:
[deotidade: Naturalidade; _; GOUNIRA.
_____ 40 - C01AN1RA —— - r

Serveolia: 4 - FAZENDAS PUP.REG.PUD.AMB. E 2.C1 VEL .
ITENS RECEITA " CÓDIGO ~- VALOR
Taxa Judiciária 502-9 10,67
Custes SQ-l-Q 24,66

____„_, TOTAL. »... ^ ; 35.33

V[ADOCLlENTE/CARTOIUO.Pagá\-eIem(iiwlc[ueragêncindo3 Dnncos : BRASIL, ÍTAU , Caka Eco nômictf.Federal e Ci«as Lo í ê ricns.-- Autenticação-

10:58;3S \

ls/07fl1:11
======S
.6DD.004.59p



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

01204286226/0220

: 15/09/2015 HORA ; 12-07
FAZENDAS PUB.REG.FUB.ABB. E 2.CIVEL

Tipo de documento; Informações Processuais

Código de rasireabilidade; 50520156385225

Nome original: 547-48.pdf

Data: 15/09/201508:57:22

Remetente:

Silvia Maria Menezes Sousa

02a Vara Do Trabalho De Candeias

Tribuna! Regional do Trabalho da 5a Região

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: INFORMAR SOBRE TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO PARA JUÍZO DE RECUPERAÇÃO JUDiC

À SEGUNDA VARA CÍVEL DE GOIANIRA/GO



Tribunal. Regional do Trabalho da 5a Região - 1° Grau

Tribunal Regional do Trabalho da 5a Região - 1° Grau

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 0000547-48.2013.5.05.0122
ern 15/09/2015 08:36:01 e assinado por:

-EMILY VELAME DEITOS

Consulte este documento em:
https://pje.trt5 .jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listYiew.seam
usando o código: 15091508360157700000007261976

15091508360157700000007261976



1001 00190.00009 01610.788000 54042,616182 1 00000000060000
Lccs! de Pagamento
Ale o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil
Após Q vencimento, somente no Banco do Brasil
Cedente

BANCO DO BRASIL S/A

D a ia Doeu mon Io

01/05/2015

H" do Documento

81 250000006394075

Espécie Doe.
ND

Carteira

18

Espécie Moeda

. . .RS

Data Processamento
'.,' 01/09/2015

QuanitíadeMoeda Valor Moeda i ." ' e
isavii'' I" IJri?^"* — — ,í!'- is
tíasfe. JT ¥ 600,00 ! «*F-

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID Nr. 081250000006394075

Comprovante d n° Conta Judicia! disponível no dia seguinte

ao pgto, pelo site WYAV.bb.com.br, opção Governo>Judiciário
Guia de Depósito JucJlcia!>Comprovante Pagamento Depósito. •

BANCO OOBRASIL.S/A

'; 'K? .•*§;.• "r '-ÍÍ48Í: iS***!
:.=j ÍSfSOi!Hf[-ii.. "* =Siir̂  líS f̂fikSrars.- _£.;(5S r™1̂ -̂ i tP*' »--í? p— ir
••.•gt.iq̂  ^*a Conjra Apresentação ̂

Agência / OWigo do Cedenle

22347 99747 15S-X

Nosso Número / Cód. Do Documento
16107880054042616

(•) Desconto ' Abatimento

(-) Outras Dedução»

(-+) Mora /Muita

(l) Cytros Acréseintoa

(=) Vatar Cobrarfo

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO . - • - • : CNPJ.'02.839.639/0001-90
TRIBUNAL DE JUSTICA.GO - PROCESSO: 428622-83.2012:8.09.0064 . ' '• ;

GOIANIRA-2a VARA CÍVEL "" ' • ' -

Código de Baixa i

AutemicBcííof/ecânlca FICHA DE COMPENSAÇÃO



tribunal
de justiça
do estado de goiás

3-

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira-GO

2a VARA CÍVEL (Juiz-1)

EDITAL

ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS,S/A (AUTOS DE N* 428622-83.2012.8.09.0064)

A Ex.™ Senhora EUGENIA BÍZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO, MM. Juíza de Direito da 2^
Vara Cível da Comarca de Goianira - GO, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do art. 36 da Lei 11.101/2005, faz saber que, pelo presente edital, ficam convocados os
credores de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A para comparecerem à Assembleia
Geral de Credores, que será realizada no Centro de Convenções e Cultura Durval de Assis
Pereira, situado na Avenida Goiás, s/n, Centro, Goianira-GO, CEP 75.370-000, Tel. [62]
3516-7009, no dia 3 de novembro de 2015, às 08:30 horas, em primeira convocação,
ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de
mais da metade dos créditos de cada classe e, caso não haja quorum nesta ocasião, ficam
convocados os credores para a Assembleia em segunda convocação, a ser realizada no
mesmo local e horário, no dia 10 de novembro de 2015, a qual será instalada com a
presença de qualquer número de credores presentes. A Assembleia ora convocada tem
como objeto a deliberação, pelos credores, sobre a seguinte ordem do dia: a) aprovação,
rejeição ou modificação do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pela
devedora e b) discussão sobre as demais questões previstas no art. 35, inc. I, letras "b" e
"f, da Lei n. 11.101/2005. Os credores poderão obter cópia do Aditivo ao Plano de
Recuperação no escritório do Administrador Judicial, situado na Av. Dep. Jamel Cecílio,
2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.810-
100, no endereço eletrônico www.paternostro.com.br ou com pedido via email para
atendimento@paternostro.com.br. Adverte-se, também, que o cadastramento dos
credores para participarem da Assembleia se iniciará às 08:30 horas dos dias
designados e se encerrará às 09:00 horas, devendo assinarem a respectiva lista de
presença. Ficam advertidos, ainda, que poderão se fazer representar na referida
Assembleia-Geral de Credores por mandatário ou representante legal, desde que
apresentem ao Administrador Judicial, Sr. Leonardo De Paternostro, no endereço acima
descrito ou por via email em até 24 (vinte e quatro] horas antes da data da 1-
convocação, documento hábil que comprove os poderes de representação, ou indicação
das folhas dos autos do processo em que se encontre a respectiva documentação. E para
que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado.

Goianira, 16 de setembro de 2015.

EUGENIA^BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO
'- 2a VaraCáível de Goianira-GO

Certidão
Certifica s- dou fé que afixei ums vis deste

no placar da Fórum, para es eíeftos da 'lei.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO TOCANTINS
VARA DE PRECATÓRIAS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE PALMAS

Av. Teoíônio Segurado -Edifício do Fórum Marques São João da Palma, Palmas-TO - CEP 77.020-002
Fone/Fax: (63) 3218-4571 -E-mail: precpalmas@tjto.jus.br

Ofício n°. 2098/201.5
Palmas - TO, 14 de Setembro de 2015.

Ao Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da 2a Vara Cível, Criminal, das Faz. Públicas, Registros Públicos e Ambiental
GOIANIRA-GO.

PRECATÓRIA N°. : 5028601-11.2013.827.2729

DEPRECANTE : 4a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COM. DE SÃO PAULO - SP.
PROCESSO : OI98974-67.2006.8.26.0100-EXEC. DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

EXEQUENTE : FUNDO DE INVESTIMENTO REFERENCIADO Dl PRÓ AMEM
EXECUTADO : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA E OUTROS

Meritíssimo(a) Juiz(a),

1. Em cumprimento à ordem do Meritíssimo Juiz de Direito Titular da Vara de

Precatórias, Falências e Concordatas desta Comarca, Dr. Luiz Asíolfo de Deus Amorim, em

despacho lançado no'evento 131"da presente missiva—solicito a esse Douto. luízo .Deprecante.,

esclarecimento sobre a real situação da Empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A,

CNPJ n° 03.354.176/0004-82, se a mesma se encontra em recuperação judicial, se as ações e

execuções estão suspensas e, em caso positivo, qual o termo inicial e final, a fim de possibilitar a

este juízo deprecado a adoçao das medidas pertinentes, como também para apurar eventuais

litigância de má-fé nos autos da presente missiva.

2. Em anexo cópias dos despachos lançados nos eventos 125, 131, petição lançada

no evento 118 e 123.

3. Aguarda-se resposta no prazo de 30 (trinta) dias, dada a urgência que o caso

requer.

Respeitosamente,

Assinado de forma digital por ALAIRTON GONÇALVES DOS SANTOS
Data: 14/09/2015 17:07:23
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FAZENDAS PUB.REB.PUB.AfíB. E 2.CÍVEL
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

Vara de Precatórias de Palmas

Autos n°. 5028601-11.2013.827.2729

DESPACHO

1 - Trata-se de carta precatória oriunda do Juízo da 4a Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP, extraída dos

autos da Execução de Título Extrajudicial n°. 0198974-67.2006.8.26.0100, em que o FUNDO DE

INVESTIMENTO REFERENCIADO Dl PRÓ AMEM figura como exequente e INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTO LTDA. como executada, cuja finalidade consiste na nomeação de perito para nova avaliação do

imóvel penhorado, um lote de terra para construção urbana de n°. 16-A, Quadra ASRSE-115, Conjunto QI-E,

Alameda 08, Loteamento Palmas~2a Etapa, fase II, matrícula n°. 89.988, do Cartório de Registro de Imóveis de

Palmas.

2 - Após a realização de diversos atos processuais tendentes à efetivação do ato deprecado, a executada

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS manifestou-se nos autos (evento 118) aduzindo que encontra-se em

recuperação judicial, estando suspensas por 180 (cento e oitenta) dias as ações e execuções propostas em seu

desfavor, nos termos do artigo 6°, § 4°, da Lei n°. 11.101/05. Além disso, assevera que o juízo da Recuperação

Judicial - 2a Vara Cível, Criminal.-das-Fazendas Públicas, -Registros-Públicos -e -Ambiental da Comarca de

Goianira-GO, é competente para julgar quaisquer atos de constrição e/ou expropriação dos bens da recuperanda.

Assim, pugna pela suspensão de todos os atos no âmbito desta deprecata pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,

obstando quaisquer medidas que importem em constrição de seus bens, bem como pela declaração de nulidade de

todos os atos decisórios realizados a partir do dia 13 de dezembro de 2012. Com a petição, juntou documentos

(estatuto social, decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial, decisão de homologação do plano de

recuperação judicial, decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento n°. 201492507970, que

declarou nula a assembleia geral de credores e a homologação do plano de recuperação judicial e decisão que

determinou novo aditivo ao plano de recuperação judicial).

3 - Instada a se manifestar a respeito, a parte exequente - FUNDO DE INVESTIMENTO REFERENCIADO Dl PRÓ

AMEM - afirma que a empresa executada não se encontra em processo de recuperação judicial, sustentando a

possibilidade do regular prosseguimento das execuções contra os garantidores solidários. Por fim, requer o

prosseguimento dos atos executórios, rechaçando a tese de incompetência deste juízo deprecado - evento 123.

4 - Diante do acima exposto, ad cautelam e com cópia deste despacho, OFICIE-SE ao douto juízo da 2a Vara

Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira-GO,

solicitando-lhe esclarecimento sobre a real situação da empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (se

encontra-se em recuperação judicial, se as ações e execuções estão suspensas e, em caso positivo, qual o termo

inicial e final), a fim de possibilitar a adoção das medidas pertinentes por este juízo, como também para apurar

eventual lítigãncia de má-fé nestes autos.

Documento assinado eletronicamente por AGENOR ALEXANDRE DA SILVA , Matrícula 129549.
Para confirmar a validade deste documento, acesse: https://eproc1.tito.Íus.br/eprocV2 orod larau/extemo controlador.phD?
acao=va//da documento consultar e digite o Código Verificador 1590fe7b1d
-



5*- Aguarde-se resposta pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, conclusos.

Agenor Alexandre da Silva - Juiz de Direito Titular

.çVWÇ^J Documento assinado eletronicamente por AGENOR ALEXANDRE DA SILVA , Matrícula 129549.
rSsftSí Psra confirmar a validade deste documento, acesse: h ttos://eproc 1. tjto.]us.br/eprocV2__ orod 1 ara u/externo controlador, p no?
liíb-qg-.j.-Ej.i acao=va!ida documento consultar e digite o Código Verificador 1590fe7b1d
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Estado do Tocantins

Tribunal de Justiça

Vara de Precatórias de Palmas

Av. Teotônio Segurado, Palácio Marques de São João da Palma, 2° andar, Palmas - TO CEP 77021-85 /Telefone

(63)32184571

Autos n°. 5028601-11.2013.827.2729

DESPACHO

1 -• Reitero o despacho de evento 126. Assim, OFICIE-SE ao Juízo da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas

Públicas, Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira-GO.

2 - Em consonância, OFICIE-SE ao Juízo da 4a Vara Cível da Comarca de São Paulo-SP informando sobre as

providências determinadas no item 1 deste despacho e da concessão de efeito suspensivo ao processo em virtude

do agravo de instrumento interposto (recurso n° 0000730-62.2015.827.0000, evento 22).

Palmas, 10 de setembro de 2015

Luiz Astolfo de Deus Amorim - Juiz de Direito

Í#HO£al Documento assinado eletronicamente por LUIZ ASTOLFO DE DEUS AMORIM , Matrícula 128846.
confirmar a validade deste documento, acesse: httDs://eoroc1.tÍto. ius.br/eorocV2 orod 1 arau/extemo controlador.chp?,

àSw acao-valida documento consultar e digite o Código Verificador 15c3b624b6
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AC
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS DA
COMARCA DE PALMAS - TO

Processo nQ 5028601-11.2013,827.2729

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, já qualificada nos autos da Carta Precatória de nQ em epígrafe, expedida pela AQ

Vara Cível da Comarca de São Paulo - SP, nos autos da Ação de Execução ajuizada em seu

desfavor pelo FUNDO DE INVESTIMENTOS REFERENCIADO Dl PRÓ AMEM, também

já qualificado, neste ato representada por seus procuradores subscritos, com endereço

profissional na Avenida Fued José Sebba, nQ 1455, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.805-

100 onde receberão as notificações e intimações de praxe, vem perante Vossa Excelência,

com o respeito e acatamento devidos expor e ao final requerer o quanto segue.

1. DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E DA IMPENHORABILIDADE DOS BENS

ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES DA EMPRESA

Primeiramente, cumpre informar a esse douto juízo que a Executada encontra-se

em processo de Recuperação Judicial ("RJ"). O referido processo já se encontrava em fase

avançada, inclusive o Plano de Recuperação Judicial já havia sido aprovado em Assembleia

Geral de Credores e homologada pelo juízo responsável, conforme decisão em anexo.

Contudo, sobreveio Decisão Monocrática do Tribunal de Justiça do Estado de

Goiás (doe. em anexo) declarando nula a Assembleia Geral de Credores e todos os

procedimentos posteriores.

Por tal razão, o processo de Recuperação Judicial retornou à tramitação quase

que inicial, sendo aberto prazo para a Recuperanda apresentar aditivo ao Plano de

Recuperação Judicial.

Av. Fued José Sebba, 1455 Goiânla-GO l Brasil (+55) 62 3093-3322
Jardim Goiás CEP 74805-100 v/v/w,nomacorp.com.br
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Apenas a título de informação, o Juízo da Recuperação Judicial, conforme a

decisão em anexo, no dia 19/12/2014, deferiu a restituição do prazo de suspensão das ações

e execuções em face do devedor por 180 dias nos termos do art. 6°, § 4°, da Lei 11.105/05.

A demérito da literalidade do disposto no já mencionado art. 6Q, §4Q da Lei nQ

11.101/2005, é pacífica a jurisprudência de que o mencionado prazo pode sim ser prorrogado

ou, como no presente caso, restituído. Tal entendimento é consolidado pelo Superior Tribunal

de Justiça, conforme julgamento a seguir colacionado:

COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. LEI N
11.101/2006, ART. 6e, § 4*. SUSPENSÃO DAS AÇÕÊS E
EXECUÇÕES. PRAZO DE 180 DIAS. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO. PROVA DO RETARDAMENTO. AUSÊNCIA.
FLEXIBILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. l. O
deferimento da recuperação judicial carreia ao Juízo que a defere a
competência para distribuir o património da massa falida aos credores
conforme as regras concursais da lei falimentar. II. A extrapolação do
prazo de 180 dias previsto no art. 69, § 4^, da Lei n. 11.101/2005
não causa o automático prosseguimento das ações e das
execuções contra a empresa recuperanda, senão quando
comprovado que sua desídia causou o retardamento da
homologação do plano de recuperação. III. Agravo regimental
improvido. (AgRg no CC 1130Q1/DF, Rei. Ministro ALDIR
PASSARINHO JÚNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011
DJe 21/03/2011)

Ademais, salienta-se que o crédito da Exequente se submete aos efeitos da

Recuperação Judicia na medida em que não se enquadra no rol daqueles não submetidos à

RJ, listados no §3Q do art 49 da Lei 11.101/2005.

Além disso, o dispositivo citado não permite que durante o prazo a que se refere o

§4Q do art. 6Q seja retirado do estabelecimento do devedor em recuperação judicial aqueles

bens de capital essenciais a sua atividade empresarial, mesmo que por credores não

submetidos aos efeitos da RJ.

Art. 49 (...)
§ 3o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário
de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário ou
promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive
em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda

Av. Fuad Joeé Sabba, 1455
Jardim Goiás

Goiânia-GO t Brasil
CEP 74805-100

(4-55) 62 3093-3522
w.v w, no macorp.com. br
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com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da
recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a
coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva,
não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a
que se refere o § 4o do art. 6o desta Lei, a venda ou a retirada
do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a
sua atividade empresarial.

Ora, não haveria de ser diferente, vez que o dispositivo vai ao encontro dos

objetivos da recuperação judicial previstos no art. Al da Lei 11.101/2005, em consonância

com o princípio da preservação da empresa.

Assim, faz-se imprescindível a suspensão da presente demanda, tendo em vista

que o bem a ser expropriado é o imóvel em que se situa o próprio estabelecimento

empresarial da Executada, sem o qual a atividade produtiva e, por consequência, a

recuperação da empresa se tornam inviáveis.

Ora, o crédito da Exequente jamais pode se sobrepor aos direitos dos demais

credores anuentes ou não ao Plano, que será aprovado, e confiantes na recuperação da

Executada, que, como dito, depende da manutenção do estabelecimento empresarial.

O prosseguimento dos atos de execução sobre o bem penhorado, contrariando o

disposto no §3Q do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, fatalmente inviabilizará a recuperação da

empresa executada, que já se encontra fragilizada, em dissonância notória aos princípios que

regem o instituto da recuperação judicial.

É cediço, também, o entendimento jurisprudencial nesse sentido, como pode ser

visto colacionado na sequência:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL
EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO LIMINAR -
DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS
DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO
FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA EMPRESA
EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS
DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE
INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE -
COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES -

Av. Fusd José Ssbba. 1455 Golãnla-GO I Brasil (+55)623093-3322
Jardim Goiás CEP 74605-100 vw/w.nomacorp.com.br
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DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONAL1DADE -
INOCORRENCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL
TÃO - SOMENTE - RECURSO IMPROVIDO.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela colenda
Segunda Seção desta a. Corte, embora a execução fiscal não se
suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da
empresa executada, são vedados atos judiciais que importem a
redução do património da empresa, ou exclua parte dele do processo
de recuperação, sob pena de comprometer, de forma significativa, o
soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que
"a interpretação literal do art. 6^, § 7a, da Lei 11.101/05 inibiria o
cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado
e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de
constrição do património da empresa em dificuldades financeiras"
(ut CC116213/DF, Relator Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção
DJe05/10/2011);(...)(STJ - AgRg no AgRg no CC: 120644 RS
2012/0003354-0, Relator: Ministro MASSAMI UYEDA, Data de Julgamento-
27/06/2012, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação; DJe 01/08/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
INSURGÊNCIA POR PARTE DO CREDOR FIDUCIÁRIO EM VIRTUDE
DA DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR DE MANUTENÇÃO DE POSSE
DOS BENS ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE. BENS ESSENCIAIS À
ATIVIDADE EMPRESARIAL E INDISPENSÁVEIS À RECUPERAÇÃO DA
EMPRESA. POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DE POSSE, MESMO
QUANDO ESGOTADO O PRAZO DE 180 DIAS A QUE SE REFERE O
ARTIGO 49, § 39 DA LEI NQ 11.101/2005. PRECENDENTES DO STJ.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Tratando-se de bem
essencial à atividade da empresa recuperanda, é possível a
manutenção de posse, mesmo esgotado o prazo de 180 dias,
especialmente quando eventual busca e apreensão coloca em risco o
funcionamento da sociedade e inviabiliza o sistema de recuperação
da empresa.(TJ-PR - Ação Civil de Improbidade Administrativa: 10695637
PR 1069363-7 (Acórdão), Relator: Lauri Caetano da Silva, Data de
Julgamento: 19/03/2014,17S Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1314)

2. DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RJ PARA PROSSEGUIMENTO DOS
ATOS EXECUTÓRIOS

O art. 113 do Código de Processo Civil permite que a incompetência absoluta seja

alegada a qualquer tempo e ern qualquer grau de jurisdição.

Pois bem, com o deferimento da Recuperação Judicial pelo juízo da 2S Vara Cível,

Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira,

Av. Fued José Ssbba. 1455 Golãnís-GQ í Brasil (+55)523093-3322
Jardim Goiás CEP 74805-100 wvnv.nomacorp.com.br
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Estado de Goiás, em 12 de dezembro de 2012, a competência para julgar quaisquer atos de

constrição e/ou expropriação dos bens da Recuperanda passa a ser daquele Juízo.

E não haveria de ser de outra forma, urna vez a RJ figura como instrumento para

a recuperação da empresa viável (art. A7 da LRF), sendo, portanto, indispensável que

quaisquer atos executórios sobre os bens da Recuperanda devam passar pelo crivo do juízo

em que tramita o processo de recuperação.

Tanto o é, que o STJ firmou jurisprudência nesse sentido;

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXJRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO UNIVERSAL. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DOS ATOS
DECISÓRIOS PROFERIDOS NA AÇÃO DE EXECUÇÃO. VALORES
BLOQUEADOS. REMESSA AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO.
1. No julgamento do conflito de competência é possível declarar a
nulidade dos atos decisórios proferidos pelo juízo absolutamente
incompetente.
2. No caso concreto, o valor bloqueado peio Juízo declarado incompetente
deverá ser transferido ao Juízo da recuperação.
3. Agravo regimental parcialmente provido.
(AgRg nos EDcl no CC 131.265/AM, Rei. Ministro ANTÓNIO CARLOS
FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/12/2014, DJe 16/12/2014)
(grifa-se)

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUtZO FALIMENTAR E JUÍZO
TRABALHISTA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL.
CARTA DE ARREMATAÇÃO REGISTRADA, l - Compete ao Juízo onde se
processa a recuperação judicial julgar as causas em que estejam
envolvidos interesses e bens da empresa recuperanda, inclusive para
o prosseguimento dos atos de execução que tenham origem em
créditos trabalhistas. II - Ocorre que, tendo sido registrada a carta de
arrematação, deixa-se de declarar a nulidade do ato, esclarecendo-se que o
produto da alienação judicial deverá ser encaminhado pelo Juízo trabalhista
ao Juízo falimentar, habilitando-se o credor trabalhista nos autos da falência,
a fim de que sejam observadas as preferências legais. Conflito conhecido,
declarando-se a competência do Juízo falimentar." (CC n. 112.390/PA,
Relator Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/3/2011
DJe 4/4/2011.)
(grifa-se)

Nessa marcha, necessário que Vs. Exa. conheça da competência do juízo da RJ

para prosseguimento desta Execução, sob pena de conflito de competência, aos moldes do

inciso l do art. 115 do CPC. Ê necessário, ainda, que sejam declarados nulos todos os atos

Av. Fiied José Sabba, 1455 GoIânla-GO l Brasil (+55] 62 3093-3322
Jardim Goiás CEP 74805-100 yAvw.nomacorp.com.br
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decisórios realizados pelo juízo absolutamente incompetente a partir de 13 de dezembro de

2012 (primeiro dia após o deferimento da RJ), conforme inteligência do §2Q do art. 133 do

Código de Processo Civil,

3. DOS REQUERIMENTOS

Destarte, considerando o exposto e tendo em vista que o juízo da Execução

também foi informado na Recuperação Judicial e de todos os efeitos advindos de seu

deferimento, requer a Nacional Asfaltes que:

(i) Sejam suspensos todos os atos no âmbito da Carta

Precatória de ns 5028601-11.2013.827.2729, vez que a Ação de Execução

também há de ser suspensa em observação da suspensão legal deferida

pelo Juízo da Recuperação Judicial, nos termos do §4S do artigo 6S da Lei

ns 11.101/2005, pelo prazo de 180 dias, sem prejuízo dos prazos legais que

somente voltam a correr após o transcurso do referido prazo;

(n) Em observação à suspensão do feito, sejam obstadas

quaisquer medidas que importem em constrição de bens da empresa em

Recuperação Judicial;

(///} Sejam declarados nulos todos os atos decisórios

realizados a partir do dia 13 de dezembro de 2012 pelo juízo absolutamente

incompetente, com supedâneo no §2S do art. 113 do CPC.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia-GO, 31 de março de 2015.

Thiago Vinícius Vieira Miranda
OAB/GO n2 22.861

Victor Ribeiro Loureiro
OAB/GO nQ 31.518

Av. Fued José Sabba, 1455
Jardim Goiás

GoIânla-GG ! Brssil
CEP 74605-100
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A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE PRECATÓRIAS DA

COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO TOCANTINS

Carta Precatória n° 5028601-11.2013.827.2729

(antigo 2009.0012.9612-9/0)

FUNDO DE INVESTIMENTO REFERENCIADO Dl PRÓ AMEM ("Fundo

Di Pró Amem"), por seus advogados, nos autos da presente CARTA PRECATÓRIA,

extraída da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida contra INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTO E OUTROS, processo n° 0198974-67.2006.8.26.0100, em trâmite

perante a 4a Vara Cível da Comarca de São Paulo (SP), vem, respeitosamente, à

presença de Vossa Excelência, em atenção ao evento 120 e sua respectiva intimação,

veiculada por meio do Diário da Justiça, manifestar-se nos seguintes termos.

1. CONTEÚDO DA PETIÇÃO DO EVENTO 118.

Por meio da referida petição, a executada Indústria Nacional do

Asfalto, vem informar a esse MM. Juízo que está em processo de recuperação judicial.

Esclarece que o processo de recuperação se encontrava inclusive

em fase avançada, já tendo sido homologado um primeiro Plano de Recuperação
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Judicial, no momento em que se desdobravam os atos decisórios desta demanda.

Salienta ainda que, no momento em que sobreveio a decisão que

decretou nula a Assembleia Geral de Credores e o primeiro Plano proposto, o processo

retornou à tramitação quase que inicial, sendo aberto prazo para que a recuperanda

apresentasse aditivo ao Plano de Recuperação Judicial. .

Alega que os créditos da Exequente se submeteriam aos efeitos da

Recuperação Judicial, na medida em que não se enquadram no rol do §3° do art. 49 da

Lei 11.101 /2005 e que, de qualquer forma, não poderiam ser retirados do

estabelecimento da recuperanda aqueles bens de capital essenciais a sua atividade

empresarial.

Requer a executada, nesses termos, a suspensão da demanda, nos

moldes do §4° do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005, pelo prazo de 180 dias, bem como o

impedimento de quaisquer medidas que importem a constrição de bens da empresa, e

também a declaração de nulidade de todos os atos praticados por esse MM. Juízo a

partir do dia 13 de dezembro de 2012.

Em atenção à referida petição, esse MM. Juízo intimou o Fundo Di

Pró Amem a se manifestar, o que o faz nos termos a seguir esmiuçados.

2. DO NECESSÁRIO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EM

FUNÇÃO DE A EMPRESA NÃO SE ENCONTRAR EM PROCESSO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

Primeiramente, cumpre salientar que, ao contrário do que quer

fazer crer a parte contrária, a Indústria Nacional do Asfalto não se encontra em

absoluto em processo de recuperação judicial.

Isso porque, a despeito de ter sido deferida em um primeiro

momento a recuperação judicial, com a homologação do Plano de Recuperação

originalmente proposto, sobreveio, em 23/07/2014, decisão monocrática que
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expressamente declarou nulas a Assembleia Gerai de Credores ocorrida em

21/01/2014, a homologação do Plano de Recuperação Judicial e a concessão da

Recuperação Judicial à Indústria Nacional do Asfalto, conforme documentação

acostada pela própria Executada1.

Mais ainda, a decisão subsequente2 não apenas teria respeitado a

decisão monocrática em questão como também a teria confirmado, "à medida que

determinou, in verbís:

"INDEFIRO o pedido do administrador judicial para

apresentação de novo plano de reorganização, porá

atender à determinação da decisão monocrática e

determino a apresentação de novo aditivo ao plano de

recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias, para a

posterior realização da assembleia geral de credores,

devendo ser este Juízo informado pelo administrador de

todas as providências tomadas; e DETERMINO ainda:

a) oficie-se a Junta Comercial do Estado de Goiás, bem

como as demais em que a recuperando possui filiais,

solicitando e informando que a decisão que deferiu a

recuperação judicial foi anulada por decisão do

Tribunal (encaminhando cópia desta e da decisão do TJ)

e que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando

em fase de processamento da recuperação;

b) intime-se o administrador judicial para que, no prazo

de 30 (trinta) dias, apresente nos autos e aos credores

o novel aditivo ao plano de recuperação judicial, bem

como se manifeste a respeito da cessão supramencionada

no item "10", para que apresente o relatório das

atividades da devedora referentes aos demais meses do

1 Anexo 4 do Evento 118, relativo à petição apresentada pela Indústria Nacional do Asfalto.
2 Anexo 5 do Evento 118, relativo à petição apresentada pela Indústria Nacional do Asfalto.
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corrente ano, em até 30 (trinta) dias e requeira o que for

de direito em relação ao processo; (...)

e) oficie-se o Banco Bradesco para que deixe de retirar

valores das contas da recuperando, vez que deve

obedecer ao plano de recuperação judicial e ao novo

aditivo a ser apresentado, sob pena de ser fixada multa

em caso de descumprimento."

Assim sendo, para todos os efeitos, não se poderia entender que a

Indústria Nacional do Asfalto estivesse em recuperação judicial desde o dia 13/12/2012,

como quer a Executada, do mesmo modo que no presente momento ainda não se pode

supor que a empresa em questão esteja em processo de recuperação judicial, à

medida que, não apenas não se tem notícia da apresentação de um novo aditivo ao

Plano de Recuperação, como também não se tem notícia de eventual homologação

deste aditivo ou de um novo plano.

Ademais, cumpre ainda ressaltar que, em que pese eventual

concessão futura de recuperação judicial à Indústria Nacional do Asfalto, tal situação

não afetaria em absoluto a prerrogativa do Fundo Di Pró Amem, enquanto Exequente,

de fazer valer o seu direito com relação aos garantidores solidários do título executivo

objeto desta demanda, quais sejam, Álvaro Castro Morais e Ronaldo de Barros Barreto.

Mesmo porque, caberia salientar, que tais pessoas físicas não

estariam incluídas nessa contenda pura e simplesmente por serem sócios, com

responsabilidade ilimitada, da empresa Indústria Nacional do Asfalto, mas por serem

garantidores solidários do titulo executivo objeto dessa demanda, por força de

dispositivo contratual.

Á esse respeito, da possibilidade de regular prosseguimento das

execuções contra os garantidores solidários, mesmo na hipótese do devedor principal

estar em recuperação judicial, a jurisprudência é farta e inequívoca:
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL

E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO.

GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO

OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES

SOLIDÁRIOS E COOBRIGÁDOS EM GERAL1MPOSSIBIL1DADE.

INTERPRETAÇÃO DOS ÁRTS. 6°, CAPUT, 49, § 1°, 52, INCISO III, E

59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.

1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do

devedor principal não impede o prosseguimento das execuções

nem induz suspensão ou extinção de açoes ajuizadas contra

terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por

garantia cambiai, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a

suspensão prevista nos arts. 6°, caput. e 52, inciso III, ou a

novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que

dispõe o art. 49, § 1°. todos da Lei n. 11.101/2005".

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1333349/SP, Rei. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA

SEÇÃ03 julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO AJUIZADA EM FACE DE SÓCIO-

AVALISTA DE PESSOA JURÍDICA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DAAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O caput do art. 6° da Lei n. 11.101/05, no que concerne à

suspensão das açoes por ocasião do deferimento da recuperação,

alcança apenas os sócios solidários, presentes naqueles tipos

societários em que a responsabilidade pessoal dos consorciados

não é limitada às suas respectivas quotas/açÕes.

2. Não se suspendem, porém, as execuções individuais

direcionadas aos avalistas de título cujo devedor principal é

sociedade em recuperação judicial, pois diferente é a situação do
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devedor solidário, na forma do § 1° do art. 49 da referida Lei. De

f a to} "fal suspensão das ações e execuções previstas no art. 6°

da Lei n. 11.101/2005 não se estende aos coobrigados do

devedor" (Enunciado n. 43 da l Jornada de Direito Comerciai

CJF/STJ).

3. Agravo regimental não provido."

(ÁgRg no REsp 1342833/SP, Rei. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO,

QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2014, DJe 21/05/2014)

"DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO SUI GENERIS. EFEITOS SOBRE

TERCEIROS COOBRIGADOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS. ARTS. 49, § 1° E

59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005.

1. Á novação prevista na lei civil é bem diversa daquela

disciplinada na Lei n. 11.101/2005. Se a novação civil faz, como

regra, extinguir as garantias da dívida, inclusive as reais prestadas

por terceiros estranhos ao pacto (art. 364 do Código Civil), a

novação decorrente do plano de recuperação traz como regra, ao

reverso, a manutenção das garantias (art. 59, caput, da Lei n.

11.101/2005), sobretudo as reais, as quais só serão suprimidas ou

substituídas "mediante aprovação expressa do credor titular da

respectiva garantia", por ocasião da alienação do bem gravado

(art. 50, § 1°). Assim, o plano de recuperação judicial opera uma

novação sui generis e sempre sujeita a uma condição resolutiva,

que é o eventual descumprimento do que ficou acertado no plano

(art. 61, §2°, da Lei n. 11.101/2005).

2. Portanto, muito embora o plano de recuperação -judicial

opere novação das dívidas a ele submetidas, as garantias reais

ou fidejussórias, de regra, são preservadas, circunstância que

possibilita ao credor exercer seus direitos contra terceiros

garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções
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aforadas em face de fiadores, avalistas ou coobrígados em geral.

3. Deveras, não haveria lógica no sistema se a conservação dos

direitos e privilégios dos credores contra coobrigados, fiadores e

obrigados de regresso (art. 49, § 1°, da Lei n. 11.101/2005)

dissesse respeito apenas ao interregno temporal que medeia o

deferimento da recuperação e a aprovação do plano, cessando tais

direitos após a concessão definitiva com a homologação judicial.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1326888/RS, Rei. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 05/05/2014)

Desse modo, a despeito da eventual inscrição futura do crédito do

Fundo Di Pró Amem no quadro geral de credores da indústria Nacional do Asfalto, a

presente execução deverá ter seu regular prosseguimento contra os garantídores

solidários, de modo que não há que se falar em suspensão da presente execução.

3. DO DESCABIMENTO DO PLEITO DE NULIDADE DOS ATOS

DECISÓRIOS DESTE JUÍZO DEPRECADO E DO CARÁTER

ACESSÓRIO DO BEM OFERTADO À PENHORA.

Conforme exposto pela Executada em sua petição, o §4° do art.

6°, da Lei n° 11.101/2005, não permite que, no curso de eventual suspensão de atos

executórios, sejam penhorados bens essenciais à atividade empresarial da recuperanda.

Contudo, não seria esse o caso do imóvel em questão.

Isso porque, não apenas teria sido o imóvel espontaneamente

ofertado à penhora pela própria Executada3, o que por si só já afastaria seu suposto

caráter essencial intrínseco, como também assim o teria feito precisamente em função

de possuir a Executada outros imóveis de sua propriedade, sendo a própria sede da

3 Fls. 234 e seguintes dos autos da Ação de Execução n° 0198974-67.2006.8.26.0100,
devidamente ratificado à f l. 265 dos mesmos autos, em petição da Indústria Nacional do Asfalto.
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empresa localizada na cidade de Candeias, Estado da Bahia, ao passo que o imóvel

ofertado se localiza na cidade de Palmas, Estado do Tocantins.

Ademais, cumpre também ressaltar que, com o advento da

decisão monocrática que expressamente declarou nulas a Assembleia Geral de Credores,

a homologação do Plano de Recuperação Judicial e a concessão da Recuperação Judicial

à Indústria Nacional do Asfalto, não há que se considerar que a empresa em questão

estivesse em recuperação judicial desde o dia 13/12/2012, de modo que não há que se

falar em nulidade dos atos deste MM. Juízo Deprecado desde aquela data.

Mais ainda, ainda que a Indústria Nacional do Asfalto estivesse em

recuperação judicial (e não está), não haveria que se falar em incompetência deste

juízo deprecado para análise do prosseguimento da execução com relação aos

garantidores solidários, vez que eventual notícia futura de recuperação judicial

vincularia apenas a pessoa jurídica que a solicitou, e não as pessoas físicas avalistas,

coobrigadas por força do título extrajudicial do qual emana o direito da Exequente.

4. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS.

Com base no acima exposto, o Fundo Di Pró Amem requer o

regular prosseguimento desta Execução, seja contra a Indústria Nacional de Asfalto -

que ainda não se encontra em recuperação judicial -, seja contra os garantidores

solidários, nos termos da legislação e jurisprudência pátrias.

Ademais, requer seja rechaçada a tese da Indústria Nacional do

Asfalto no tocante à nulidade dos atos decisórios proferidos por esse MM. Juízo, vez

que, em 23/07/2014, sobreveio nos autos da Recuperação Judicial a decisão que

expressamente declarou nula a Assembleia Gerai de Credores e o primeiro Plano

proposto, não sendo aplicáveis, portanto, à data de 13/12/2012, os efeitos de uma

eventual e futura concessão de recuperação judicial.
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Por fim, ressalta-se expressamente que, de qualquer forma, não

haveria que se falar em incompetência deste MM. Juízo .para prosseguimento dos atos

executórios com relação aos garantidores solidários, vez que os efeitos da

recuperação judicial se estenderiam apenas aos bens da pessoa jurídica recuperanda,

em nada interferindo com relação às pessoás^físicas solidariamente coobrigadas.

Termos em que, pedem deferimento.

São Paulo, 18 de junho de 2015.

THIAGO PEREZ RODRIGUES

OAB/TO 4.257

TALITA GONÇALVES MARCHIONE

OAB/SP 330.166

FÁBIO LIMA DOS SANTOS

OAB/SP 306,250
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ANO VIII - EDIÇÃO N° 1878 - SEÇÃO III DISPONIBILIZAÇÃO; sexta-feira, 25/09/2046- PUBLICAÇÃO: segunda-íeirã,,2S/09/2015_

tribunal
de justiça

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira-GO

2a VARA CÍVEL (Juiz-1)

ASSEMBLBIA-GERAL DE CREDORES - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFÁLTOS S/A (AUTOS DE Ne428622'83.20l2.8.09,0064)

A EX,"* Senhora EUGENIA BIZÊRRA DE OLIVEfRA AJUUJO, MM. Juíza de Direito da 2a

Vara Cível da Comarca de Goíanira - GO, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do art 36 da lei 11,101/2005, fez sat^er que, pelo presente edita], ficam convocados os
credores de JNDUSTRÍA NACIONAL DE ASFALTOS S/A para comparecerem à Assembleia
Geral de Credores, que será realizada no Centro de Convenções e Cultura Durval de Assis
Pereira, situado na Avenida Goiás, s/n, Centro, Coíanira-GQ, CEP 75,370-000, Tel. (62)
3516-7009, no dia 3 de novembro de 2015, às 08:30 horas, ern primeira convocação,
ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores títuiares de
mais da metade dos créditos de cada classe e, caso não haja quorum nesta ocasião, ficam
convocados os credores para a Assembleia em segunda convocação, a ser realizada no
mesmo local e horário, no dia 10 de novembro de 2015, a qual será instalada com a
presença de qualquer número de credores presentes. A Assembleia ora convocada tem
como objeto a deliberação, pelos credores, sobre a seguinte ordem do dia: a) aprovação,
rejeição ou modificação do Aditivo ao Plano de Recuperação Judiciai apresentado pela
devedora e b) discussão sobre as demais questões previstas no art 35, ínc. í, letras "b" e
T, da Lei n. 11.101/2005. Os credores poderão obter cópia do Aditivo ao Plano de
Recuperação no escritório do Administrador judicia!, situado na A v. Dep. Jamel Cecflio,
2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307-A, jardim Goiás, GoJânia-GO, CEP 74,810-
100, no endereço eletrônico www.paternQsrro.coiri.hr ou com pedido via email para
gfapdimgnto@patfirnflsrrQ.com.br. Adverte-se, também, que o cadastramento dos
credores para participarem da Assembleia se iniciará às 08:30 horas dos dias
designados e se encerrará ás 09:00 horas, devendo assinarem a respectiva lista de
presença. Picam advertidos, ainda, que poderão se fazer representar na referida
Assembieia-Gerai de Credores por mandatário ou representante legal, desde que
apresentem ao Administrador Judicial; Sr, Leonardo De Paternostro, no endereço acima
descrito ou por via email em até 24 (vinte e quatro] horas antes da data da 1a

convocação, documento hábil que comprove os poderes de representação, ou indicação
das folhas dos autos do processo em que se encontre a respectiva documentação, E para
que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado.

*

Goíanfra, 16 de setembro de 2015.

EUGENIA B1ÍERRA.DE OLTWtfWrÁRAUJO
jufza de Direito da 2a Vara Cívejde Gofanira-GO

DOCUMENTO ASSINADO DlGITALMENTE DjElelrônico-Acessehttps:\\www.tjgo.Jus.br



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianíra
Fazendas Púb. Reg. Pub. Amb.
E2.Cível

3

Ofício n° Goianira-GO, 28 de outubro de 2015.

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Vara de Precatórias, Falências e
Concordatas da Comarca de Palmas-TO

Assunto; Resposta ao ofício 2098/2015
Autos de precatória de n°5028601-H.20l3.827.2729, cujo deprecante 4a Vara
Cível do foro central da Comarca de São Paulo-SP.

Excelentíssimo Sr.,

Em resposta ao Ofício 2098/2015 oriundo desse juízo, sirvo-
me do presente para informar a Vossa Excelência a existência da ação de
Recuperação Judicial da empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ajuizada em 30/11/2012, sob o protocolo n°428622-83.2012.809.0064.

Consta nos autos pedido de prorrogação de prazo, no entanto,
ainda, não apreciado por este juízo, visto a proximidade da Assembleia Geral
de Credores a realizar-se nos dias 03 de novembro de 2015 ás 09:00 horas.
em primeira convocação e, caso seja necessário, o dia 10 de novembro de
2015. às 09:00 horas, em segunda convocação, para que seja deliberado
sobre o plano de Recuperação Judicial apresentado pela devedora.

Atenciosamente,

/eira Araújo

Juíza de Direto
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2^ VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA-GOIAS

Protocolo: 428622-83.2012.8.09t0064 (201204286226)

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

Requerido:....

201204286226

Ref.: Publicação do Edital da AGC

20l204286226/G222

DATA : 29/10/2015 HORA : 15:08
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AríB. E 2.CÍVEL

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Tudicial nomeado por V. Ex.- nos autos da

Acão de Recuperação Judicial efa epígrafe, respeitosamente, vem relatar o

que segue.

Meritíssima, no cumprimento das diligências e para atendimento ao

disposto no art 35, 36 e seguirítes, da Lei 11.101/2005, este administrador

judicial vem informar a V. Ex.â que o Edital contendo o convite para que os

sAv. Dep. Jamel Cecília, n°2929, Edifício BrookfieldTowers, Sala 13Q7-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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credores participem da Assembleia Geral de Credores foi publicado na data

de 28/9/2015, no DJE-GO ne 1878, seção III, página 1355, conforme se
*

confirma no documento Anexo 01.

Esclarece também que, tendo sido o edital publicado na data de 28/9/2015,

fica bem cumprido o caput do art. 6 [publicação com antecedência mínima de 15
»

dias da data da realização da Assembleia Geral de Credores].

Ressalta ainda que o Edital foi disponibilizado para os credores no dia de

sua publicação (28/9/2015] no site do escritório da administração judicial,
t

com a cópia digitalizada deste em arquivo de computador [Anexo 02],

Informa ainda que o referido Edital também foi publicado no dia

6/10/2015 no DJE/BA n2 1.525, conforme documento do Anexo 3, bem
*

como foi publicado.no jornal do Estado do Tocantins, Estados nos quais a

recuperanda tem unidade produtiva. Este subscritor não conseguiu a cópia

do comprovante ainda da publicação no Estado do Tocantins ainda.

Contudo, tão logo esteja com.o comprovante em mãos, protocolará nos

autos para ciência de V. ExA

Em breve protocolará nos autos também, o relatório contendo o resultado

das deliberações da Assemble^ Geral de Credores que será realizada nos

dias 3 e 10/11/2015.

Por fim, ressalta que se mantém na fiscalização das atividades da devedora,

e que informará a V. Ex.â e aos credores qualquer fato que porventura
»

ocorra e que afete os interesses da Recuperação Judicial.

Era o que cumpria informar, por ora.

. Dep.Jame! Cecílio, n°2929, Ediffcio BrookfieldTowers, Saía 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br
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Goianira, 29 de outubro de 2015.

. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL

v. Dep. Jamel Cecílio, n°2929, Edifício BrookfieldTovvers, Sala 1307-A,
Jardim Goiás,. CEP 74.810-100, Goiânia-GO

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
s www.paternostro.com.br



'' ANOVm-EDlCAON°187B~SECAOIII DISPONIBILIZAÇAO: sexía-felra, 25/09/2015

_/.

PODER JUDICIÁRIO
* Comarca dê Qoíaníra-GO

«>«•«•«>**** 2a VARA CÍVEL (Juiz - 1 )

EDITAL

ASSEMBLEÍA-GERAL DE CREDORES - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA'

A Ex,ina Senhora EUGENIA, B1ZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO, MM; Juíza de Direito da 2^
Vara Cível da tamarca de Goianira - GO, no uso de suas: atribuições legais e nos ; termos
do a,rr.-36 da Lei 1ÍT10Í/2Q0S, fez sa^er -que, pelo presente edital; ficam convocados .os
credores deÍNPUSTRIA.;NaG]QNALDEASFALTOS S/Á para comparecerem a Assembleia
Geral de Gre.dores, que será realizada no .Centro, de Convenções e Cultura DurvaldeAssis
Pereira,, situado ria Avenida Goiás, s/n, Centro, Coiantra-GQ, CEP 75.370-000, Tel. (62)
3SljS-7009j.no: día 3; dê novembro de 2015, às Ó8;30 horas, em primeira convoca.ção,
ocasião em -qtie a Assembleia será instalada com a presença; de credores titulares de
mais da .metade dos créditos de cada classe e, easo nã,o:íiaja quorum rnést:ã ocasião, fleam
epn,vocados'os credore;s para a Assembleia em segunda convocação, a serrealizada.no
mesmoJò.eál, e horáriOj no dia .10 de-novembro de 2015, a qual será. instalada co.m a
;presen;ça:dé qualquer numero de credores presentes. .Á Assembleia ora convocada tem
como pbjeto a d^flberaçio, pelos credores> sobre a segaínte^ordem do dia.: a) aprovação,
xejeíçío ou modíficaçlo-do Aditivo ao Plano- de ̂ Recuperação. Judicial, apresentado pela
devedora e bjd.isaissjío sobre as demais questões previstas; no arL 35, inc.J^ letras "b" e

>rir, da Lei n, .11,101/2005: Os credores: poderão obter cópia do Aditívo ao Plano de
.Recuperação no. escritpnò-dúíAdmrníscrad.or lúdieía^ situado na Av; Dep. Jameí Gecílio,
29.29, 'EdifÍGio Broòkfjeld, Tpwers, sala Í307-A, Jardim Goiás, Goíãnm-CO, GEP 74:810-
10.0, no endereço eletrõnieo www.paternQsrrQ.cQm.br ou com p.edído yiá emaií para
prendíment:ofâ?pat:ernosfr_Q,CQm.hr. Ãdverte-se^ também, que õ cadastra mento dos
credores para participarem da .Assembleia se iniciará, às 08:30 horas dos dias
designados e se eticerraráãS 09:00 horas, .devendo assinarem a respectiva lista de
.presença* Fica,tD .advertlcíos, ájnda, que poderão se fezer representar na referida
Assembleia-&eraí de Credores por mandatário ou representante legal, desde que
apresentem" ao:.Admí,nis.trador Judiciai; Sr. Leonardo Be Bátenostro, no endereço aeima
descrito ò;u por vía_email ejn até 24 (vinte e quatro] horas antes da data da l*
convocação; doeumeritp hábil que comprove , os poderes de representação, ou indicação
das.foihãs dDS.àutos d.o processo em que sé encontre a respectiva documentação, E para
que produza.seus efeitos de-tíireítOrSerá o presente edital afixado epablicãdo.

*

Goianira» 16 de setembro 'de 2015,

EÓGENÍA;BI2ERRAX)EOLIV
íuiza de Direito dá 2a Vara GÍTfeí de Goianira-G.O

DOCUMENTO ASSINADO DIG1TALMENTE - D] Eletrônlco - Acesse HRps:\\www.tJgo.jus.br



. 29/10/2015 Recuperação Judicial de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A- Publicado o Edital de Convocação para a Assembleia Geral de Credores ,

NOTÍCIAS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A -
PUBLICADO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE
CREDORES

Foi publicado hoje, dia 28/9/2015, no DJE n° 1878, Seção III, página 1355, o Edital de
convocação para a Assembleia Geral de Credores da Recuperaçãojudicial de INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A, que será realizada no dia 3/11/2015 (1a convocação) e no dia
10/1172015 (2a convocação).
AAssembleia Geral de Credores será realizada no CENTRO DE CONVENÇÕES E CULTURA
DURVAL DE ASSIS PEREIRA, situado na Avenida Goiás, s/n, Centro, Goianira - GO, CEP
75.370-000, Telefone - 62-3516-7009.
Os credores poderão se fazer representar na referida Assembleia por mandatário ou
representante legal, desde que apresentem ao Administrador Judicial, Sr. Leonardo De

«ternostro, documento hábil que comprove os poderes de representação, ou indicação
s folhas dos autos do processo em que se encontre a respectiva documentação. O

documento pode ser entregue no endereço Av. Dep.Jamel Cecílio, n° 2929, Ed. Brookfield
Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás, CEP 74.810-100, Goiânia-GO, ou por via e-mail
(atendimento@paternostro.com.brl no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da
data da 1a convocação.
O cadastramento para participar da Assembleia Geral de Credores nas datas indicadas
iniciar-se-á às 8:30h (cadastramento e assinatura de lista de presença) e encerrar-se-á às
9h, quando acontecerá a abertura da Assembleia.
Clique no arquivo abaixo para salvar o Edital no seu computador.

«voltar

Edital AGC_NAC!ONAL
ASFALTOS_DJE 1878 -SEÇÃO

http://www.paternostro.com.br/noticias/rec^
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tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira-GO
2a VARA CÍVEL (Juiz-1)
EDITAL
ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES - RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (AUTOS
DE N° 428622-83.2012.8.09.0064}
A Exma Senhora EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRAARAUJO, MM. Juíza de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de Goianira -
GO, no uso de suas atribuições legais e nos terrnosdo art. 36 da Lei 11.101/2005, faz saber que, pelo presente edital, ficam
convocados os credores de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/ A para comparecerem à Assembleia Geral de Credores,
que será realizada no Centro de Convenções e Cultura Durval de Assis Pereira, situado na Avenida Goiás, s/n, Centro,
Goianira-GO, CEP 75.370-000, Tel. (62) 3516-7009, no dia 3 de novembro de 2015, às 08:30 horas, em primeira convocação,
ocasião em que a Assembleia será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada
classe e, caso não haja quorum nesta ocasião, ficam convocados os credores para a Assembleia em segunda convocação,
a ser realizada no mesmo local e horário, no dia 10 de novembro de 2015, a qual será instalada com a presença de qualquer
número de credores presentes. A Assembleia ora convocada tem como objeío a deliberação, pelos credores, sobre a
seguinte ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pela
devedora e b) discussão sobre as demais questões previstas no art. 35, inc. l, letras "b" e T, da Lei n. 11.101/2005. Os
credores poderão obter cópia do Aditivo ao Plano de Recuperação no escritório do Administrador Judicial, situado na Av. Dep.
Jamel Cecílio, 2929, Edifício Brookfield Towers, sala 1307 -A, Jardim Goiás, Goiânia-GO, CEP 74.810- 100, no endereço
eletrônico www.paternostro.com.br ou corn pedido via email para
aíendimento@paternostro,com.br. Adverte-se, também, que o cadastramenío dos credores para participarem da Assembleia
se iniciará às 08:30 horas dos dias designados e se encerrará às 09:00 horas, devendo assinarem a respectiva lista de
presença. Ficam advertidos, ainda, que poderão se fazer representar na referida Assembleia-Geral de Credores por manda-
tário ou representante legal, desde que apresentem ao Administrador Judicial, Sr. Leonardo De Paternostro, no endereço
acima descrito ou por via email em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da 1a convocação, documento hábil que
comprove os poderes de representação, ou indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre a respectiva
documentação. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado.
Goianira, 16 de setembro de 2015.
EUGENIA BIZERRA DE ARAÚJO
Juíza de Direito da 2a Vara Cível de Goianira-GO

JUÍZO DE DIREITO DA 14a VARA DE FAMÍLIA
COMARCADESALVADOR, ESTADO DABAHIA

Assistência Judiciária Gratuita

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Dra. MARIA DAS GRAÇAS GUERRA DE SANTANA HAMILTON, JUÍZA DE DIREITO da 14a Vara de Família, da Comarca de
Salvador, do Estado Federado da Bahia, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo, processaram-se os autos de n° 0383322-70.2013.805.0001, Interdição requerida por
MARINA LEITE SILVA SOUZA, tendo sido proferida sentença em 09/01/2015, na qual foi declarada a incapacidade absoluta de
MARINA LEITE SILVA SOUZA para exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3°, inc. Ill, do Cód. Civ.,
nomeando a Requerente sua curadora (art. 1775, § 1°, do CC). Proceda-se na forma dos artigos 1.184 do CPC, 09, inc. Ill, do
CC, e 29, v, da LRP. Sem custas, devendo o presente edital ser publicado por três vezes com intervalo de 10 dias, no DPJ. Eu,
Jorge de Oliveira Dias, Técnico Judiciário, o digitei, e eu, , Márcio Garcia Carvalho, Direíor de Secretaria, o
conferi e subscrevi. Salvador (BA), 05/10/2015.

Maria das Graças Guerra de Santana Hamilton
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 14a VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE SALVADOR, ESTADO DABAHIA

Assistência Judiciária Gratuita

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Dra. MARIA DAS GRAÇAS GUERRA DE SANTANA HAMILTON, JUÍZA DE DIREITO da 14a Vara de Família, da Comarca de
Salvador, do Estado Federado da Bahia, na forma da lei, eíc. FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo, processaram-se os autos de nD 0383322-70.2013.805.0001, Interdição requerida por
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIRA

CARGA 378/2015

FAZENDAS PUB . REG. PUB . AMB . E 2.CÍVEL

29/10/2015 15:18
MATR.: 5102324

PROCESSO: 201204286226 AUTOS: 450/2012

APENSOS:
201303019595
201302140439
201302273803
201302390290
201302390478
201302391091
201302391610
201302692229
201302692660
201302694094
201302694507
201302694884
201302697972
201302699355
201302703220
201302707226
201302707587
201302707714
201302707757
201302707803
201302708664

• 201302708753
201302709113
201302709709
201302709784
201302709903
201302710499
201302710596
201302710707
201302711240
201303019641
201303789714
201303790038
201303790259
201303790755
201303791395
201303853072
201303853560
201304361068
201304361254
201402333433
201402333751
201402339750
201402339776
201402339890

AUTOS
362/2013
239/2013
273/2013
243/2013
240/2013
242/2013
241/2013
278/2013
279/2013
277/2013
327/2013
274/2013
275/2013
276/2013
294/2013
288/2013
289/2013
290/2013
291/2013
292/2013
295/2013
293/2013
287/2013
286/2013
285/2013
284/2013
282/2013
281/2013
280/2013
283/2013
350/2013
416/2013
418/2013
420/2013
417/2013
419/2013
422/2013
423/2013
471/2013
472/2013
193/2014
191/2014
192/2014
194/2014
190/2014

FLS.

FLS.

02-3826
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... continuação do documento. 201204286226
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Autor : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A E OUTROS
Regdo :
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz : EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO

ADMINISTRA : LEONARDO DE PATERNOSTRO CRA/GO 9273 -
VOLUMES: 18
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ENTREGUE A: AO PRÓPRIO
END: AVENDIA DEPUTAL JAMEL CSCILIO N.2929, SLA 130
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GOIANIRA, 29 DE Outubro DE 2015

RECEBI OS AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.


